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Congresso Ndcional e à sociedade brasi-

Agenda legislativa da Indústria, através do qual regis-

do setor industrial em relação às principais propo-

competitividade das empresas.

esde 1996 a CNI apresenta ao

leira o documento

tra o posicionamento

sições legislativas que afetam interesses e a

 Comissão de Seguridade Social e Família

-■Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público

 Comissão de Viaçao e Transportes
consecutivo, é fruto da convicção da CNI

Esta iniciativa, desenvolvida pelo oitavo . , ^ - ,
estimulador das transformações estruturais do Pais e da

relacionamento com o Poder Legislativo e a

ano

do seu papel como agente

i
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■■Comissão Parlamentar de Inquérito
mperiosa necessidade de que sua açao e
sociedade se realizem de forma transparente e

COMISSÕES DO SENADO
CAE

CAS

ca
CE

CFC

através de um diálogo permanente.

 '-onnissão de Assuntos
ame * pa*«S0 «í.™ m
prtaj». Msooeçõee »»»»
** ™ * Mmve e inUna. tg» * ,e,er ™ fe*
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S

referência para que entidades estaduais instituam proces Comissão de Educaçã
 Comissão de Fiscali

 Comissão de
ização e Control

*

ral, que já se constitui em uma
sos permanentes de monitoramento legislativo iocai. Meando que este relaaonamento
e esta rede de informações, serão expandidos para os Leg,slat,vos Estadua,s.

CLP
eCl ....

-®gislação Participativa

Comis - de Infra-Estrutura
Comissão de Relações

Exteriores e D

CRE

,  Anonda Leaislativa que reflita o senso comum do setor indus-
A elaboração de uma Agenda g - , r. . ■

^  da^afins hala vista que a mesma nao deve refletir cor-
trial nos impõe importantes d ^ ^ ^ r4

certamente isolaria o setor industrial do conjunto da sociedade.

CPI
efesa Nacional

Comissão Parlamentar de InquéritoCOMISSÕES

CMIST

CMO

CPI

porativismos, o queDO
CONGRESSO macional

Essa agenda deve conter Indicações e sugestões de políticas públicas e legislações
favoráveis ao restabelecimento de condições de produção e de mvest,mento impres-

™Zpa" a recuperação do crescimento sustentado. A Agenda ieg,slat,va da In
dústria é uma agenda que se confunde com a Agenda Naaonal.

 Comissão Mista

de Orçamento

Parlamentar de Inquérito

 'Eomissão Mista
 Comissão

Brasil - uma agenda para o crescimento, que entre
No documento A Indústria e o ^ r-

is candidatos à Presidência da Republica no ano passado, afirma-
além da estabilidade e do respeito aos fun¬gamos aos principais

mos que "A agenda do crescimento vai
O crescimento precisadamentos econômicos.

ser conscientemente buscado. É um



j  ̂ --'^-.açaes ae c/ese-

pao I "-Í-S e coafeaes po//f,cas
Paoda* * ga.anf. saa ir.pler.ent.ção, integrando

portunidades de crescimento mais dinâmicas^

Prioridades
Uma agenda Legislativa para o crescimento.com ca-

empresas, setores e regiões às
●  legislatura são parte de uma agen-

crescimento. A indústria não atuará apenas no
5 prioridades da indústria para a nova

da positiva, voltada para

necessário e importante acompanhamento dos projetos que têm impacto
. De forma crescente, buscará atuar

a Agenda Legislativa

b^sca da melhoria das condiçõ

da Indústria reafirmo o compromisso da CNI com a

competitividade dos produtos brasileiros, e a
es de

negativo sobre a competitividade das empresas

de forma a contribuir, construtivamente, na geraçao e
convicção de que ações

^enfo da Indústria

<^onsolidando com
tim caminho para balizar o relaciona-

com transparência e objetividade,

no sentido de um relacionamento elevado entre a

aperfeiçoamento de legisla-como esta são parte de

 0 Congresso Nacional,
om projeto exitoso

crescimento do País.ções que concorram para o

sociedade
Poder Legislativo.

e 0

reformas estruturais são críticas. A aprovação de
Nessa agenda do crescimento, as

Reforma Tributária que elimine os vícios e distorções do atual sistema, como a
diminua a complexidade do sistema e as ex¬

uma

incidência cumulativa de tributos, que

obrigações acessórias é imprescindível.cessivas

Prasilid, 25 de março de 2003.

Armando Monteiro

Presidente da CNI

Neto
relação de interdependência com a Reforma da Previ-Essa reforma tem uma forte

pré-requisito para permitir o equilíbrio de longo prazo do setor público,
no conceito de Seguridade Social, a Pre-

dência, um

0 atual modelo Constitucional que integra
uma única fonte de financiamento e o

déficits crescentes e insustentáveis.
vidência Social e a Assistência Social, com

atendimento universal, gera

das Relações Trabalhistas. A adaptação do rígido sistema

tecnológicas, de gestão e às demandas por mais negociação

Uma terceira reforma é a

legal às transformações

fundamental da agenda legislativa do crescimento.é peça

Ao lado dessas reformas estruturais emergem outras propostas legislativas que cer-
elaboração de uma Política Nacional

tamente merecerão nossas atenções, como a

de Resíduos Sólidos que evite a proliferação desordenada de normas estaduais e

municipais sobre a matéria, a revisão da Lei de Falências favorecendo a recuperação

das empresas, a discussão do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí

dricos, as questões ■-
ticamente

associadas à Biotecnologia e a introdução de Organismos Gene

Modificados (transgênicos) no nosso Pais.



A CNi etrsvés monito„o contínuo do ontbiente

“f Co.9.es.oA/aoona/,apede/çoa.áa5
ra. Essa tarefa suas prioridada ser desenvolvid

econômico e das ativida-

es ao longo da Legislatu

Conselho de Assuntos Legislati
s da CNI é parte de

a
1/05 com

processo mai

apoio dos Conselhos Temático

tinuo aperfeiçoamento da
^ossa fo

s amplo de con-
rma de operação.

m

RegyDamentação
da Econoinia

O funcionamento eficiente do setor privado pressupõe a existenaa de normas
claras e estáveis de modo a permitir uma segura previsibilidade sobre o re
torno dos investimentos realizados. Essas normas devem ser estabelecidas de

forma a garantir um baixo custo de transação da economia e permitir um processo
ágil de adaptação do setor produtivo às mutações tecnológicas e institucionais.

0 processo de regulamentação da economia deve ser conduzido para nao criar barrei
ras à competição e incertezas sobre os direitos de propriedade. 0 desenho de regula
mentação deve levar em consideração a importanaa de açoes preventivas e educati
vas os efeitos sobre os custos das empresas e sua capacidade de adaptaçao no tem

po a consulta às pades afetadas e o respeito às normas e acordos internacionais.

Excesso de regulamentação pode ser fatal às empresas por conta dos custos que
lhes são impostos. A ausência de regras e a existencia de regulamentos inapropria-
dos às novas condições da economia podem também ̂ e ̂ ons ituir em enorme obs

táculo ao pleno aproveitamento do potencial produtivo do Pais.

Agenda Legosiativa da Industria - 2003
CNl 13



vaguardando a fonte produtora, o emprego dos trabalhadores e os interesses de
credores de modo a possibilitar a manutenção da função social da ernpresa. Na de
monstraião da viabilidade da recuperação serão consideradas --PO™ -o

econômica da atividade do devedor, a mão-de-obra

sentadas e volume do passivo. A recuperação economico-finance ra poderá sj^p^^^

posta, também, durante o processo de liquidaçao judicial. f f ^
possibilidade de o devedor superar as causas e circunstancias que determinaram o

pedido de liquidação judicial.

Direitos de Propriedade e Contratos
^5 incertezas cfuanto
elevam a ineficiência da

ao cumprimento de contratos
economia

capacidade das sociedades desenvolve
custo de garantia de

quisito importante
to econômico. A,

mia e as incertezas

Priedade não devOTTer''subeÍimados“são ^ P'°'

mos eficazes e de baixo

^  ® direitos de propriedade é um pré-re-

ausência destes req^ulsitos favoráveis ao desenvolvimen-

»r. a .pXóf„«í” “ ™

de ^ cumprimento de contratnc: associados ao desempe-

te instituições wn' agenda legislativa resi-

Pro et iS °f^^ecer, de forma permanen-

●« * ™. .„e.a ,„XloS: í
d

E
o Congresso deve ter

■ Sem a garantia do direito

;soes de investimento °
P°'n'ca, quanto em
®m razão da i

A fem mecanis

como referênci^ os seguintes
de

Propriedade sobre
l^to e observável

que asOcasiões
'fttprecisão d

(-OM RESSALVAS A proposição irtrorjoz novas rpodalicisdes
— ^ c.Ui\3Vit«uci\i c, manutenção daquelas que se deparam

d e recuperação das í^nnpresas contribuind p necessários aperfeiçoamentos. È
corn 0 estado de 'ns^lvab. dad
inadequada a permanência da utHizaçao p ^ devedor não pagar no
requerimento de falência nao P°de te P b de restituição de bens sob regime de

c:?r,iSSSSofd«.... x ‘
ão. onde a empresa está em plena atividade.recuperação,i , auto-impostos

OWDE ESTÁ? COM QUEM. „ . ^ ^jg tendo os seguintes pareceres da

Sp. '.rr'pToSo^rorS "dX ã. P0,e„das de Pleo.rio - ,..o-
rável com adoção da subemenda substitutiva globa .

stado.

pontos;

as empresas retraem as

reqras dn ^'^^^Ções extremas de crise
por J°9° podem
por parte da legi

não parecer claras
slaçã o;

qsrantiase PL 3^741/2000
dispositivos da Lei n° 6.404, de 15

Do Poder ^xoootivo qoe^ Altera e
de dezembro de 1 ' publicação de demonstrações contábeis e
posiçoes qualificação de entidades de estudo e divulga-
dispoe sobre o^ requ Q contabilidade e auditoria como Orga-
çao de princípios, normas e pduiu -n
nizações da Sociedade Civil de Interesse Publico^

de Pi^oteção da
'nvestimentos e eleva
Pfoteção do Estado- e ^ empresas que

P>'opriedade intelectual des-tentam

● As i
' ^certezas quantn

!5
®leva a ineficiência da econO'

se distanciam do res-

● 2s Eo QUE É?
Altera dispositivos da Lei n' nnr ;:irnps

6 404/76 - Lei das 5/A ' dispon

beis e bf!"-i°nstraçoes financeiras as soci obrigatoriedade de realização de au-
socedades denominad s de^ grande^po^^^ ,
d,tona independente

do sobre práticas contá-
e ainda, estendendo às

, b contábeis. Considera como de grande
elaboraçao e publicaça d sociedades sob controle comum que tiverem, no
porte a sociedade ou J superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte mi-
exerdcio socia anuaí superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cin-
Ih oes de reais) ou recei ^ gom patrimônio líquido inferior a
quenta i^nilhoes de re ^ - elaboração e publica-
R$ 3 .000.000, 00 (tie Estabelece a Demonstração de Valor

Ad°cladoTDvÍ'“omente para companhias abertas. Obriga as companhias aber-

O
Oc:

4.376/1 qort

Do Poder Executivo,P®raçao das.
ÜX'ais, e dá

^rnpres
' outra

cou
U

o
j u

Uj

03
9be “Regula a falênci

- que exercem
providências".

as .  ci
s

O a, a
^fividade

concordata
econômica

'03 Opreventiva e a recu-
regida pelas leis co-

<03
O03+.»l

0 QUE É?
Institui e rpnni

03c:
Cü cs CD

E03 e a li
,'^^'^^Çãojud,ç,a|^rn nomeeconômica::3 03das

emnr^ Prónrin o a físicas e jurídicas
0 proces^so ii ,H^^ organizada. Define

ento da situação de cri pistão dos interesses
^e oconômico-financeira, sal-
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C 03ç ca 0 QJ
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métodos ou critérios contábeis dife-tas e suas controladas a observar
bre contabilidadeuie conT;^hiiraoHn o ̂ tária ou de legislação especial que prescreverem

rentes dos previstos na Lei n° 6.404/76 ou que determinem a elaboraçao de outras
demonstrações, não elidirão nem modificarão a obrigação de elaborar demonstra^ções
financeiras nos moldes colocados por essa Lei; d) tratamento hornogeneo atribuído as

sociedades abertas e suas coligadas para efeito das normas editadas pela CVM.

substituição ao disposto na Lei, as normas so-

valores mobiliárin-: financeira praticadas nos principais mercados de

pela CVM As disposiSprH° r ^ condições de regulamentação expedidos
métodos ou c£os' ' -
d contábeis diferentes doeterminem ,

ou de legislação especial que prescrevam
previstos na Lei n° 6.404/76 ou que

d

s
a elaboração de out emonstrações, não elidem nem modificam a

■ nos moldes colocados por essa

ras

Oí\JDE ESTÁ? COWI QUEM? _ ^ ^ ●
- Encontra-se na CFT aguardando parecer do Relator, Dep. Armando Monteiro

(PMDB/PE). CEIC: Aprovado com Substitutivo.

CD

sociedades por ações sobre escri-

determina que no exercício ern nup Mobiliários. Para as sociedades abertas,
sara parcela realizada do lucro dividendo obrigatório ultrapas-

de administração desti l o £
«'zar. a qual somente poderá ser nSf ® “^^^ituição de reserva de lucros a

ono. Ao fim de cada exercício social Pagamento do dividendo obriga-

clare?^/ ̂ ^orituração mercantil, demonstrarX'^'''^ da companhia fará elaborar, com
cluídas l patrimonial e financeira p ̂  P^e deverão exprimir com

isíe ,, das mutaçTes d?D °^^^ndas no exercício, in-
relatório dni^H do valor adicion '"^^'do; demonstração dos flU'

çõefco£p ! ^'^i^tradores, das dtonstl/de ® ̂

por auditores inH “^Panhias abertas ® das demais informa-

ampliaçãodostraS^^'®^' ’'®9'^d'ados na CVM''nn auditadas

rede mundial de corínut°£ divulgarem asT ®^'^''dr"'açâo comercial em

nhent

a o cálculo da parcela
0 estatuto ior

os mil reais) a ser requh ®P''«da multa financeiras na
9ulamentada neln p ® R$ 500.000,00 (qui'

PL 32/1999

Do Dep. Paulo Rocha (PT/PA), que "Cria o balanço social para as empresas
dá outras providências".que menciona e

Cri?Dara ãs emoresas que especifica, e para divulgação até 30 de abril de cada ano,

a obrigatoriedade de elaboração de um "Balanço Social". Estarao obrigadas as em
presas privadas que tiverem cem empregados ou mais no ano anterior a elaboraçao
do balanço, as empresas públicas, de economia mista e as concessionárias de servi
ços públicos. Ficarn dispensadas as empresas optantes pelo Simples e pela tributa-
ão com base no lucro presumido. O Balanço Social informara sobre o faturamento

e o lucro operacional; a folha de pagamento e empregados existentes no inicio e no
final do ano; admissões e demissões; escolaridade, sexo, cor, faixa etaria e qualifica

ção dos empregados; dependentes; empregados temporários; partic^açao no lu-
neraça^o paga às mulheres e percentagem destas em cargos de chefia; ho-

tributos; gastos com alimentaçao, educaçao, saude,
cro; remu
ras-extras’ encargos sociais e - .

lazer transporte, creches, segurança, seguros, previdencia e gastos com a comuni
dade e com o mdo ambiente. Os infratores ficarão impedidos de participar de licita

çôes e contratos públicos e de usufruir de incentivos oficiais, estando sujeitos a mui
ta Decuniária. O Poder Executivo dara publicidade as infrações.

nossa posição
divergente rnan ̂

senta inegáveis ^^SSALVas n . u ●

assegurar a adequLTi ;®^Ção à?íopos?a inicí 00'° pela CEIC apre-
izapo econô

visa

mica e adaptar ®“nomia brasilp£^^'^^''^^°"®® medida que
evolução dos usos e costumes '^^^lanças sociais contexto de globa-

ado de capitais. Porém em contribuindo / ®“'^°'aiicas decorrentes da

, verifica-se a manuteríçâo da t avanços ao^^''^  ° cimento do mer-
sua forma original: a obrlqatr/"^®'^®'^^®' 'nconver!iên^®'^^®^°^  P°'' substitutí-

sotdar^"'^^ "grande S f^^de PublicaçT ^d
narl ®3°as, e a suieTân ú PuandoVãn ^‘^^“'^strações contábeis

proptd^H ®^ía princlTi/®^^ ̂°^iedades ao a forma de

da Denílnstra'^-""^'"'^' substitm£''5®°' devem ®
Çao do Valor Adidonan a) a nh ■ ^^stacadas como im-

b) a Possibi|,daH;'f da elaboração
disposições da lei tribu-

ivo.

Agenda Legisl^tiv3 d
I
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4r o caráter impositivo do projeto desfigura a finalidade e o al-
“  o I „ r^Hs.1 A romolexidade das informações exigidas acrescenta um

"i.d. ^ " “™r-
i  iv d.de Ademais condicionar a concessão de benefiaos fiseais e financeiros e a
par ic pacão em licitações e contratos públicos à apresentaçao, pelas empresas, do
pamcipaçao em ,.,,AnriPi função desse instrumento, qual seja a de estimular

Balanço Social subverte a P^na função des ^ interferência do Estado.

Ê»'ôr/dis™ tssj:. a^"SL?Sm"s.s.
nliSfdíforoIlSSf »a,rn.« £d Pode, A C» es.lmr,.
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põe-se também ao Juiz, determinar a perda de máquinas, equipamentos e insumos,
utilizados para fins ilícitos, podendo o titular do direito violado requerer a instaura
ção de inquérito policial para a investigação dos crimes previs os ja re

REINCIDÊNCIA - Em caso de reincidência, o infrator de

tra a propriedade industrial terá sua pena e/ou respectiva multa acrescida do mes
mo tempo e/ou quantia daquela anteriormente sentencia a.

ÍMOSSA POSIÇÃO:
C06MVERGEWTE Proposta que busca, ao

rantia aos Oireitos Oe conda-

nível normativo, conferir maior ga-
um aumento das

X  / ● !■ -4. r^r/-xr^nori3íHp inte ectual, certamente contriDuira para
automatica

uma
, os direitos da proprieaaae irueie , p nmnripdade in-

maio, eficac, e garan.a desses di,e»oo »s e ™do »

dastrial, polarizadora * cSnseqüentemente, do eonsamidor.
processo de produção e do proprio meicdu

ONDE ESTÁ? COIVi QUEÍVÍ?
SF- Encontra-se na CCJ, aguardando parecer
(PEUGO).

do Relator, Sen. Demóstenes Torre

ONDE ESTÁ? COM QUEM?

CD - Encontra-se na CEIC, aguardando designação de Relator.

PLC 11/2001

ís ufn°t2^7TdMTd°/r'''H ® acrescenta arti-
relativos à propriedade industriai ^ direitos e obrigações

O QUE É?

Modifica a Lei de Propriedade
çoes que se seguem:

PENAS-Altera
reproduz, sem

Industrial (Lei n. 9.279/96) introduzindo as inova-

autorização do°titu1a?^l^n^t°,! ^ prevista para quem; D
nii a-a de modo que possa induzir confi ° parte, marca registrada ou

ja aposta em produto colocado registrada de outrem
cia t,tu Ode estabelecimento, insígni^np f - ^89); I I) Usa r marca, nome comer-
pià VP H '"dique procedênÜ“ P^paganda ou qual-

lart.195 e incisos). ' ^ ^ exercer práticas de concor¬

s

crime contra REGKTun

-=rorm,;ri“""
o. comé,"“’^ ^

nha marca legítima
sao, de 1 (um)

no

A
contido em

de outrem.
^ 4 (quatro)

PL 6.850/2002
i.Ai+ora a I pi n° 9 613, de 3 de março de 1998,

Do Dep. Dr. Hélio (PDT/ que ocultação de bens, direitos e
que dispõe =°bre os do^sistema financeiro para os ilícitos pre-
valores: a prevenção da ^ Atividades Financeiras -
vistos nesta Lei; cria o Conselho ae oonuu
COAF, e dá outras providências.

marca quem importar, ex-
' produt ^ ^

 todo com marca üicitamen-

 ̂ ecipíeme"''''^ ®sse crime
ou li - produto de sua

e muita.
rnrrc ombalagem que conte-

responderá também pena de redu-

ou

O QUE É?

Modifica a Lei n° 9-613/98 que d^^poe^sobre os cnmes d

drContíole°d/Atívidades Financeiras - COAF, para estabelecer as seguintes inovaçoes.

apreensões - Obrina . .

pelas autoridades alfandegárias^T°'

trial, somente se
fração, resulta
tributária
meio de

- p
apresen

procede r
^oriegação

■  . as^r^f
■  oo

Lei,

ou contra
^^rca

● 2
E

rodutos ass^n^ interessado,
tem falsa inH'^ '^^rcas falsificadas,
que, nos Procedência. Altera o

queixa, salvo ni^ a propriedade indus-
de qS decorrência da

nsumo, e nos^r orimes contra a ordem
fabelecimento e sinal de do crimes cometidos por

propaganda.

O
c
o

r^r.r>cR/i trirutÁRIA E econômica - Configurará tam-
CRIMES CONTRA A ^ens, direitos e valores, ocultar ou dissi-
bem crime de lavagem o disposição, movimentação ou propriedade
mular a natureza , ongem, ou indiretamente, de crimes contra
d e bens, direitos ou valore p gs relações de consumo ou de tráfico de
a ordem tributária, economica e contra as reiaçoes
pessoas ou de órgãos humanos.

u
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O
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O, título de í
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requerimenufdo^ftg°®”“^ATÓRios POR part

ou cíat P'odu?o?rsí° f "'2ES - O Juiz deverá, a
d  caractenzadQj po, prática marcas f e determinar  a des-

'  qativos P riorv,,,- ® concorrência desleal alteradas, imitadas^âferiais e ^^es 'Os utilizaHr^ oomo das matrizes, md'
para a prática do ilícito. In^'

sório
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1

^  ~ ̂  ̂"nselho de Controle de Ativida-

do sigilo bancário e fiscal da^np^^^'*^'' Po^er Judiciário a quebra
de urgência para garantir a p/ ' ®.'^'^ol'^idas em atividades suspeitas. Em caso

dados dos investigados da investigação, o COAF terá acesso direto aos

diatamente esse fato àautoridadriuXiaT'^'^^ Federal e BACEN, comunicando ime-
competente

culiaridades discriminatórias na legislação brasileira que estejam em desacordo com

a prática internacional.

A competitividade dos países na atração de investimentos estrangeiros e cada vez
menos função apenas de vantagens comparativas estaticas como a uit ancia e
recursos naturais e mão-de-obra barata, e cada vez mais resultado de praticas ms i-

tudonais e políticas públicas.
. Antes do referendo da auto-

jar os dados obtidos, usando-os apenas

PEC 180/1999CADASTRO GERAL DE ri icmtc

Publico manterá registro centralizaL^^fn FINANCEIRAS - O Poder

^Fentes de instituições finance[r be° ™'"a° ° Seral de correntistas e
de seus procuradores,

de Ilícitos previstos na Lei, fornereràs^aln suspeitando da prática
mentos concretos que levem à mr! ""'^“"dades competentes ou

NWSA POSIÇÃO:

^  divergente
íean a eliminação da

infn" provável
'"formações

-Algumas das
prévia

apreciação di ^ prop

pue legitime a m o sobre a e, dados
cional pétrea.

edida o 'can

Dá nova redação a dispositivos consti-
Do Dep. Aldo Rebelo (PCdoB/SP) que
tucionais que tratam de empresas brasileiras.

A p^ropostl restaura dispositivos constitucionais revogados pela Emenda Consdtu-
™nal n° S95 pAe modo, busca reestabelecer a diferenciação entre empresa bra-
cionai n b/yb. L^esie _ , nacional assim como pretende assegurar trata-

™mo bZSo à™esa braülá.a de capital cadonal d= pepaeno po.te, Alért,

disTo eí "e e ,dP a peaqpia. « a la.ta de rece.eo,
de potenciais de Aergia hidráulica somente poderão ser realizados por empresa

bLAeims de capiA nAional. Acrescenta ainda novo artigo ao texto constitucional
para introduzir as seguintes inovações.

COAF, ele-ao

EMPRESA BRASILEIRA DE CAPITAL NACIONAL - Define empresa brasileira de
“  min controle efetivo esteja em carater permanente

Sb ?m„T.dd“*”dM PCI "diret. de pessoas físic.s domidliad.s e residemes na

fís ou dé ,ides de disei.o públ» in»dO. '"“t.tToie,ioÍetÍI  ● I aJp-, At, maioria de seu capital votante e  o exercício, ae raio e
da empresa a titularidade da maioria ae beu h
de direito, do poder decisório para gerir suas a ivi

empresas brasilebras de capital nacional
esse tipo de empresa; a) conceder proteção e benefícios
desenvolver atividades consideradas estratégicas para a

, ao desenvolvimento do País; b) sempre que consi-
I  . ■ r^ro.rindível ao desenvolvimento tecnológico nacional, estabelecer
derar um setor

PRERROGATIVAS DAS

A lei poderá, em relação a
especiais temporários para
defesa nacional ou imprescindíveis

estenda às atividades tecnológicas  - assim

a exigencia de que 0 con d ̂  decisório para desenvolver ou
entendido o exercício de percentuais de participação, no capital, de pes-
absorver tecnologia - be entidades de direito publico interno,

soas físicas domiciliadas ^ serviços, 0 Poder Público dará trata-

Determina ainda que, na q Ç ^ empresa brasileira de capital nacional
mento preferencial, nos termos da L , P

^  NOSSA POSIÇÃO;
^  DIVERGENTE Ao estabelecer

a figura da "empresa brasileira de capital nacio
brasileira

nai" como espécie do gênero empresa
, garantindo-lhe tratamento diferen

osição permí-

xistência con-

bancarios e operações fma ^^^bra do sigilo de
®'ras, violando cláusula constítu-

onde ESTÁ? COM QUEM->
CD - Apensado PI 7 níQnnA

Ptento para Ordem do DiadeAe?ár!''''°°'-
Psra di

na casa de ori
- ongem) que se encontra

turno único do projeto.
scussão ● 2

S
O

Participação
O capital

c
o

Capitas
O
Uj

EstrangeiiPQrroc ● é
crescimento da

03
'^Portante

^^oriomia brasileira
Pd

O
■73ra
o
iro
UO '^''escimento ■

-  investiment
ecde i

a
onômico

-0 na
03

papel imnnrt°'^'^ *^rasileira. 0 canit ^ expansão das taxaS
^^íeja em sinto^”^^^ ^''ocesso^A^ .estrangeiro tem deserripe-

.  s como nos ^^'^''ões pre^d'^' '^ necessário que  a 1^'
de

0 um

stes recurso^n^'
ser evitada a ' competem com o

rod ução de entraves e

+~jcnhad
nacional

desenvolvida

CD
gislação
nomias
Brasil pela
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A despeito das novas instituições, a responsabilidade últinna peb ^
lidade dos bens e serviços públicos ofertados continua “

agências reguladoras cuidam com a menor In-
OS incentivos corretos para que a provisão se ae  a p  Sr támira^ Devem

tervenção direta do Estado de suas normas,
ainda ter uma importante atuaçao na tiscalizaça h

ciado e favorecido,

to originário da Constituição e desf > mdevida, presente no tex-
distinção, em lugar de aoÔiar a emn ̂  Constitucional n° 6/95. Essa
festação de desconfiança e He f it tiacional, termina por sinalizar uma mani-

sendi aprovada a S osÍoii, ! °
estrangeiro no país, em detrimento dn desestimulo  à participação do capital

m oetnmento do desenvolvimento da economia nacional,

rn c QUEn/1?

(PMDbS"''"'' ^suardand0 parecer do Relator Dep
do Sistema Nacional de

. Mendes Ribeiro Do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a ■ i

Correios, do seu órgão regulador e da outras pro^ncí .

,  . ^ rrinnHn Aaência Reguladora de âmbito nado-

Regula o Sistema Nacional de ^ ̂g^vico essencial serão prestados por
nai. Os serviços de correios d^e nteg je continuidade e universali-

um único operador em regime public , regime privado, sem obser-

zação, podendo ser prestados “-onti antemjfe reg^,^

vâncias daquelas obrigaçoes^ infstracão Pública Federal indireta, vinculada ao
POST, entidade integrante da Admi Ç ^ regulador do Sistema Nacional
Ministério das Comunicações, com a Ç pi^ração de serviços de correios ou
de Correios. A concessão ou permissa p sempre a título oneroso,

autorização para a exploração de P __ constituindo o produto da arre-
ficando autorizada a cobrança ao re p ^ sociedade de economia mista,
cadação receita da Agência. A Correios g^gigb^/ygde na prestação dos servi-
vinculada ao Ministério das Comum ^ atendimento, coleta, triagem, enca-
ços de correios com a ̂ .^^uinte abrange _ ^ ̂  expedição para o exterior, de
minhamento e distribuição no ter garupada; e II -  o serviço público de teie-
carta, cartão postal, e de J atMdades e serviços que venham a ser
grama. Esta exclusividade nao se p terceirização, por parte da Correios
objeto de subconcessao ou de ou .^.^n^entacão vinculada à transação comer-
do Brasil S.A; e b) à carta, mcluind exclusivamente. Tal exclusividade
dal, que acompanha objeto pos a mediante prévia avaliação do Poder

poderá ser extinta ao final do econômico-financeiro dos.serviços essenciais.
Executivo do impacto sobre o equilib p^^tais - FU5P, a ser gerido pela

Institui o Fundo de [opar recursos destinados a cobrir a parcela de
Agência, tendo por finalidade das obrigações de universalização

custo exdusivamente atribuive ^ público, que não possa ser recu-

dos serviços postais essenciais p .erviços. Constitui receita do FUSP, dentre ou-
perada com a ̂ xploraçao eficien operadores de serviços de cor-
tras, a contribuição de 0,5 /o soo
reios, excluindo-se o ICMS, o PIS e a COFINS.

O Estddo deve opr/V /->í«

dando-lhes o melhor usTpossílSf'^°/ eficiência,

investí^ '■®9tj/afória deve ser exercida 11"^° ^ deração de déficits fiscais,
'nvestimento e a produção. a favorecer O

0 campo de ação pública c
T^^to de saúde
alem de toda -

cercados onde ai

- é

ervenç

 bastante extencn o ■ ● / .
educação básica qp P'''bbtárÍo, englobando o pro-

3 estrutura regulatória ® infra-estrutura,
^í ão disciplinadora'dn??^^ condutas em uma ga-

tstado se faz necessária.

ma de

A
atuação do Estado v

taxas de
levem

d eve ser pautada

' “"p" “Ení XSÍ °

po

“

3
“^âGroec

r uma
em responsável. Isto

ntas públLTr^"" ® oorrigena
pressionadas evita-se que as

 pública orçamentárias que
onômico ' ' ^ mvestimento privado ●2s

^"^e ao Estado moderno criarçoes Oco
C|ue estabeleça condi-

produção por parte do

interven
economia Públ ica independente

0
e a

u
Uj

ro
'^3
O

0 novo arcabouço institu '

e£?' de regulação, embora a,n-

da
ifo
Oo
03+o
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atuaçaosua ^3
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1

□ Consolidar e conciliar a Legislação Ambiental Brasileira, ^
para torná-la transparente e exeqüível, facilitando sua
reduzindo, por conseqüência, o custo associado ao seu cu

nossa posição

reestruturação do setor

- criação da Agência Renuh?^° Empresa Brasileira de Correios e Te-
pois se enquadram dentro ^P°io do setor industrial

acordo com a experiência internacional estruturais em curso e estão de
posta , identificam-se imperfeições a^ nu aspectos positivos da pro-
zir efeitos adversos. 0 estabeiLimento dt'^' aprovadas, poderão produ-
lamp^ impactando os custn/d^''^^ ^ licenças poderá impor uma ina-
alniim ^ altamente competitivos O <,nh setor, hoje desregu-
prLent^ do projeto oriqinal ^ aprovado na CCTCI manteve
competitivo temporário reom que a idéia de monopólior *«r .sr °

na competição um

onde está? com
- Encontra -

(PSDB/GO). CCTCI

postal brasileiro, bem
légrafos e a cri
brasileiro,

quem?
■se na CTASP

● aprovado

'  intonrantps do Sistema Nacional de
■ Definir as competências dos diversos normativa do CONAMA,

Meio Ambiente - SISNAMA, em especia P ^^^3 ^^g^do da aplicação da Le-
d e forma a prevenir eventuais conflitos d P industrial e, muitas
gislação Ambiental. Estes conflitos aumenta
vezes, impedem a concretização de empreen im

defesa do meio

□ Condicionar a efetivação de novas aç particular, do setor produtivo,
ambiente à prévia audiência dos interessa ambientais. Neste sentido, os
que costuma ser o principal destinatário as . g produtos devem ser
requisitos legais para processos, tecno ' rnndicões de competitividade e de
adotados de forma gradual e «nnpat.vel com « ®
acesso tecnológico e de financiamento

in«;trumentos da gestão
de adesão voluntária pelo setor empre-

Poder Público. A adesao volun-
mercado concorrencial;

ambiental, tais como,
® Reiterar e defender a tese de que os

auditoria, rotulagem e a certificação . g|Q
sarial, não podendo, desta forma, serem imp no

com Substitutivr^'^^'" Dep. Jovair Arantes

tária poderá vir a representar o diferencia^*^biente
Incremento à
^^speitando ^°n^Petitividaos

rão Ambiental com objetivo de contem-
□ Aperfeiçoar a Política Nacional de Educaç incentivos a atualização
piar: (i) a educação continuada no am i Cg^^ncia de tecnologias inovadoras
dos Centros Tecnológicos; (iü) .^ns e (iv) inserção de mecanismos com-

So °Íbildade»cial;

de da i.
- conceitos do ira.

nto ^^stentável.A ^íuação da CNI
'^oção do

inibid
competitividade

●^ese

do

em gestão e processos
pensatórios no compartilhamento

c>a área d
'mento

e  meio
nvolvi

ora do .
ambiente

está direcionada à pro-
omia política ambiental

0  mecionada ao aumento

Hídricos e de sua

B Defender a regulamentação da ^“'CTibilídade sobre a questão da outorga do
Agência Reguladora, para dispor hídricos;
uso, da cobrança e do racioname

da
setor

P''odutivo,
0 desenvolvimento
sustentável dos
trial brasileiro.

mcu
^om

Pmticas que con 'v

naturais vem se dan^^do de P^°^^tiva com a utilização
No entant P''essivos na redução P®'°

rsos
resultados

^^fevez°es'are?f'^^^"^®'^9islações re 1 ^ desperdícios,

s^forços no sent?do de ^^''“^ável e mdutor à

●2
participação, a integração

de coleta s
® Defender o gerenciamento dos i pa^a desenvolver programas

,„en,i.o do P0d„

O
C
Oe 0
u

de resíduos, de pesquisa e

® Estimular a criação de linhas de

® Estabelecer um conjunto de regras
méstico de carbono.

fina

Uj

investimentos ambientais, e

de um mercado do
nciamento para

vistas à promoçãocom

H3

O
On
4-0

■ Ampliar e
d

C
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-  , AO 14 16 e 44, e acresce disposi-
Do Poder Executivo, que "Altera os arts. , - - institui o Código Fio-

tivos à Lei nc 4.771, de 15 de e 1965^quMnst
restai, bem como altera o art. 10 Prnnriedade Territorial Rural - ITR,
1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade
e dá outras providências".

Do Poder Executivo, que ''Acrp^rnnt:. ^

vereiro de 1998, que dispõe sobre as ® de 12 de fe-
das de condutas e atividades Ip^iiuac penais e administrativas deriva-

esivas ao meio ambiente".
O QUE É?

Ao-escenta dispositivo à Lei 9 fin^/oQ
belecendo que os órgãos ambient 5 =°bre

Termo de CompromisL. pel : ^ISNAMA ficarão

belecimentr^'^^'^-®'^ construção, i^staírcL^^ ̂  ̂r°^- “'t Pessoas físicas ou jurí-
ou Dotenri ^ ̂  ®*''''cl3des utilizádoras de rer '  e funcionamento de esta-

mente a oermv*^ Poluidores. O Termo de ambientais, considerados efetiva

ida es P«soas Z.t destinar-se-á, exclusiva-
mento foZ ° ̂'®"^imento das 0x100^°''"^ u- "®«^^árias correções de
derão ser apíicaria^^''^”"^®"^ deverá dispor ent ^^bientais impostas. O instru-

cm dS física ou^ y ^°bre as multas que po-

bração do Termo d comprimento das e os casos de resci-

tes da protocolizaçâo não impedirá°a ̂  pactuadas.  A cele-
do requerimento de su ' ■ soltas aplicadas an-

^SSiDâtU

crimes ambientais, esta-
' autorizados a celebrar

ra

.  a Fitados e Municípios a elabo-

Introduz alterações no Código Florestal, perrri ^ instrumento técnico, obri-

ração do "zoneamento ecológico-economico q implantação de obras de in-
gatório, para o planejamento e gestão Florestas e outras formas de

fraestrutura de médio e grande porte nos ^ supressão desde que man-
vegetação natural de domínio privado sao s qyajs computar-se-ao
tidos, a título de reserva legal, os seguintes p ^^/gi^grados a critério dos Es-

as áreas de preservação permanente, e P Fcolóqico-Econômico (ZEE): I - 80%
tados, conforme as indicações do Zonearnemo localizada na Amazo-

da cobertura florestal natural, em proprie . pq^lico a partir de vinte e oito
nia Legal, que tenha sido destacada do P natural, em propriedade rural par-
de ma^ de 2000; II - 50% da cobertura 7', detentor, a qualquer títu o,
ticular localizada na Amazônia Legal ma natural, em propneda
anteriormente a 28/05/2000; III - 2 o ^ cobertura natural de cerra-

de localizada nas demais regiões do [pcalizada em qualquer regiao do
do ou savana, em propriedade rura p . , ■ Estados, nas propriedades ru-

País. Tais índices poderão ser indicadas para o desenvolvimento de
rais particulares situadas em áreas o_ zeE, desde que permaneça um

atividades agropecuárias conforme m . . j ^ 20%. Autoriza o Poder Execu i-
percentual mínimo de reserva legal prover o seu "aceite" na amortiza-
vo a criar "Bônus de Conservação Arn f\sca\s e outras, de qualquer nature

ção parcial ou total de dívidas Previdenc ari ̂  ^ .estreadas com recursos do
za. contraídas junto ao Sistema jnan« ™ Nao^ g,n regime de corjdominio^
Tesouro Nacional. Poderá ser 'nstitu da respeitado o percentual egal em
entre mais de uma propriedade. órgão ambiental estadual compe-
relação a cada imóvel, mediante a ap imóveis envolvidos. O propri
tente e as devidas averbações tefere jjesmatadas além dos 7'!rlntar
rio ou possuidor de imóvel rural co conforme indicações do ZE ,

belecidos pela legislação então '''S^^^feempensar  a área prejudicada. Fica d s
alternativas para recompor, regenerar ^ ^'“^"IndLada
pensada de recomposição da area ^jegradada ou a ,

com até 30 hectares. Em ProP^f^^f J outra forma de vegetação naPva para
será permitida a conversão de ° compromisso de recuperação
uso aternativo do solo, Puando houve ^corporar novas areas ao proces-

existir justificativa técnica P^^^.^^^gníe recomendadas.

.
.  í^usiÇAO

'^^'CONVERGENTb

prazos de tansic1ó^pa7q à indústria adap-
Po^m adaptaras à e r f' ̂̂ ^Presas como estabelecer os
°  .* com a própr a há que Slva/ órgãos públicos
P  .'«das antes da r S* do Termo d Comf incongruente, pois que

u uér ° de c?m° do requenSlT"=°' ̂ de multas
que ut iza recursos naturTs as ^®'hna-se g^Í ■ ''''''^tura do termo. Com
mostn f^^'^dimento das '^OTeções a possibilitar àquele

do não razoável '^^Postas npi^ atividades, visando unP
^^0 atendinnento dessas Possa cS .^^^ãos ambientais, não se

ONDE FqTÂ-> 0^'gências "^oe sejam decorrentes

IT

£
c
c
c
u

'eração do
■Congresso

Nacional,Medid
que dispõe

Publicacã

^ Pro

-çao des

visória
em seu

cPoblicada
ait. 2° - "Â riteriormente '

fedidas Pro4ódr^!-^^'^^’^'^^oional n° 32, de
vigor até ru data anterior à

Oraçã

s

o definitjyg ^ o medida provisória ulterior
0 ongresso Nacional".

1.
ta

'®^°9ue explicita
enienda

mente
as

continua
^té delib

i

dessas áreas ou se '
so produtivo, ressalvadas as áreas

c

Legislativa da Industria 2003Agenda LegislatiB AnpndaU=k i



ySSA POSIÇÃO
CONVERGENTE,

OEMDE ESTÁ? C06VÍ QOESVi?

CD - Apensada a PEC 343/2001, que se encontra na
de Relator.

CQR, aguardando designação
na Comissão Mista apresenta ^ P''ojeto de lei de conversão aprovado

gestão da ocupação do solo o Zoneamenfn F ° P^si^ejamento, ordenamento e a

ZEE tem sido apoiada pelos representantes ~ ^ adoção do
meriío técnico científico capaz de subsidl pc l Produtivos por ser um instru-
qualidade ambiental, levando-se em conta de ações para a melhoria da

on^u 0 permanecem dispositivos que ner/ das atividades produtivas.

Jniçoes do conceito de floresta e demais fnrm a ® '®f°^"^ulação,  tais como as de-
áreas de

culiLidader^'®"'® curais, costeiros a sua interferência na
res„„,, ™ «aib.lizasão da Lei ás pe

upensatonos para o proprietário.

PLS 158/2002
Acrescenta artigo à Lei n° 4.771, de 15 de

Código Florestal, permitindo que nas
ia incluída no cálcu-

Do Sen. Álvaro Dias (PDT/PR) que

setembro de 1965, que institui o novo ̂
propriedades rurais a área de preservação permanen e

Io da reserva legal".

O QOE E? . , I .,,0 octahplecer aue a área de preserva-

Acrescenta dispositivo ao <ja autoridade ambiental compe-
çao permanente poderá ser considerada

tente, no computo da area de reserva leg^ ^ alternativo do solo e quan-
que não implique conversão de novas are P preservação
do, adicionalmente, a soma da vegetaça 0^0/ propriedade rural si-

''1í;t’pSpSe ™ãf™ i. V a,é SO «a-
permanente e em

tuada na Amazônia Legal; I! -

ONDE ESTÁ? com QUEÍVI^

(Relator Dep. Moacir Micheletto -
OBS.:

S,,f f-S ,„.,.„a LÍ,e,Í0L
PEC 531/2002 ^

al n° 32, de
em data anterior à

I do mub ví da
— Federal". à Seção I do Ca-

2001,

Fes; I I I - 50% nos demais casos.

da
as

nossa posição ressalva Esta proposta prevê a possibilidade de
CONVERGENTE, COM '^^^^^^""jg^anente de determinadas proprieda-

se computar parte da área de P^servaç P contribuir para a redução dos

des rurais como área de reserva legal^ especial de pequenas pro-
confiitos, hoje existentes, nas áreas ^^^Çrfológicos das várias regiões do
priedades, uma vez que dado os asp J rurais, em especial aquelas com até
país, um número significativo de propne a ^ gxcessiva redução de sua área útil
50 hectares, muitas vezes são g|ém das áreas de preservação per-
Para plantio, visto que são obrigadas a ^ legislação florestal vigente. As-
manente, as áreas de reserva legal con 0 i-^çp-^o da área útil das propriedades
sim, a presente proposta contribuiría P_^'' florestal. Por outro lado, reacende
sem significar, necessariamente, florestal que defende a tese de que nas
uma antiga reivindicação do setor de a g|g5envolvídas atividades de uso indi-
áreas de preservação permanente po eri |^^gx_ entre outras. Entretantoa
reto, tais como o extrativismo de frutiter , utilização que poderá ocorrer _

n

o projeto deveria esclarecer, ou especí íca , como área de preservação
área de reserva legal no caso desta vir a s ^g legislação - federal e es-
Permanente, posto que atualmente ha insegurança jurídica,
tadual - dispondo sobre o tema o que vem a gera

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
SF - Encontra-se na CAS aguardando pa

do R

O QUE É?
Os

para o custeio dos

Municipais e de coleta o ● 2
4c fosiçÃo
^  divergente Emb0 melhor i

tituíção Féderaur'° reru/r"-"° ̂ “"^ento nu 1
serviço püblirn ■ PMrnis^^ servim vislumbrar conno

à -'Só de^g:*'^'b"'dade! ^edida em^ a taxa, a Cons-
Pue esta espécie para 'verifica n requisito do

Const,tu,çao^S;:rr^" S
aume

no
nto da cem °'".°^^''o lapo sistem;^ / Público, vale alertarnal

^specialmente ne rener^'''^^^° mais ^^*'^®rite instituído pela
'^olada de outro t econd^'''''^ negatiL contribuição implicaria

TribuS.^^"^^° ^or is^J';^;^;nte na economia nacio^
nos cont ^chaçada a institui-

gerais delineados pe-
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por curso de água tributário de previstas na Divi-
hidrográfica. Estabelece que em conformid |_,;Hrnnráfica terão uma das seguim

são Hidrográfica Nacional, os Comitês de hidrográfica de primeira, segun-
tes áreas de atuação: I - a totalidade de uma ^ primeira or-

da ou terceira ordem; I I - grupo t je segunda ou terceira ordem,
dem; II I - grupo de bacias hidrográficas 9 nrdem. Numa mesma bacia, de-
contidas na mesma bacia hidrográfica de pri terceira ordem não poderão
cisões tomadas por Comitê de Bacia Hi . Hidrográfica de segunda or-
conflitar com decisões tomadas por Comí e decisões tomadas por Comitê de
dem, e decisões deste não poderão conti g. | _ cobrança pelo uso de

Bacia Hidrográfica de primeira ordem, no qu j-g^-np^os arrecadados; II - priori-

recursos hídricos e prioridades para iif dpfTnicão das acumulações, derivações, cap-
dades de uso de recursos hídricos, IH “ _ ^ efeito de isenção da obrigatorieda
tações e lançamentos de pouca expressão, p , . |y  „ padrões de qualidade
de de outorga de direitos de uso de mcursos hídricos,
da água e critérios para diluição de efluen es.

PL 1-616/1999

Do Poder Executivo, que "Dísdõp

çao institucional do Sistema Nacinn;,! h ^cltT^inistrativa e a organiza-

Previsto no inciso XIX do art 21 dp r ^ de Recursos Hídricos

Lfll^aneiro de 1997, e dá out as Lei—  ̂ providênripç'-
O QUE É? ~~   _

dispo!itto°^^®"'^'®'^®"*° Re™rsos^HW°ric ''^^‘^'tucional do Sistema Na-
girSr' ̂ ^ ̂ oPeSo da ° 997, fixa
águas subíerrp^'^^?í° recursos ^ ^ dispõe sobre o re-

disciplinada ^'^''ogeolóqicas ^ do direito de uso de

respeSas «^dos ,9“^ com^paÍE ^ Estado será

exclusiva de declarar^*'a°''^'^®'^' ̂ '*^3 eriada  a outn^"^'° ^P°s avaliação das

^ perfuração de polC T°"'^''i*de hídrica 00^^ Preventiva, com a finalidade
consumo e a de diluirr°f^"''°.9®''a exploração requerido ou para permitir
Pee é feita a captacãn f ''^'^isponíveis^nara subterrâneas. A vazão de

derada, no caso de^diluifão ® “rpos híl''^°^ h'drico em
Eidncos, para cada tioo^H ' ® ̂ ®P^^'dade de a^utoH» situados à jusante, consi-
P°s de água de domíLt^ P°luente. Nas bacilos respectivos corpos
as autoridades gestoras d ̂  ® 'r'® rim ou mal que contenham cor-
Procedimentos?écSs hídricos pol distrito Federal,
Fst ^'sIo uso desses m '^"^'^'■r^rivos uniflcadns°' ^®®*'®r>te convênio, instituir

soados e ao Distrito ' ®°°Pem ãote ® °^^°rqa, fiscalização e
fina hídrica indns''^^''^ ^ 9estão de reairs^'''i!-® ^'^^rtceira da União aos
f cadr 0®"*“ “"ero^os ic7® ^'""'^®rência defeo ® investimentos em
ca tada '^"5®^®nto fe “"dicíonada à lnsS°u^ ^^^^ido e aval a
obras 0 f ° ^®srno corpo hídrié ®Presentem^ ° Procedimentos uni-

9-lidad?d5^“ -vSr^;^ °P®ração de^SrSrS'^
valores cobrad^ regime flufm ® ^^vidades que ra "^Plementação de
respectivo f dos ren P°derâo ser con em melhoria da
d®nte utofrj'' * H f hídricos. Para redução dos

arrSld ^ ̂ “*°ra. Altera a na S t ® «tnbelecido pelo
clusivamente na k°'^ ^ ®brança na^' ^-^^S/iggy deste, pela correspon-

t® Águas elaborará'e s"h ^°'®rri°geraV® '®®"rsos hídrSs"^®'''"®'
sao Hidro

res

'■o gráfica Ma ^hmeterá ao fL ® ^®rão utilba,a° '  apbcados ex-
hrasileiras de nr"°'^-^'' ®^Eabelecend'^^^ hiacional de r ^ ̂ 9®ricia Nacional

nrdem corre/ ^®9und 'imites «'dricos a Divi-

gráficacas

ordem

i^acia hidroq°áfi ® ® totalidade dT?"'^ “‘‘'tem:  | -  i®®o'os hidrográfi-bacia
drenad po7cuf ! ' bacia hidm ®®.drenada hidrográfica de pn-a

bar- u® ®9ua fributá °9rafica de sem ríe água principal
^®o'a hid rográfica/'/ o ‘^o ®nrso de °tdem corresponde à

arcei ra ordem Principal de uma bacia
oorresponde à á

® da indujt

9,433,n.

area drenada

na
'200

^ MOSSA POSIÇÃO a nroDOSta é necessária para a regula-
y ;̂. COMVERGENTE COM de Recursos Hídricos - SNGRH, de-

mentação do Sistema Nacional de Gerenc recursos hídricos, o reqime e
finindo a sistemática de outorga do direi criação  e a operação das Agencias

d e normas gerais P^r^ cDCMAM que merecem serno .  v^nfinirão dos procedimentos tec-
diz respeito ® d / cobrança, nas bacias

°^^rmSS-se de medida que
do SNGRH, não fosse a enor-

- país, quanto à ocor-
, hídricos, que tor-

racionamento e a fixação
de Bacia. Entretanto, existem pontos
revistos. Destaca-se o artigo 21, que
nicos e administrativos
que contenham corpos d'água de i e ^ g^gciores
meira vista podeha se revelar atraen em nosso pa
me complexidade e diversidade das c ^ ^ dos recursos
rência, utilização e possibilidades de ^.conveniente. Outro ponto que
nam a medida de difícil aplicaçao, "ao '°g dispõe sobre a hierarquizaç o das
merece ser revisto e tratado com “^tela « 9 hierarquia entre a Uniao,
bacias p ra que não se estabeleça, em ult m n li  , pressupomos es abe-
E stados e Municípios, Enfim, este pr°m/° f '//g, descentralizada  e 7,330
cidos pela Lei n° 9.433/97, quais sejem. a 9 dimensões continentais de 110^0
unidade da bacia hidrográfica. das baaas hidrográficas especia nne^te
país, por conseqüência, grandes 1 .^^.o uniáo, os f,c de aestão
aquelas cujos rios 7° ,^3, outras unidades descentrahz
domínio certamente compreen principal , nao

nas bacias hidrograHicas de.f^./^^, portanto./egulannentamamrem^^^ regulamenta-
Estados e Distrito Federa ■ ^ recursos hídricos. descentralização e da
entes da gestão descentrafzada ^ local, tomadas com a
çao tem, por imperativo legai, qut^ decisões de amoiiu
participação, que significa levar recursos hídricos,
participação da sociedade civil usu
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do investimento em terras, principalmente,
. Entretanto, para maior clareza

ONDE ESTÁ? COft/i QUEM?

(PPB/SC). CTASP; Ap^r^SrEmendÍ ScMaÍuds, lulmam. Aprovada com Substitutivo.

certa forma, desonera o setor madeireiro

em áreas onde existe grande incerteza sobre sua posse ,p . ronces-
sobre o objeto da concessão deve ser expHcitado, na presen ̂  P P Homínio sobre a
são florestal da área de floresta pública não gera 

'gLlás^de indenização. Constam,
terra, assim como benfeitorias construídas nao sao p  n oroieto esta-

ainda, outros pontos que merecem melhor ® ü.itação na modalidade de
belece que a concessão florestal d-era ser precedida de^W.^
concorrência. No que pese os benefícios deste ^ administrativas e custos
intrínsecas de um sistema de leilão, evitando disposição a pa-

de transação associados à escolha da .j^pg-se como será avaliada a

gar. Ainda no modelo escolhido para a ^ proposta deveria prever

"melhor técnica'* nos planos de concessionários para situações ad-
mecanismos de salvaguarda dos empreend ^jg^çg bancária devem
versas, tais como incêndios. As garantias previs  a .probido pelo IBAMA e impli-

ser revistas, uma vez que, na prática, - restringindo a participação de em-
cam em um custo mais alto para o concessi > tradicionais existentes nas áreas
presas. Sobre os direitos das populaçõ^es ^ g forma de participação des¬
de florestas nacionais, é fundamental defn-r

ses moradores para uma implementação efetiva da poiix

PL 7492/2002

Do Poder Executivo qup "Dícna  l

Sdpai?r: t
Q  ~~ —P____^a outras providências".

A concessão florestal

^ao, na modalidade de
cias propostas.

será

será

j

em

 onerosa
determinado

wnsideradn"'^"^'^' ^°™a''2ada
raçao sustentável dos recursos fio ®
™x'nno da concessão se a de T^"-'

te de floresta''nh°™^Í''®' Pa e explora
rta h! ° “"trato de

«rta de fiança bancária

automatica, em favor do
flança bancá

rão

'̂oncessão florest^^l ^

fenovável anualmente c-' ? ,^°.'^''^^^

^ será precedida de iici-

em contrato. No julgamento
nnc f ^ i^elhor técnica, visando a expio-

legislação vigente. O prazo

onr ir, e>íploração de madeira de

hipótese de explora-

não madeireiros. An-

lonário deve depositar
concedente, com o \/^'i °!t e de execução

-^'nostermordTirf'^-'^
base env l ^Qislação vinento r,

no edital de licitação. A
de reparar os danos causados

0

exploração e qarami;. ã ^°^Ponente fixa - ^ Paparnento da concessão

com

''emuneratória do^volnm ^^^''"aiento do rernr^ ®'^^neratória do direito de aces-

Plantadas pela concessio^ ''ecurso explorado a' V*  ' componente variável,

-to, serão ao finaí drom:"';^ '^ea de Cessão e benfeitorias im-
ecursos liq

ao meio ambíenT°
será feito

uidoj geradn^s “ticessão incornn ' ̂®^tmadas à execução do con-

3s nacionais, no mínimo de recur °tgão concedente. Dos

o" 65% nZT: ^Pl'oados d ^ serviços nas flores-
° na gestão da floresta^ ® 9®r:tão do ttom os seguintes crité-

^“P^ta 0 uso susten“ 9eLora do r? ^'“ttstas nacionais; H '
ona das condiçC'^“ recursos florestS ̂  ' até 10% na capacita-

FNMa"^ ' P"^ado for 0 caso- P°Polações trari°'^°'^° tto desenvolvimento e
^P°io a proieto°A,‘ no FunA “videntes na floresta

«tegóra de° Científico e Tecno^" ̂'°'®stal; v - 1^0/"'°"®' do Meio Ambiente -
mas de nec P“9ramacão esnp -FNDct, woit u Pondo Nacional de De

ParaV'^*''^^ oientífíca e de P^ta 0 finan P^^a 0 setor florestal, em

^"nicíp,os abran d?'°''''"'^"to eoooD P^J^rtos e progra-
""9'dos pela fforesta , " 9'« do setor florestal;  e VI '

'idcionalPOSIÇÃO .

Relator Dep. Professor LuizinhoONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD- Encontra-se na CTASP agua
(PT/SP).

rdando parecer do

PL 203/1991
PMN/SE), que "Dispõe sobre o

■ a destinação final
(PLS 354/1989, do Sen. Ptf "'^“AameAa^Vtransporte e
^condicionamento, a coleta, o tr
dos resíduos de serviços de saúde

O  QUE É? . be Resíduos Sólidos, seus objetivos,
Institui a Política Nacional de Gerencia ^ normas para o gerenciamento
fundamentos e instrumentos e estabeiec ^ Lei de Crimes Ambientais, a

dos diferentes tipos de resíduos so i ^ princípios da Política Naciona
transgressão às disposições desta leu ^o^cesponsabilidade dos produtores,
de Gerenciamento de Resíduos So i ^ gerenciamento dos resíduos so i-
transportadores, comerciantes e “"'"^'P°Codutor pelos produtos e serviços; e c)
dos; b) a responsabilidade PÓ5<onsumo d j^pacto sobre 0 meio am-
o direito do consumidor à informaça ],q5 classifica os resíduos solidos, se-
biente e a saúde pública dos pro u os dentre _ ,6stss, OS rosíduos porigo

gundo o tipo de resíduo, em ̂ “'^""Aressos industriais e mineração; e os resíduos
sos; os não^perigosos resultantes de P. ,^Q,es de produtos ou serwços que ge-
da construção civil. Os fabricantes ou arenciamento desses resíduos, deven-
rem resíduL especiais são responsáveis P® ° ̂ qual haja registro
do manter inventário dos resíduos sob sua resp

.-niuiuin Legislativa
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resíduos por elas aeradns dpwprá u- ^ ^ '^'^eraçao, o gerenciamento dos

Especiais a ser apSo pí/óra^^ Gerenciamento de Resíduos

estabelecer a regulamentação. Poderão sp^ 'ntegrante do SISNAMA, conforme
no, fontes de pequeno porte'geradoras d» apresentação desse pia-

houver concordância do Poder Público Mu ' industriais não perigosos, se

sistemas Atlânticos não perderão esta classificação nos casos e ' ' . . ^
mento ou qualquer outro tipo de intervenção não autoriza a ou nao _

novos empreendimentos que impliquem o corte ou a  { gi^g.
Ecossistemas Atlânticos deverão ser implantados em areasja su . Atlân-
radas ou degradadas. O corte ou a supressão de vegetação
ticos, autoriLdos por esta Lei, ficam condicionados a  33
forma de destinação de área equivalente à extensão ^  semore que possí-

mesmas características ecológicas, na mesma bacia vegetação primá-

vel na mesma micro-bacia hidmgrafica. Ojort p^^^ excepcional,
na dos Ecossistemas Atlânticos somente serão p^idades de utilidade públi-
quando necessários à realização de obras, proj proibido, nas regiões metro-

ca, pesquisas científicas e práticas ^ ,gj parcelamento do solo para
politanas e áreas urbanas assim consideradas ' uprtpí norveqetação primária
fins de loteamento ou qualquer edificação em «berta por^veg^J ̂ ^P^
OU secundária, em estágio avançado de ''^^^neraç  , itd sobre as áreas de ve

Não incidirá Imposto sobre a Propriedade TerntonalRu^ ^ re-

getaçao primária e de vegetação ip+es poderão deduzir do Impos
generação de Ecossistemas Atlânticos. Os co projetos de preserva

to de Renda devido as quantias efetivamen e proprietário ou posseiro que te
Ção ou conservação dos Ecossistemas Atan ' avançado e médio de regenera
nha vegetação primária ou secundária em es financeiras benefícios credi-

Ção de Ecossistemas Atlânticos recebera asjn ^possistemas Atlânticos, destina-
tícios. Por fim, institui o Fundo de Restauraçao ,  q pundo será adminis-
clo ao financiamento de projetos de restauraç incluindo representan

trado por um Comitê Executivo ^ornamentais; da Confederação Na-
tes do governo federal; de Hos Trabalhadores na Agricultura;
cional da Agricultura; da Confederação Nao ^^5 órgãos Estaduais do
cia Associação Nacional de Municípios, a
f^eio Ambiente; e de populações tradicionais.

gerador de resíduos,
tância descartad
formand

de Gerenciamento dea s●stematização das ações sobre recolhimento,

matéria P*'°PC)sta evitaria a proliferação de re-
°tJ seja, responsabilÍ7;ir'^n!?^° ''^sponsabilizar de forma justa 0

a, a pessoa física ou iurídir;i ° 9^''enciamento do material/subs-
em questão h"" eomo ° descarta trans-

resíduos

sivamente os p"rodutT° estão a el^ Produção. O projeto
^ais agentes da Serendamento Hp responsabiliza exclu-

e integSr o ° ^°^ente a 6s ' ° ^ resíduos sólidos. A
mento e disposição A comnet»^ utilização pelo consumidor, pas-

-Cp«co'r:.^ ° -banS 2"
0 niesmo tratamento de P^odutos^^ municipal, que  e o th
bo processo produtivo L 9erados no estahel receber
b.3 Propria indústria de respon industrial resultantes

Pós utilizaçã^de se fabncam"^"^® quem os gera, ou seja
0 gerador de resíduos todo o t "ffP°rtador a responsabiliza-

^«'duos por ele“ ° nacional, signífica distan-
n... ° due seria de ettT responsabil idade pe-

amb iental duvidosa. s. ● - Ue Ecossistemas Atlânticos como sendo as 5
'  - DIVERGENTE Criar a definição de brasileiro significa desconsiderar o

Regiões Fitoecológicas que recobrem o t brasileira, testado e aperfeiçoa-
Eistema de classificação Fitogeográfica a adaptado a um Sistema Universal
d o ao longo de décadas de pesquisas e qu ^ vegetação é a resultante
d e classificação, ou ainda, seria negar ° ^ geológicos: clima, litologia, solo e
d a interação dinâmica dos diferentes p giteracão no texto aprovado na CÜR
'■elevo. Dessa forma, sugere-se que seja gg^cla Mata Atlântica a qual pode-
Para que este restrinja-se a ''egulan^^A^L Densa  e demais formas de vegetaçao na-
'■'a ser definida como; "Floresta Ombrofila ^^sta orienta brasileira
toral situadas no espaço geográfico dist ibujdo^a^^ ^  ,„rte
e d elimitado ao sul pela cidade de To^''® . brande do Norte, a leste pelo Oceano
pelo Cabo do Calcanhar no estado do Ri G da Serra do Mar
'Atlântico e a oeste pela linha de CLimeada , excessiva restrição ao
M antiqueira". Outro ponto crítico do p

.mCD ■ Encontra

5°Dep,T^^tlantica

££5/1

e dá

sna CESP gn,'
®9u ardando O

b^signação c
Relator.992

ou
Uj
03O Feld

outras
m ann

Oque Dispõe ‘03
sobre a proteção da 03

^'^Põe sobre a
^^3is podem 3p°^ação, nrot

Uaicii,.. ^balque,

c
Cü
S
03

Ecossistemas Atlânticos^
Ecossiste-Atlântica e 03

QJóe5 cc

^  IBGE, de 1 993, A ve getaÇã^
'  ● íco^'dosregeneraçãoestagio de



de implementar programas de gestão ambien a ® ^ ^ rotulagem ambien-
Brasileira de Normas Técnicas/ABNT, na elaboraçao representará a institu-

tal propostas pela ISO 14000. Assim, o ^ situando-se deforma imprecisa
cionalização de um procedimento gerencial ni ● instrumento de ação pública
entre a coisa voluntária e a coisa compulsona, .

ira do livre empreendimento.

vidadpr.Z'"i f f florestais da Mata Atlântica bem como a ati-

ÍeÍram Prejudicando agentes econômicos e diversas comunidades

Restauração dos ^ ausência do setor industrial no "Fundo de

de criação do referido Fundn^ Cânticos". Pergunta-se, ainda, sobre a necessidade
FNMA com mais de dez pn ’ ° ̂móo Nacional do Meio Ambiente -

e a açao empresarial característica

OIMDE ESTÁ? COíVa QUEM? . , do Relator Dep. Custódio

CD - Encontra-se na COR, aguardando apreciaçao .orovado, e CDCMAM: aprovado.
Mattos (PSDB/MG), favorável com Substitutivo. CEIC. apro

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - Encontra

urgência), tendo

RL 285/1999, pareí^dTs C

-se

omieÍcoSM"^ l° 1
apensado com sub^titnt; ' . rC. com emendas e ao

nunciar sobre este eo de n°63S/lQQt; incompetência para se pro-
apensado; e da CQR - Peia incon.ti+n ^ P^la rejeição do de n° 69/1 995,

dos PL's 69/1995 e 635/1999 anensadr aprovação

sado, com adoção do substitutivo da CDCMam ® do PL 285/1999 apen-
b»CMAM, com subemenda.

Comércio Enterior
Dentre os principais desafios da po i operações
destacam-í a necessidade de desburocratzarasj^^^^^

conferir prioridade estratégica às expo
o acesso a financiamentos

aduaneiras;

PL 4.558/1998

1^0 Dep. Feu Rosa    —

providênci’aV°*^'® ̂  ambiental
O QUE É?
Estabelece

competifvidade dos
-,petidores estrangeiros nos externas, afastando

damental para melhorar o desemp^^^,^^ sustentado,
unna ,mportante restrição ao crescmn

f  rí

Assegurar a
principais com

exportações
manutenção de um

que teníwm Promove*? a comerciaT^° ^^tibiental para embala-

esse T embalagens
para acondicionar 1° ser concedia/ 'nformar o consumidor so-

do SISNAMA, media/t í^®^'P^do a consurrin° ̂  embalagem utilizada

dos resíduos gerados- ̂  'evará em cnV^''^ “riferido por órgão federa'
con en at' de poluitín ' quantidade e periculosidade

. tsutilização r,;/ de recurs^nl do meio ambiente- c

Çâo final, independente ri °' ^'''^tência de sisw^Ü^' P°ssibilidades de recicla;

u ̂ dequabilidadeda Público de ne ̂  “'^ta, reciclagem e dispos'"

responsá

sumo de
gem

vel peb sigib da" ^ 'ustituição rn de resíduos sólidos; e

do selo será por pra^o dete"^°'^^Ç°es co/sider//'^*^^®"^® arnbiental sera a

sõ„/®""'®dora. Acrescenta Podendo sef 'Pdustrial". A concessão
de penalidades pelas in//®' Crimes a critério da entidad_®

P0'as infrações à lei, ^"^dientais (Lei

, condições
gentes nos demais países e a

rantias às exportações ágil e eficien e.
«rações de comércio exterior seja

É preciso ainda que ̂ procedimentos aVooTam o ex-

aperfeiçoada. com a sim^plif|CJ^^ ^ ̂ "^SesTexpansão de suas vendas
- dos principais e administrativas desn

'^os. Pesquisas recentes
cesso de burocracia como um t

decorrente de owy
empresas como para

órgãos públicos res-os

.m
s
o

ao exterior. O custo de transação
cessárias são relevantes tanto pa*'a

ponsáveis por essas operações.

c:
o
o
UJ

03
■t3

óÍreTo(£“““™‘“'“ ' " “

O
ifDo>

9.605/98), asn' Com expressivo impacto na coi
tacar a necessidade de dotação
processo de exportação corn a
Çào de custos destas operações.

. ^SA POSIÇÃO^ rr “"''ergent
^.^balagens dos
cia estatal,
criminação
droes de

por meio
exceié/"

seu

+-J
c
0;

EO £

 ^ ‘^^^car o aperfeiçoamento da/

s

nn/ "^elo", poril'®"" P°5S'b"idades A mterff//
o'a buscados Pudesse ad "^'"'usive causar inaceitável

°^9ão púbf suas embalagens aos P
A  posição do seto' industria' ^da

I

03
,  ■ «ntn de iniciativas que resul

-.j a« ao desenvolvimento ^
Paralelamente, deve-se dar prioridade ^ ^adora, através

na ampliação da base empresa
d

"3
QJ
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manente inserção de empresas de
ainda fortemente concentrada menor porte na atividade de exportação, hoje,

nas empresas de grande porte. Prazos

16/03/03; SF-30/03/03; Obstrução da Jq poMgS período)
Prazo Final no CN (60 dias) - 17/04/03 (sujeita a prorrogação pPelo lado das importações, é prioritário -

nao-tarifarios e de defesa comercial tenha
regras, transparência e previsibilidade

que a gestão dos instrumentos tarifários,

J como atributos básicos a estabilidade de

MPy 106/2003
■  Executivo a instituir o Serviço SocialOS

Do Poder Executivo que "Autoriza o Poder txec _ ^pEX-Brasil, altera ^
Autônomo Aaência de Promoção de Expo aço ^ nutras providências,

arts. 8° e 11 da Lei 8.029, de 12de^br^_di1^

E importante ressaltar que a uti(Í7;^r5n ■

mercial está sujeita a limites est^hpia ^ específicos de política co-
junto ao GATT/OMC, tanto no aJT ? compromissos assumidos pelo País

- importação quanto ao es-
produtos brasileiros.

V n "Serviço Social Autônomo Agência
Autoriza o Poder Executivo da União a forma de pessoa jundica de

de Promoção de Exportações do Brasil - coletivo e de utilidade pública, com
direito privado sem fins lucrativos, de m promoção de exportações, ern
o objetivo de promover a execução de favoreçam as empresas
cooperação com o Poder Público, especia transforma em ,

pequeno porte e a geração de f-pre^. Com i^
Autônomo independente, a Agencia 21/11/1997, no âmbito do
ministrativa, criada pelo Decreto 2.39 , e ^ em

r5n comercial de exportações,

COMPETÊNCIA - Competirá " deseSvimenío, particularmente as relativas
eonformidade com as políticas nacionai [5gjca.

áreas industrial, comercial, de serviços

Finalmente, vale i

mento institucional do
nada dos assuntos
de buscar

mssa

'«
uma maior iin

ltar a i

comércio exte^rio^r Í 9ue promova
""«os

fortalecí'

uma gestão ági l e coorde-

merr;iHrt. ■ . com a estratégia do país
mercado internacional.

m 0

serção no

MPV 95/2007

Do Poder Executivo, que "ms „

°o^ra?píoviínS' fá
"    de credito à exportação e da
O que é?
A medida

Nacional),°po/ig/g° ®/°4/1979) ostabe^cendr ° ^
^6'' garantia de coberti 'ostituto de Resw ^ oão mais o Tesouro

e?vTud ^omeS " '«B, Poderá conce-

//'■ A Un,âo, por int conforme d.spuser
^“930 de todos os ser!t " o Seal iRB-Bras,i Re poderá con-

f

0

or 0 caso Slg l^'°nados lí à Exportação, para a exe-
“"'P^nhannento das opel-° inclusive análise e.●operações d e

rão a direção da APEX-BRASIL
ÓRGÀOS DF DIRECÀO DA APEX-BRASIL - por sete membros - qua-

os segu?te?órgfoí"a) Conselho ^eliberj-^-co^^des pn^ VZ“por
tro representantes do Poder ^lendo ser reconduzidos um ^gp^esentaO'
PÍentes, com mandato de dois ano , P três membros  - manda-
'9ual período; b) Conselho Fiscal e respectivos supen ^ ^ ^
tes do Poder Executivo e um da única vez por '9^/^ P^-do, d
to d e dois anos, podendo ser reco g dois D'rot°ro^ exercer o cargo
reto ria Executiva - “rrtP°sta por u tg da ^g, reconduzido
totoria Executiva será indicado PUl^g, gd nutum, podendo
por um período de quatro anos,
unna única vez por igual período.

● 2
Eo
c
oo

prestação de garantias. UJ

to ntratar instituição habilita^

f^^PoPação 0 /°"f''®fando sen^^' P°^®''á autn ° 'BB-Brasii Re, recebendo
habi garantia de riscos às expo;!

nacionai g ParíC^^PP^ir mala" ° Seguro de CrédiW
' " P^^'tol

A

arml! ° '"^^emento"? e eficiência a esse//qCO'e

n3

tivo supervisionar a gestão da

CONTRATO DE GESTÃO T^°';"P®Híl contrato de //l/Pgllificará
APEX. o Poder Executivo definira [^jij^ades para  ^ APEX'Brasil. O orça-
rm

as
os

etas e objetivos, os prazos ^ recursos ^^5 previstas no contrato
'Critérios para avaliação da aplioaç a°execução das ^^gg^o. O Tribunal de
rn ento-programa da APEX-Brasi p ^ aprovação do P  ^ ^leterminará, a quaP
de gestão será submetido anualme contrato de 9^ corrigir eventuais fa-
Contas da União fiscalizará a execução do ^^^^^^arias para
quer tempo, a adoção das medidas q 2003

“C

O
irou-
ft3
+-J
C
QJ
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Programa Brasileiro de trnsfeÍfaTãÍexeLT^^

crm™cia°pTrmiciatí^vrpXada. Não incidirão na e cTníri-
mes de efeito equivalente: b) taxas, sobre tarifas nas ope-

buições; c) contribuições e taxas especificas, d transporte de qualquer tipo e

rações portuárias, aeroportuartias, ecçáo e de inspeção sanitária que não re
sobre fretes dos transportes; d) taxa de desinfe ç if4pntificados- e) taxa de organi-

presente contraprestação de |"de financiamento com recursos da
zação e regularização de mercado. Nas op ç^ ,in<-uladas à exportação, o Te-
Programação Especial das Operações ^jg gaptação daqueles recur-
souro Nacional poderá promover a equaliz ç „mpetitividade externa do País.
sos, de forma a viabilizar exportações e aumentar  a comp

9 nte da rescisão do contrato, ao Poder Executivo.
recomendação do

para desenvo'|ver e custear ^ APEX-Brasil poderá celebrar convênios e contratos
0 Poder Executivo poderá P''ogi'amas compatíveis com seus objetivos sociais-

projetos e programas desenvolvida pUTpExKr'*' apoio técnico e de pessoal aos

Ço^es sSS reíaítas àf ^ ^o adicional às alíquotas das contribu^

12/86 J- SESI, SESC, SEN sENAr ° ^ ° Decreto-Lei 2.318,

d  - da Lei n° 8.029 d ^^ualmeníe é destinado em sua totalidade
os a APEX em decorrência | li * ’' ^^ril de 1990. Recursos que forem transfe ;

conv/n'*^^^'^'^' adicionais tr^n Orçamento-Geral da União, cde
doaçõesT ® contratos celebr^d*'^'^^'^^ repasses e ainda, os provenientes

rá, no pJ^ e ouís rÍ' organismos e ennpre^_

a5

R transpor '^inte dias a cnnt destinados. O SEBRAE

®^ercício de 2°n^n^ ^''^'^sferir, as dotacõp<!' ° atividades da APEX-Brasil, rery
em favor da sua AqpLí:. ̂^Ç^mentárias aprovadas no seu orçamento

cia e Promoção de Exportações - APEX.

^SSA POSIÇÃO igto tem como mérito o objetivo
C;: COE\3VERGEWTE, CON RESS^VAS P J ^ diretrizes  e princípios
de consolidar a legislação de comercio e ®ri ' ^ importação de bens e serviços. No
básicos que norteiam as atividades de exp s projeto deveríam ser aprofunda-
entanto, para alcançar este objetivo, vanos pon institucional e ao financiamen-
dos, como, por exemplo, as partes referen ® ^ iniciativa de revisão da legisla-

to às exportações. Além disso, cabe ain a r efetiva consolidação dos principais

ção poderia ser melhor aproveitada dos, inclusive, os regimes aduaiieiros
i

ex
nstrumentos do comércio exterior, ai recomendável a revogação

is conflitos de normas stn
0m contrário.

em vigor. Para evitar eventuais
pressa de todas as disposições

operações oa medida^ pela nova agência

nar os

demora dos finaí ^ue deverá agilizar o direciona^^^^,;,^
‘^'^aie

à5

ntos não dirp ̂  ̂P''°''aÇão dos n A anterior falta de fipan

^'^^^'onados às peqq de dificuldades para os

-

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - Encontra-se na CESP agi.uardando designação de Relator.

e EmpresasSVlicroempresas
de Pequeno Porte ^ pequenas empresas
É preciso integrar um número -p industrial em curso no País
do processo de aumento da comp

● 2
E
o

(60 dias) - 1 7/04/oT(s ® P'3rt'r de 03/04/03
(sujeita à prorrogação por igual pen°

in

c
o
o
Udo)- j

PLP nrp.;^s é um dos priocipais pilares de susten-

segmento das micro e pequenas ,^g,„ de estabelecimentos e descon-

tação da economia naciona. ^P^g^acidade crescente de
centração geográfica, quanto pela su 4 ̂ortância sócio-economica, encontra

Este segmento, apesar de reconhecido pel Ailidade  e competitividade,

O
sérios obstáculos ao seu desenvolvimento.

2SL2000 ■Q

1^0 Dep.
outras

P que é:^
n.' ,

Júii
O
ifo

eà^ 03
4-»

'  "Dispõe sobre o comércio exterio^ c
O)
S

■  p neaueno porte requer um tratamento
O maior dinamismo das empresas de nnicro^e^peq g3,g
j urídico diferenciado nos três niveis

03
:3

di3P°;ao P'
gerais

política
^'^oiinistrativ

de comércio
-05 e tributários concernen gr3

Executivo estabelecerá convên*'^

t,, da indústria, do
^'^^nsport pat^es ^ do sistema financeiro

cu
ccais.

da Indústria - 2003que 0 Pod
Pdvada,

E dos

Agenda Legisl^t®"
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f

’'V As receitas decorrentes da venda de ativo

imobilizado não integrarão a base de cálculo da contribuição
faturamento a ser apurado para efeito da incidência dessa contribuição a pe
jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a energia
da nos seus estabelecimentos.

í.'L.ULO DO ?lr
consagrado na Constituição e já se tenha elaborado o Estatuto da Mi-

Innnn Pequeno Porte, e instituído o SIMPLES, existe ainda um
longo trabalho a ser desenvolvido
e liberado dos atuais entraves

para que, de fato, este segmento seja incentivado
que prejudicam o seu desenvolvimento.

pequenas em^nrp^ 3 sustentabilidade e a criação de novas micro e

postas oelo merr reconsiderações ao grande número de exigências im-

ZZSel nJnl ^ P°^ =ão na ma,or parte dos casos,

car aquelas atividades de inúmeras empresas. É vital desta

número cada vex à necessidade de incorporação crescente de um

que estas emDresaC°'^ ^ ntnpresas na atividade de comércio exterior, face ao pes°
empresas representam na economia nacional.

Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados

na forma da lei. as pessoas jurídicas que produzam "^^^“donas^e ongem animal
ou vegetal especificadas destinadas à alimentaçao hu^an ou animal poderão

duzir da contribuição para ° ^'^"'^bensTsÍviços utilizados como '
to presumido, calculado sobre o valor dos be , , pessoas físicas resi

na fabricação de produtos, adquiridos no P será’determinado mediante

dentes no País. O montante deste Alíquota correspondente a
aplicação, sobre o valor das mencionadas aq Ç ● „QHerá ser superior ao que
setenta por cento de 1.65%. O valor das a da Receita Federal
vier a ser fixado, por espécie de bem ou serviço, pela Secretaria

GD LA*?Ai-1> h

crédi-
insumo

Há
adaptação de

nais favoraveis. Algumas das
fe instrumentos e a criação de ambientes instituem

principais linhas de ação neste sentido são:
sociedades cooperativas permanecerão

PIS/PASEP vigente anteriormente a
* Intensificar SOCIEDADES COOPERATIVAS: As

sujeitas à legislação da contribuição para o
Lei n° 10.637/2002.

ciamento díferenciAd^^ P’'opiciem o associaíivísmo, a desregulamentação,
com 0 obíetivn ° excessivas e a geração de tecnologias

*or de red

das,

ução da mortalidade de micro e pequenas

finan'

_ adepLf^'

empresai;

í, desbutO'

O

COOPERATIVAS DE CRÉDITO: Acrescen^^^jjo ^317/1996^a^
pe ao SIMPLES às empresas que participem

■ Atuar

cratízação

na
consolidação de i

-  , instrumentos e mecanismos que conduzam a
redução da “informalidade";

rmitir o acesso
vas de crédito.

e a

* Aperfeiçoar
dade de

* Atualizar
ditício d

aprese

exDort

nece55i'

ntaçao de
garantias por parte a

orccfliVA A nresente Medida reintroduz dispositi
CONVERGENTE, COM RESSALV 66/2002. Deste modo, resga

vos vetados por ocasião da cumulativa da contribuição para 0
fa modificações no regime de tributaça celebrados que viabili-

PIS/PASEP e na sistemática do nDso Nacional. Ao afastar a vedação de
zaram a aprovação da matéria pelo capital de cooperativas de crédi-
Paqicipação de empresas optantes pelo :> ampliando as opções de acesso
Lo, a Medida favorece as micro e pQpto negativo,  é de se destacar que
ao crédito, por meio do cooperativisma jj^positivos vetados referentes à reaber-
não foram recuperados por esta Me i ' , matéria contemplada no Projeto de

Lura do prazo de opção pelo REFIS. , j congresso Nacional, que atende-
Lei de Conversão da MPV 66/2002 aprovado insustentáveis ao mesmo

ria à necessidade de renegociação de p go pelo Tesouro Nacional,
tempo que asseguraria o incremento da

modo a reduzir ao mínimo a

s empresas;

in cre'

a!^*^^^ definição de ME e EPP estabelecidos para fins de apo*
. 0, previstos no Decreto n° 3.474/2000;

rio que diz Estatuto da Microempresa e da Empresa de Peqoeno

comnr;!^'^ trâmites administrativos diferenciados nos proooss
governamentais e aos (imites de definição de ME e EP -

●2
£
o
c

tórios de Ou
Uj

^ Atuar
do SIMPLES redefinindo

107/2003

E>ro de 2002^p^q "Altera dispositivos das Leis n.° 10.637, de
   c_^-317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras

as limitações de acesso.
*^3
o
im

c
Qj

. a partir de 03/04/03 _
à prorrogação por igual período).

Prazos ,-Ja Pauta

CD -16/03/03; SF-30/03/03; Obstr^Ç^ d
Prazo Final no CN (60 dias) - 17/04/uj

QjptnAltera a Lei
Çâo para

seguintes i

p0

'

oc

, (que dispõe sobre a não cumulatividade
EIS/PASEP) e a Lei n° 9.317/96 (que instituiu o SIMPLES), ''

n

nov

da -dustna 200Í1
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A premissa básica a nortear uma política

articulação com a política geral de desenvolvimento do Pai^ s p p^Qp^Q^g,-
a criação das necessárias condições locais de compet.t.v.dade d
seu desenvolvimento sem violentar as vocações naturais ®  |p^g| ̂  ̂ggip.
d

sua

uzindo novos elementos que levem dinamismo ao gp^no meta a
nal. Os mecanismos e insírumentos da

construção de sistemas economicos - 5^35 particularidades, de for-
tagens e potencialidades de cada regiao,_ atentando a  P

mercado nacional e internacional.ma a integrá-las ao

PEC 56/1999

_Do Dep, José Carlos Aleluia (PFL/BA), que "Dá nova redação ao art. 179 da CF".

O QUE É?

quenas e^nrl^^ pue dispõe sobre o tratamento diferenciadoquenas empresas, para incluir
origem trabalhista.

W^SA POSÍÇÃO:

tratamento ^ determina, às micro e pequenas empresas,

-

no rol das simplificações aplicáveis às mesmas, as
de

obrigações adminktr'f ^ incentivá-las pela simplificação de suas

desejada consiste previdenciárias e creditícias.  A modificaça^
demonstra nuãn previsão as obrigações trabalhistas. A iniciativa

ciarem esse^estímuln^^'^^ ^ à^osão dos constituintes de 1988, ao consubstam
^'^prego de nranda qualificadas, responsáveis, ainda hoje, pe

dos benefícios iá nnão-de-obra nacional. A prática veio revelar que ale
S30 às obriqacõps indispensável ampliá-los, através de sua

nesse setor de af viabilizar-se maior incentivo à criação de ̂ ”^P ̂
postos de trabalhn 'r ^ ‘^^''^^niente, redundará na criação de inúme-̂de

obra da economia inl^or^ | ° formal contingentes de mão

às micro e pe

r  .lítira de desenvolvimento regional, balizan-
E este 0 eixo geral que deve nortear a política ae ̂  incentivo e instrumentos

do o exame e a necessidade de criação de ̂  deve-se estar atento
de promoção do desenvolvimento ggão tributária entre regiões; às
para questões relativas à diferenciação e econômica, como transportes,
necessidades regionais de adequada .'[\^^'^y^.f:„3ngiamento diferenciado e acesso
energia e comunicações; e à disponibilidade ® atendimento de carências bási-
ã tecnologia. Ao mesmo tempo, de desenvolvimento  e capaci
eas, dando atenção especial ao desenho ̂ as P educação e saúde,
tação de recursos humanos, que exigem investimentos em

kticas da economia brasileira, onde
Em face da extensão territorial e .nência de instituições nacionais
pontua grande diversidade, é necessaria ̂  P . g5tratégicas gerais da política
voltadas à definição e implementação . -Qr efetividade das políticas, a
de desenvolvimento regional. Todavia, devem ser descentralizados, de
operação e o gerenciamento das ações ■ |Qgaj5 na definição e implemen-in
modo a permitir maior interação orç ^ produtivo deve ser
f^ção dos recursos disf ̂onibilizados. A também com a implemen-

-

tensificada, não apenas com dehniçoes es ra g^ ̂  ̂ ggigração do crescimento, que

tação e gerenciamento das aoenas se materializará com um se
viabilizará a superação das desigualdades, ap
produtivo ativo e dinâmico.

'

OWDE ESTÁ?
®-Apensada

COM QUEM’
à PEC 55/95,

que
ãn de Relate-

 se encontra na COR, aguardando designação

*^acionai
'^ecessár/as ''^giona/ deve visar a criação das
seu desenvni ■ lo^^is de competitividade de modo  a prorno

°caçoes naturais de
-se e

MPV 2.156-5/2001_ —, p^senvolv " , ̂ .
do Nordeste -

Do Poder Executivo que "Cria Desenvolvimento do Nor es e

ADENE, extingue a Superintenden
SUDENE, e dá outras

m consideração
cada região

A para a ç disparidades regionais é uma ^nda ̂

QualiHari^^^*'^^-^° desigualdades sociais e interpessoais ^  aq pra^''

A busfA w ̂  ^ constituir o objetivo maior da

harmônico de\ ^ desenvolvimento espacialmente integrado e regí ^pe

uma preo ^ integrante de um projeto de cunho naciona ,
t^upação das regiões menos desenvolvidas.

MPV 2=157-5/2001 da Amazônianvolvimento ^
tvimento da Amazônia -^Agência ̂Dese^

- ada, extingue a Superintendenaa
SUDAM, e dá outras providencia__

Do Poder Executivo, que

da Indústria - 2003
daAgpn

SNL
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C©mérc0@ Eüetrônic©
o comércio eletrônico abre novas oportunidades

para o crescimento da economia

Obs: As duas medidas constituíam uma só proposição (MPV 2.146) e foram des
membradas.

0 QUE É? p difusão da internet, o co-

om a rápida evolução dos na agenda empresarial. Esta no-
mércio eletrônico vem conquistand tradicional e, portanto, sobre

va ferramenta traz impactos ° ^js^nos internacionais que dedi-
0 ordenamento jurídico que o sustenta, u y incluído o comércio eletrônico

cam à regulamentação do comércio u agenda de trabalho da ALCA.

c
em suas prioridades. O tema também faz pa 6

Há que se discutir aspectos ligados à 3.555

d

ão dos produtos e serviços, aos direitos
comerciais e ao arquivamen-

e propriedade intelectual, à segurança nas ^ jjgitai,
to de documentos eletrônicos, sua validaa ,

As Medidas criam a Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e da Adia^

zônia - ADA vinculadas ao Ministério da Integração Nacional, em substituição a
SUDAM e à SUDENE. As Agência serão dirigidas em regime de colegiado por urna
diretoria composta de um Diretor Geral e três Diretores, nomeados pelo Presidente

da Republica, após a aprovação pelo Senado Federal, sendo que pelo menos um de-
es esco hido dentre servidores públicos federais.  A administração das Agências sera

regida por contrato de gestão, firmado pelo Ministro de Estado da Integração Na-
ciona e pelo Diretor-Geral. As Agências terão, entre outras, a competência de Qê''

° ^ ^^envolvimento das respectivas regiões; aprovar projetos;

em fados das aplicações dos recursos; implementar redes de
tre mttrn produtivas; elaborar estudos de viabilidade de projetos,

mentárinfn^^^^''?^"^^'^ exercício de 2001, a alocação dos recursos o^Ç

volvimentn^H''^A Desenvolvimento do Nordeste e para o Fundo de '

e rAn nA 462.000.000,00 e no exercício de 2002, J
anuafde de 2003 e até o exercício de 2013, a aloc

para o exerrír''^^°H Fundos será equivalente ao valor da dotação pi"®
quida da ^ pela variação acumulada da receita corren
^ ̂  da Uniao, na forma do regulamento.

-  ■ n torna-se necessária a revisão de
Especialmente, quanto ao arquivamento g ̂  exigência do "papel. como

um conjunto de normas que visam a pre .^iferentes esferas da vida humana,
forma de assegurar e comprovar fatos nas ^ atenuação deste desco -
ernpresarial, administrativa e judicial benefícios no que se refere a s

realidade, visando al«nÇar ̂  pessoas
à  redução de g^ibir e conservar

passo entre direito e

Plificação de procedimentos e
naturais e jurídicas, em conseqüência
documentos em papel.

ia da necessi

de assinatura eletrônica sao ques
procurar traçar regras ge
e na gestão moderna da

O arquivamento digital bem como a ce ^ deve
fões que necessitam de regulameri eletrônicas
rais que forneçam segurança nas ra , jpformaíizado.
empresa, viabilizando sua inserção no

WOSSA POSIÇÃO

^ecanismnfn Estas Medidas Provisórias

mento reqional ^ instituições encarregadas de promover o
‘^nm a Lei dn pi’ as atribuições de seus Conselhos deh ^{o,

certas mova ^ ^ das Diretrizes Orçamentárias. Entretand

^^nte, a nãn in ”'°'^^^_'das por tais medidas geram insegurança jurídica. ^^5.

contar do IR de disposições da regulação anterior possibilit^^^ nertP''

9'

t'ndo que 1 reconhecidos pela SUDAM e SUDENE

projeto Doder;^ ''' 1^"^^^ pagasse ao Estado e que este transferisse recursos p
coocar em risco futuros investimentos nas regiões em exa

os

^rnprcio eletrônico deve ser prece-

A regulamentação de todas estas P^^^^^^^^^e^^presariais direta e "^d're|amente mteressa
dida de uma ampla consulta aos seg^^n ^ ^ências internaciona
dos no tema. Além disso, é preciso obsen/ar

●2
E
o
c
our4 u
Uj

sobre comér-
4.906/2001

(PLS 672/1999, do Sen. Lúcio
_£ÍP eletrônico*'■ _____

in

^  É? , documento

B Alcântara

O
projeto regula o valor probante pgpa

rogula a certificação digital, institui ^ penais
^o e estabelece sanções administra ^ gfjcácia
rão negados efeitos jurídicos, va 1 a , ,,.|.5pjca,
pios fato de apresentar-se em form

7pSD

a

a

/CE) gue '‘Dispoe
o

ESTÁ? COM QUEM? <fD

.  irn p da assinatura digital,
Tàcões de comércio eletrôni-

s Estabelece que não se-
tnto eletrônico, pelo sim-

beírmonâo será negado valor

da industria -'Ov. .

s

o

ro
+0

guarda deliberação do Congresso Nacional .
c:
QJ
Ed^

OBS.: Medida Provisó I  o 32' '
Quedi^r.;^ P^dlicada anteriormente à Emenda Constituciona ,

publicacãn Medidas Provisórias editadas em data
revoQuo Pvni' ^ continuam em vigor até que medida provisor

°gue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional -

na ^3
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Acordos internacionais de
Comércio e investimentos

probante ao documento eletrônico e sua assinatura digital, pelo fato desta não se
basearem chaves certificadas por uma autoridade certificadora credenciada. As de

clarações constantes de documento eletrônico presumem-se verdadeiras em relsç^o

ao signatário,^ nos termos do Código Civil, desde que a assinatura digital: I -
unica e exclusiva para o documento assinado; I I - seja passível de verificação pdb'

ca,J[| - seja gerada com chave privada cuja titularidade esteja certificada por autori-
a e certificadora credenciada e seja mantida sob  o exclusivo controle do signa^^

no, esteja ligada ao documento eletrônico de tal modo que se o conteúdo ^s
e se alterar, a assinatura digital estará invalidada; V - não tenha sido gerada poste'

tevogação ou suspensão das chaves. Estabelece obrigaç^^^

ter rnntT I ° digital, destacando-se as seguintes: I  - guardar sigilo, ma

dânriA ^ exclusivo de sua chave privada; I I - manifestar sua eon^

sitos constantes do certificado digital. Estabelece os req

ciamento n\nfn^ observados pelas autoridades certificadoras para seu cre
consumidor inf ^ ̂^^°’'‘tJade competente. O ofertante somente poderá solici

recido devenHn caráter privado necessárias à efetivação do "ne-
ofe'

Io tespectivn tit sigilo, salvo se prévia e expressamente autoriza

Pe2etoss^^^^ ' Estabelece a,nda uma série de sang^

de matérias objeto d°es^taíeT^° arbitragem para a solução de '

Devem ser estabelecidos mecanismos de consu

e Legislativo desde o início de cada nnHeres
respeitando-se a soberania e independencia o

Brasil enfrenta uma complexa e “'^9®^^'°'^®A^®,^gterogêneos quLto a obje-
ciais internacionais, que envolve os componentes des-

tivos, atores participantes e poder rea pQ âmbito da OMC, as

ta agenda estão a nova rodada de negociações ̂  envolvendo os nossos princi-
godações com vistas à criação de áreas de upjdos  e União Européia),

pais parceiros comerciais e investidores estrangei Andina e entendimentos com
acordos comerciais com o México e com a j^jacle de superar as dificuldades
a África do Sul. A esta densa agenda soma-se ̂  integração,

enfrentadas na agenda interna do Mercosul, e avançar

O grande desafio para o país parece ser o ^ principalmente, com os objetivos

em cada

uma destas iniciativas que sejam coerentes e j^cerção internacional. Enfrentar es e
maiores do país em termos de sua estrategja sociedade civil. Para tanto,
desafio requer preparação e envolvimento ^ jpterlocuçao permanen-
devem ser fortalecidos os foros e mstituiçoes ^ j^^ões comerciais,
íe entre o governo e a sociedade civil na a

dar a este processo, repercutindo
de acordos co-

de infor-

comer-

O ne-

O Congresso Nacional tem importante co ^ pgg negociações
3s dif

POSIÇÃO g

com a definic^n^D*^"^^' f^ESSALVAS O Substitutivo aprovado se P''^?dab^
úos atos iurídirnc válida, com regras de defesa do consumidor, ̂  pii-

bor, obedecenHn eletrônico, segredo de dados do .^.^ern

ressalvas que ditames da lei modelo da UNCITRAL. Contudo, ex
mento do tinn do T texto: em primeiro lugar com relação ^ ■ grn

segundo lunar ° substitutivo limita à criptografia ^ssime

Euídaaoprovednrn*^^'*^'^^ conveniente, ou mesmo jurídico, a responsabili a
^9if como SP conteúdo ilegal de arquivos, fica não so

de crime com n m ̂ i*^? autoridade, ou pior, seja apenado com o delito de c

^^ra obrigação Hp ̂  f ̂ guarda relação direta, como também n
se ransfo

ilíc
rmar em julgador do que venha ou não a ser i

erentes visões e interesses da estabelecidos mecanismos

merciais internacionais. Neste sentido, Legislativo, desde o micio ^
mação e consultas entre os poderes Executiv Celebrar acordos

ciativa de negociação. Todavia, a «"^PTe^ada a adoção de procedimentos que le
ve continuar a ser do Executivo e deve ser negociador,

vem ao imobilismo ou prejudiquem a e 1

o:

E
'  ■ Hp inserção internacional do Brasil. 0

0 Mercosul tem importância «pital na ertrateg. ̂  “rSpeCno
seto

incen-

r industrial considera ,esso Nacional tem q^g contri

fundamento da União Aduaneira. gp,-ovação de Acordos e
tivo de ini

C
ds c

c
c.
u.

ito-
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ciativas neste sentido e na

buam para a concretização destes o je
estÁ'>
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favorável
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COM QUEM?

com ^ Ordem do Dia de Plenário, tendo parecer
“ni Substitutiv

-

o. (SF - Aprovado)

(ÇES’’
C

contexto dos ircda

A intensificação dos fluxos '^A„ômica e de integraça° 9  .|^^g5^,n^entos
processos de globalização romoção e tais estrangeiros, bem

de avaça° 9® Jg jurídica e institucional

SÍ enÁdas mais diversas re

levado a uma
. Estes

da

dese

4-
c
Q

multiplicação de acordos bilaterais de p^^
acordos constituem um 'mP°rtantt
como um instrumento relevante de ,

úo país receptor. Países emergen es
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, vêmgiões, inclusive do Cone Sul, concorrentes do Brasil na atração destes recursos
ampliando significativamente sua rede de acordos desse tipo nos últimos anos.

(MSC 749/1995 do Poder Executivo) que "Apravaojexjo
Promoção e Proteção de Investimentos pro mERCOSUL, e
bros do MERCOSUL, concluído em Buenos Aires,

assinado pelo Brasil, em 5 de agosto de 1994^
Entretanto, o exame destes acordos pelo Congresso Nacional deveria levar em

deração dois aspectos relevantes. Em primeiro lugar, a inclusão do tema "investime^^^
tos" nas agendas dos principais processos de negociação em que o Brasil está

do (OMC, ALCA e Mercosul - União Européia), que poderá resultar em
de compromissos em relação aos previstos nos textos dos acordos bilaterais,

disso, é importante observar a experiência de outros países com algumas pro^‘ _

contidas nestes acordos bilaterais, em particular as que se referem ao reginae
ução de controvérsias envolvendo o investidor e o Estado.

deso'

Trata-se de Protocolo destinado a harmonizar ° P  | investimentos prove-
aplicados por cada um dos Estados-Partes tratamento nacional e

nientes de terceiros países. O Protocolo preve a  ^ terceiros países, e ain
da Cláusula de Nação mais Favorecida aos ij^^e transferência de

a proteção dos direitos do investidor ex ern compensação em face a

capitais e rendimentos inerentes ao recurso à arbitragem internacional

da,

eventuais desapropriações e a possibilida e investimento. O acordo
em caso de litígio entre o investidor e o P®' - bastante abrangentes e con-
apresenta conceitos de investimento e ● cobertas por acordos espedfi-
templa reservas que excluem as questões estender  a terceiros países

COS para evitar a bitributação e est‘pula a o 9 Estado-Parte em acordos de livre
os privilégios resultantes da participaçao
comércio ou de integração.

envolvimento

_  processos de negociações comerciais internacionais contn

fe^r^nte^^f^'"''" legitimidade e representatividade às posições brasileiras

A Confederação Nacional da Indústria considera
gresso Nacional nos

que o maior
dl'no5

negociação.

PEC 52/2001
úni'

Requiâo (PMDB/PR), que "Acrescenta inciso e parág
^  ̂ ^ O inciso ao art. 84 da Constituição Federal".

rafo

COM «f/r/cor*
e disposições fundamentais, o pelos Estados-Membros do Mercosul
vestimentos (APPIs) de nova geraçao, com os parâmetros

com diversos países não-membros, coad^^o s controvérsias pre sto
oais em vigor. Todavia, o modelo de me ],,|;ernacionais, não haven °
no Artigo 2, H, tem sido questionado em oros^ Assim do,

clareza sobre as tendências d^e prevaiece “To nm pre¬
tendo em vista os interesses 'atesileiros gprovação, para não ser cria
ternacionais em curso, deveria ser adia a sua P^ ̂^^,^„,érsias proposto,

cedente em relação ao mecanismo

nhamentr^H ‘“^'^P^tências exclusivas do Congresso Nacional,

rnn\/â '^^9°‘^Í3Ções realizadas pelo Poder Executivo quanto ao5 'Ç ^-jon

, p, ^ tratados que versem sobre matéria de comércio inte ,

um Drazn momento de sua conclusão. O Congresso

dessL instrurnemos^ emissão de relatório autorizativo para

acoo

ato5r ̂
dos,
desde

al'

(Z

E
c
c

to ceo

das nennriar- '~^""‘^' RESSALVAS A possibilidade de acormps

cuja coníihu internacionais fortalece o papel do Congresso

cute as d g cr ̂ é da maior importância na medida er^ 0

rof4™eírr„"”“ ' l"“"“ “""‘■'l?-
d nrpi r\- “^eve ser evitada a adoção de procedimen

Pmjudiquem a eficácia do processo negociador

■  Plpnário tendo os seguintes pare

^°^Cendaredacional;e COR-favorável .

u
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favorável com e

d
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eeres; CEIC - favorável; CFT - ' ç
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dotado de um aparato legal e institu-
sobre aspectos de biossegurança. A

subordinada a garantia de

genético nacional

Complementarmente, o setor público deve

cional que lhe permita dispor adequadamente
utilização comercial de avanços bioíecnológicos ®

segurança do consumidor e à manutenção do pa ri

ser

Desenvolvimerito Cientific®
E fundamental o estímulo à inovação no setor privado

para incentivar o progresso tecnológico

con- MPV 2=186-16/20010 cidadãos de uma nação
desenvolva

progresso tecnológico é essencial para que

sigam aumentar seu padrão de vida ou seja, para que o país se
tanto econômica, quanto socialmente. Por sua vez,  é a criação de

I  e, mais precisamente, o uso de novas idéias (inovação) que gera o
ecnoogico, aumentando a produtividade da economia  e proporcionando seu cr

'^oclo, aqueles países que pretendam aumentar a taxa de
^  P''oduto per capita, de maneira sustentável, devem investir em P

cas de incentivo à produção e à utilização de idéias,

os
§ 4° do art. 225
16, alíneas 3 e 4Do Poder Executivo, que "Regulamenta o -]5 e

da Constituição, os arts. 1°, 8°, alínea j, ' . o acesso ao patn-

da Convenção sobre Diversidade P tradicional associa-
mônio genético, a proteção e o acesso ao e a transferêricia e

do, a repartição de benefícios^ e o aces ^ outras providências.
tecnologia para sua conservação e uti izaç

O QUE É? . -narões relativos ao acesso a compo

A Medida dispõe sobre os bens, direitos e nacional e ao “nhecirnento
nente do patrimônio genético existente n da União  o ,g_

ttedidonal associado. Determina que e ,ggyrsos naturais encori ra
nético existente em seus bens, bem como n° rejur  ^ ° ̂oer-

taforma continental e na zona ^ , jgrá feita f"í°"fnrais a possi-
tdmônio genético existente no País e comunidades

missão da União. Assegura às «niunidades indje assoe dos

di lidade de decidir sobre o uso .,jtivo criará um Conse o n
patrimônio genético do País. O Poder ,^bijca, com as oponente
Vi

do

nculado à Casa Civil da Presidência ^^330 a amostra de co^^^
'dentre outras: a) concessão de /p s/fu; b) concessão d  g^p^gpto

patrimônio genético existente em condjo^ 9en®t'“ "
te remessa de amostra de compon^ nacional, pública ou pn ' [jo patri-
tradicional associado para instituição | amostra de co P ^ ̂  assina-
Çâ? sediada no exterior. A remessa de qualqu^^^^^^ deverá ser p ^didaj^^^,^.^ ̂

momo genético, com ou Cgterial, firmado P®'® arnostra de compo-
tura de Termo de Transferencia d jpstituição que rec facilitará o

devolvido à instituição fornecedora^ t'®^'^'°lónservaçáo e utilização
'^ente do patrimônio genético o .^gcnologia pa^ra  ^ ,  ̂ g5ponsável pelo
Acesso à tecnologia, e transferencí ^ instituição genético e do
desse patrimônio ou desse conhecí ^^^p^gente do p ^s empresas
âcesso e pela transferência de ̂ mo jnstituição por de tecnologia as
conhecimento tradicional associa < ^gcnologia e tran g55o e pela transfe-
ciue, no processo de garantir 0 responsáveis pe gg^hecimento

tra-

‘restituições nacionais, públicas ou p matrimônio gano jg^epvoívimento

rência de amostra de componente do^ P®^P^|^^ga da i^dú^t^'^ e da agro-
dicional associado, investirem em a ggjtaçâo tecno og iggislação pertinen e.

f®rão ,us a incentivos fiscais para ® na ff ̂ ̂ to ou pr°®®^=°
pec

no Pais

uária, e a outros instrumentos de e de pro
ŝ benefícios resultantes da exporaç - 200

õ

ladO'
0 nrinrin^i ̂  principais forças inovadoras de um país. De orJiro

mover um ° 9°verno no que concerne à inovação tecnológica é o g

investir em P^lí^ico, econômico e institucional que estimule as ̂ ^nP'”

centros ^ desenvolvimento, e a interagir c

Ção dos reriiKn''^h ^ ̂^rihecimento. Ademais, 0 governo deve atuar na c^
I comn n ^ P^””^ absorver as tecnologias desenvolvidas no
^0 para enar tecn

bem
ologias domesticamente.

os

cita'

vação Qup ^ Prj^stão do desenvolvimento tecnológico, c d

r^as fundampnt 1^^' essencial para garantir a competitividade ^f]o

de m d n aTtg T"'"' ^ sobrevlênca das empresas, num
anÇes tecnológicas crescentes e rápidas.

jq da

a biotecnologia é uma área que vem apresentando co^
Nesse contexto,
senvoivimento

^^cido de especial interesse pafa o

.  dos países sobre seus

es de grande diversidade biológica, como o Brasil, xecO'^

uso desses recursos no desenvolvimento de nov ^

i

rais, os pafe da soberania dos países sobre seuspaíses detentores dpnrpnri.^;, ^ ^ ■    r

compensações pelo I

como também d

0

ceber

em ter acesso a esses avanços tecnológicos. ^
principal limitação para a expansão da biotecno

evem
-■ '■epresentam a i

nos npícíxr ^ 1 ,   '■a>5avj Udld d eXUdl lbdU ua

/^^'^^olvidos e tendem a se constituir em uma das mai
' princípio de século.

das
commodities desse

ro
E
o
c

logias,
9enétÍcos
derna

ou
LU
rp

■^3

O
iro
fP

C' ciP

âdequadam^níP^^ ^'otecnológica no País exige um sistema regulatório in^
lectual e das conven^ ^ biodiversidade, segundo preceitos da jo

0
ne

patrimônio qenétim^n^^ ^ ‘^'^^stão da biodiversidade e  0
País e de permitir rr ^Poacionada, de modo a resguardar pi-sids^^A^
tratamento adem, pnndpios fixados na Convenção da Biod v
para que se ene í acesso aos recursos genéticos é de fundamen ^olo9

^ne um ambiente de estimulo ao investimento privado em biote^
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1

rança - CTNBio. Reproduz em grande parte o ^g^^novações, dentre as
regulamenta a lei acima citada, introduzindo po . cTNBio vincula os de-
quais se destacam: a) o parecer técnico previo conc do OGM por

mais órgãos da administração, quanto aos aspe fiscalização de estabe-
ela analisados, preservadas as competências respectivas áreas de

lecer exigências e procedimentos adicionais Ministério da Saúde, do Min^^s-
competência legal; b) os órgãos de do Meio Ambiente pode-
tério da Agricultura e do Abastecimento e o ^ elucidação de ques-
rão solicitar à CTNBio esclarecimentos localização geográfica; c)

tões específicas relacionadas à atividade com . qu derivado, auton^

05 interessados em obter autorização de empresa que desenvoverade
zação de funcionamento de laboratório, temporária de experimen
atividades relacionadas com OGM, escala comercial de pm

campo com OGM e autorização para J parecer junto ̂ ^
contendo OGM deverão dar entrada de so ^ fiscalizaçao de
encaminhará seu parecer técnico conc ^g^ por maioria de

■^os; d) as deliberações da CTNBio g^ q voto de qualidade, ,g g
seus membros, reservado ao Presiden e P ^^5 incluindo, necessa -
mínimo da CTNBio será de doze membros presente^^^^^^^ sequ
presença de, pelo menos, um representa^ ^^grtificados de ® emitidos pela
biossegurança. Permanecem em vigo . prévios conclusiv .  ,^.jg a
rança, os comunicados e os pareceres disposto na Medida
^NBÍo, e bem assim, no que não contrariarem
ícistruções normativas por ela expedi as.

volvido
a partir de amostr.^ ri

instituição nacional ou instituir^5n°^i^°!!’®^^^ patnmônio genético, obtidos por
a União e ^ exterior, serão repartidos de forma j05-

ra infrações admin^+'' ‘-^^fratantes, na forma do regulamento.
milhõpTV''''''^'"^' 10 000 incluem: multa, P^'

atidadí da aâidije- 50.000.000,00 (cinqüen«interdição parcial ou total do estabelecí
«nça ou autorÍ2arãCT'"?®'^^'"^®''to;

fiscais concediT^"
"lento em esCh i P^^da OU

cancelamento de registro, '
ci ,c' ou restrição de incentivos e bene

oficiais .P^^doipação em linhas de finança
oomaAdminkt intervenção no estabelecimento,

'"'^traçao Pública, por período de até cinco ano^-
^SA KOSIÇÃ(

-V^converg
'Constituição
Acesso
dico recurtaos ^' ® ^onven^rsA"'"''" "" ^^^ida, em consonância com

Pátrio e possihT"®'^'"°^' ^up^rindo '^"'^rsidade Biológica, regulamenta
Contudo,^0 dlN otilizaçâo ^Presentada pelo ordenamento J"

positivos que deleoam^^ oarece de anerfo'^ entável do patrimônio genético nao
,  '9e que sejam dlcinl*^^'^^ ''^Solamento a modificação de ,

a

alform
can ® jPstificái^i''^^*^^^ oi^olusivamo ouja determinação constituci

a c mS' '^.“'^forir a um s^^T^ P°' atos do Poder Legislativo.
adoT ^ Pag?pe fixado vaf' de órgão da adminP^f
ra o^ro° '"'1 oonceito dos serviT ° ''"'“os^so de recolhimento da re ^
mites a tÍDi/^^° ® 'mpreciso P^^^^istos. Também é inadequa
nrento niuita^ oondufas administrativa que delega C,

°  ''alor da oxclusl?. Rnalmente, a previsão de ^

í^nncipio da

s

CTNBio
^SSA POSIÇÃO j. Lei n° 8.974/95, que ^ i^^titu-

^^ CONVERGENTE O veto de artigo 9/gT^ue buscou preen-
. suas competências, ger Qecreto n 1-752/ ' g^ restrições

cional. Mesmo com a posterior e ^g^^jonados vetos decisões e mes-
^her a lacuna legal propiciada pe ^ regulamentar  a mate-
J^'‘'clica 5 quanto às atribuições da ^ g,este ° ptende pôr termo as

quanto a efetiva existência da C P'‘°P°^'^^° e.a suas decisões,f
na por Lei e não mais por 35^relacionadas à Gomis organismos
^ont

c
rovérsias judiciais e administra harmoniz Ç ^Qj^petênda,^'

Kessalte-se ainda que a Medida P‘'° ^ respectivas ate ^ comercialização
b erais, permitindo aos Ministérios, n ortação, pro
'^^ber as autorizações e registros pa
Organismos geneticamente modi íca

® definiamestá?
' /^guarda

CN reserva legal ,
delib ●2®^3Ção do

^^bida ProvisóL

.di.ad» e„ d.,a

'"'Geração definiti

‘'°ngresso
Nacional (Relator Dep. Ney Lopes

que medida provisó
nitiva do Co191

OBS.; Epfi/rN)-

n°32,d^

anterioÇ
ultePC'
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2001,
d

ce¬a ouon-as Lu
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^rde i

O
- ‘03
9/2001 03
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^ tJe 1995

Sen. Juvêncio c:
que
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O)'‘Acresce

e^utras
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E
ovid£ciaÍ'''°''^'''°"

Nac!edá de 5 ' Aguarda deliberação do Congress
‘ PMDB/MS).
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, que dispõe em seu art. 2° '

da Lei n° 8.974,
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«-rih-^cívitc/ pxploraçâo industrial -
ESTÍMULO AO ISMVEISSTOR vegetal e o autor de

Ao inventor independente - inclusive o obten o ;„-j.gnrado e de desenho indus-
programa de computação, de topografia de circui o  . solicitar a adoção

trial - que comprove depósito de pedido de pa ^ industrialização. 0 in-
de sua invenção por ICT visando à elaboração e p auferidos com a ex-
ventor comprometer-se-á a compartilhar os gan o q prazo de seis me-

Ploração industrial da invenção protegida sen ° ̂ efetiva, ficará desobriga-
ses sem que a instituição tenha promovido qua q
do desse compromisso.

estímulo à dimovaçâo nas gs35
f

A União, as la e as agências d

omento promoverão a cooperação entre g
iTnento de produtos e processos

oanceiros, humanos, materiais ou de infra es «pnio

e
■"" nacionais para o desenvo vi-

concessão de recursos fi-

^ _..p tecnológica/ apoio
estímulo À formação de empresas ® Jg fomento e de
AS MICRO E PEQUEMAS EMPRESAS - je apoio as . y-,_
d e recursos humanos estimularão . gjg realizar cursos de capa
^  empresas de pequeno porte com o o jede EdI.
sando à criação e o gerenciamento

3 da publicação desta
nor as emenda

revogue explidtamente ®’^_'^'9or até que medida provisória ulte-
e deliberação definitiva do Congresso Nacional".

411:282/2002
Do Poder Executivo
Wia e tecnológica
^ dezembro de 1993

ea inovação *^®didas de incentivo à pesquisa cien-
e dSaJ da Lei n° 8.745, de 9
-  providências".

[

® que é?
Propõe medidas
'^^canismos de

conceitos
tidade da

Câráter ri
constituída
produção, i

de

sob

de incentivo à
gestão, Pesquisa científica e eri3^ tecnológica e á inovação

Tecnológica - ICT", o órgão ou eri'
plicadapesquisa básica ou 3\

Puipresa de Base Tecnológica - '
^ administração no País, destinada

produtiva de
^Rerrogativas Da

de „e„e,e,é„eia de lecnolosi* *
C »r,e,5 ~ *d«pb,ação de c,»tSo.P»
de tecnn^' P^ra reali.arí de explor. '"f^duições públicas ou privada^
guisa, sph°^^^' P''°duto ou° P^^Puisa dentíf^° criação protegida; (üd
ções privpH País (b) P'''^'=®sso com (s) ■ ^ ^^‘^riológica e desenvolvime
P^i^a'selt s g m ^ ^^Presa de b, P^'^^das de ensino e p;

no exteb!/'^ ^^nn institu..!^^,".^^.^nológ,ca (c) com outras institn'
Publicas ou privadas de ensino e

criação.

'  ntratar empresa
^8SCO TECNOLÓGICO - A União tecnológico, pertencen
de pesquisa e desenvolvimento produto ou processo 'n° patrimoniais
blem a técnico específico ou obtenção de produt^^_^, ^  ̂ g ps patnm
do-lhe os direitos referentes à proprie a jg exp  0 ç
relativos ao projeto, incluindo o direito

participação da UMIÃO na CONSTITUIÇA^
®^torizada a participar da constituição d ^ relevante interesse
processo inovadores, destinados a ® , -^jj^ração Publica m
Participar da empresa os entes da A ^ propriedade  s ^
^^is, ou empresas e instituições pnva capital social, na

o

p

s pertencerá às instituições deten 0
participação. ^.riflPNTO EM EMPRESAS

roporção

tiva

-  nE INVESTIMENI^ ^ ^

J^STITUIÇÂO DE FUNDOS MUTUOS^® ^ insti^ií^^obliários, destinados a
BASE TECNOLÓGICA - atmbuSo de f^base tecnológica, A

®cdrsos captados pelo sistema de ■ go de empt® .^jpistraçáo dos u
^P''caçâo de valores mobi liários de Ç^^g^gnaento  e a admi

"it/l regulamentará a constituição, o

visando a realização
solução de pro-

r- cnflPRESA- Fica a União
°^Sc?o de produto

coletivo; podendo
_ j todos os ni'
resultados obti

da respec-

ou

pesquisa
sultad ^^diad

Os
'“'?'-ectuau

país,
nana Dr4^

03-Na

"!t^P^de?nt'l?T í""^'tr''Ções privadas de ensinO «
início do monta criação e os respectivos

Parceria ^^^tceria e dos rer ®9regado do conhe
'nclusive as sT- ^t^Presa Bras^P°^ humanos, financeiros e i^

eonla exte ;Í "" Tecnológica e çorb

"

em

eiamento. ' ®''®9"rado à Eef ou '"^^'T^siqna'●^ui a instituição privada s\Q

E
O

teriai-
^Litras
^bação
f^ria, 0

^ no i
■  Na

'Ções, i
Pactuada

30 lice,

c
ou

UJ
será n3
direit

^STÍIVIUI *
Pesquís3^ ^

*T3
o

103

03
4->
c
0)0

criador Patentes de titularidad
®"'PloraçãoTe''"^''^®-^®° ganhos ecoO

criação protegida da qrial

nha Eao mais restrito e
, serão tor-

_ existentes nas
impscío

resultados
03da tem

*^OSSA POSBÇÂO
,  CONVERGENTE COM
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. humanos
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universidades e instituições Ha ■ , .

bérn existem outros pontos n públicas. No que tange às empresas, tam'

pré-competitivos, com aportes^V^^^ como no que se refere à previsão de arranjos
legislação orçamentárie nar+-^ '‘^cursos financeiros que deverão estar previstos

denominação de Lei de Inova ^^^^''etanto, o projeto, para justificar a sua

apoi

na

o para que as empresas avançado mais nas condições de

^jnn, 0 projeto deveria: asseonrar? Pesquisa e desenvolvimento (P&D)-

uzar a utilização dos recursL tributário adequado  à inovação;

projetos de inovação íecnolóqica- ntT ^^toriais diretamente pelas empresas eni

aníni'° ^^^tamenío diferendaH^ ? desenvolvimento de P&D no país com

ciTmíf unidades industria í financiamento à construção
oU

fínari'
vos Hpcf de máquinas^ 9^''antir a equalização de juros para

'^3dos às atividades de P&d ̂ '^^'P^^aentos, aparelhos e instrumentos

0

fiscalizadores compe-
de OGM acimanormas complementares dos respectivos órgãos ’'®?^'®‘^°''®Lrpqpnca

tentes; f) autoriza o Poder Executivo a estabelecer limite de presenç

do qual será exigido o cumprimento do disposto.

nossa posição , , .rrp consolida a legislação fe-
CONVERGEMTE O Substitutivo aprovado na ^ institucional adequado

deral sobre biossegurança, garantindo um aP®;®, °  ® pa(s e para a realizaçao
para a liberação comercial de avanços biotecnoog ,gj.gjjas que resguardam a

de pesquisas nessa área. Estabelece regras Ligpte ao mesmo tempo que
saúde do consumidor e a preservação do ^ gnn pesquisas e a pra i

conferem a segurança jurídica necessária ao invest que suplanta ob ce

da atividade econômícf Trata-se. assim, de PtoP^^^gS ,gnços em biotec"o og a -
J^ddicos e administrativos impeditivos da otil'zaçao d  _ benefício do d«e

^otadamente os organismos geneticamente g^npla, do desenvolví
volvimento científico e tecnológico no pais e,
'^®nto da economia nacional.

nO'

CD
'Encontra-

se na qasp.
aguardando desi

ignação de Relator.
da CE5P

ig de Plenário, tendo parecer= ESTA? COM QUEM? ●

Encontra-se pronto para a Ordem o
(PT/Rt) favorável com substitutivo.
mente

*^ QUE é?

berivados* InT^- sobre o

Sm '"SpoÍnd
reafirrvf'®'''®' ^oderri spr “'^^®tnpladas disposições relativas à

MPV2.191-9/2001,queregula<

Potencialm ^dvidadp*^°'^'^^®° '■'écnica^N'^^^ principais med' gj^i
possam causaSjf/ Produtos d * Biossegurança - CTN^ ,d05

^^^do"o^;/'^cos à saú gt "9n,ficatiSd:""!f= do OGM e deriva
depender^ , ^ ® derivadnc ^^^nana. b) a ih do. meio ambiente

da aNiBio de atividades decoj'''® y|
®'^ci

uee g

almente' ‘^^® omitirá oar Setoriai^A^*^°''®^ degradação a'^^ |gpá'
desmmf técnico co^ e aprovação pelo

Parecer t^g^Pc 'Vo ao IBAuV^^^^bva degrade 'dentificada a atividad P ^

compe*s ^ ®^Pectos de '^NBio vin ' 'cenciamento arnbientaL ^dirn
odic ® ®Pc,as dos óraã ^'°^^®9uranc ' h'"'" órgãos da adn^'^,alim

Por ela analisados. P^^a-
^®cebid^ *^''°dü2idn^' ^®^dnados '^^^Pectivas ®^'^abelecer exigências e P qj
^

Ou

°rrnar-° Carecer tó ^.""Ctn ornag; ° consumo hi ^''®as de competência legsb qi
^®^se J ;^'co Prér^o gl^?= ^^Sl, que contenj^

°^^cgurane^° seu. favorT nnod,ficados, e que ten^
'  '®9isía seSprirí deverão contar

Legj , ° aplicável anJ 'r° do cumprimento da
3l'nnentos em geral ou deda Indú
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E
oc
c
u.
o:

c
i(X

rc+-
c
Q
£

c
c

Q

i;^ - 2003
da indústria

Agenda
u stria

' 2003



s

4

Questões Institud®""*
definitiva concretização da

moramento dos modelos ''^f^^'°^,%ções poUdc^^ e
estrutura e funcionamento das yA

estabilidade. assegu-

o atual desafio para a concretização político e ̂

'ostitucional, especlalmente no PO ^ fjojis ^ f^gmente ^
a PovarnabiUdade. Para tal, o apf f /°J,go ̂ ^didf  ^tradiaonalcnente

partidos políticos fortes e verteb^ eleitotoi democracia,

devem ser aliadas à revisão condizem jmpõem
cado por casuísmos e distorções, P político nacio forms

0 sistema po" ^^iculta a
entação padd d. it,rio. as
reflitam, con

'^ssim
dito

^ârn

tes.

-
(jeivemdo

J^otórias fragilidades e fragm^

rdt^i^^^eda reformulação. A excetoJ

da '^eiorias homogêneas e coo^^ Estado,

de sociedade nas políticas publicas- wodem^rna poHdc°-_

^ berlamento tem exercido um peP^J ̂ '"gfeKoat
continuar, precisa, também. Z^^esso leP^f^ P^sso Z°ticas e à pa-

ZZ^'da de um aperfeiçoamento do P em m democrab

na política brasileira, resultand^ão das instdo
IZZ ̂̂babilidade política, à consoUdaÇ

'a da governabilidade.
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ticas, na expectativa de'^nuTrp?ff° Reforma das Instituições Polí-
pios como os de legitimidade m ̂  rw ^ implementação de prind-
Çdo e prática de tais conce/foi ' i' e eficiência. A internalizS"^

coaseQí7ênc/aspo5/f/Vâ5para o desZvolvim^^ t políticas públicas teránosso País
Por outro lado,

.

PEC 29/2000
Introduz modificações

na

(PEC 96/1992 do Dep. Hélio Bicudo - PT/SP}, que
estrutura do Poder Judiciário''.

■  ■ alterando competências e

'■^troduz modificações na estrutura do pJpmo do Judiciário, interpo
composições de Tribunais, dispondo sobre o con r questões. As
sição de recursos e sobre o efeito Federal (5TF),
defi nitivas de mérito proferidas pelo Supremo n constitucionalida^e p
^

do
3s^de inconstitucionalidade e nas ações .i^g^nente aos

^"■a o eficácia contra todos e efeito p indireta, nas esferas fe e -
°der Judiaáno e à administração pública d-reta varsí

dtJal e municipal . O STF poderá, de ofioo ou P ^  a p.^unte em
te rços dos seus membros, após 53 oficial direta e in-
^Poe, a partir de sua publicação na ' , P ^ administração pu revisão

^ ̂ Ção aos demais órgãos do Poder -'^dieia/i p^oce er

mula

nas esferas federal, estadual e ntun.cip l^b^ do que
cancelamento, na forma estabelecida , gnto de ^dutu*^ P° gto

Jlecido em lei, a aprovação, revisão ou can I inconstitucional
adm- ^Ptjeles que podem propor a g 5Úmula dente, anulará 0

inistrati vo ou decisão judicial que con julgando-a pro . ^ que outra
at^! ^^derá reclamação ao e dete^ atuais 3^-
5p- administrativo ou cassará a decisão j . y|a, conforme 0  aduzirão efei-

^ proferida com ou sem a ^P''‘-^‘^^.?-i.^nai5 Superiores, ntes e publicação
S r ^TF, bem como dos demais Tr.b^a. SuP ^^^s 'n ,úmula vincu-

,  '^culante após sua confirmação por disposiçõ^^ re xrabalho. No
/ nnprensa ofTal . Aplica-se no que couber Supenor  d j .
S ® o Superior Tnbunal de Justiça ÇP ^^^^^onstrar  a rep rc ^ ^nb
queT° ^«raordmáno. o recorrente de era da le ,,,nifestaÇao
nal constitucionais discutidas no ca ' podendo recu j  pça, beaa c

a admissão do recurso, so^f^^selho Nac'°^;' por atr'ba'Ç?T°
0 cT'^ de seus membros. Institui ° Con^^ respecd grio 3 0 cont ole < .
contr'T"^° Nacional do Ministério Pu ' ' j,.g do Poder jg gre^e
atui ® "tciação administrativa e faa^nc Publico-  ^ Mimstef,do
vidg?^ administrativa e financeira do j^^^gresse  P .  f
Co d^ ^^^^ndal, com possibilidade e ^‘^Tfbalho

Pref^ ‘=°'^^l‘to. Acresce ao rol dos qut^ ^^..^icias da ^^^^:|55lona^
9uin^p° '^'^'^icipal. Acresce ao

^ âÇões relativas aos acidentes

U«<'”"?Í„izasâ.
balhis.ta-

rol de conspe

Piulta

da
para resgua

Panais praticadas contra a o
's p

reco

0 moroso e partilhado de obstámln^ ^ ^^^óamenía/ pois o acesso à justiça é ca-
^odem/zar e aoarJh a eficaz prestação jurisdiciO'

Pida tornanH ^ ■lodiciário para enfrentar as \
Pida e efetiva . tornando a justiça mais acesLl, democrática, ré'

de¬
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ferir. Os

autarquias e fundações públicas p Municípios e suas respectivas
do, far-se-ão exclusivamente na nrdl'^' decisão judicial transitada em julga-
tenciais líquidos e certos Tais títiiln ^ de apresentação de títulos sen-
rão vencimentos dos valores annrJ pela autoridade judiciária e te-

dia útil seguinte dos meses de w '
5^0. E obrigatória a inclusão no ^ novembro do ano seguinte à sua emis-

mpn? respectivas autarLiaT^°TT^"'®°' Estados, do DF, dos Muni-
0 de seus débitos oriundos de spnt ̂  de verba necessária ao paga'

.  POSIÇÃO
●} (r- CONVERGENTE

tema Judiciári
CO do

0 Rrac'i ■ ^^SSALVAS A proposta que vi

candidatos poderão_usar recur-
complementação.

tem inferiores aos limites estabelecidos, partidos e
sos próprios ou receber doações de pessoas físicas como

nossa posição A Adpouada, pois segue
V COWVERGEMTE, COiVI RESSALVAS Esta P''°P°^ g controle social
a tendência moderna dos princípios de moralidade,  g partidos e candi-
"a atividade política. No entanto, o dispositivo que es a como

3tos poderão usar recursos próprios ou receber deve ser tratado
“niplementação, quando ficarem abaixo do Iwite _ fiscalizar e dar
«^tela, pois pode vir a desvirtuar a intenção do projeto, qua

^  licidade às contas de campanha.

ESTÁ? COÍVI QUEÍVÍ?
per..'^pensado ao PL 4.593/2001 (PLS

^/CE), que se encontra na COR aguardando de g

com

io Machado -
do Sen. Sérgio

5n de Relator.
CD

à dois anos
ou

sa modernizar o Si5'
I coletividade e do interesse específi"

^rn títulos spntí ^ conveniente transformação

, víolaTnT'^^^ ''a'or. benéfica pela possibilida-
alguns aprimoram ^ iurisHir' P^'"'^®l3nnento, ainda que reduzido

'^ác^dasrp;^ ^^xto faís f merece ainda
' determinandn' ^^'^^^lares concedida' ^ do prazo de 120 dias

^  possam vir ^ “'^Plementar vp^k introdução de dis-
i nstituam, po de negoSa !■ r novos direitos traba'

- “-cisões a mésml ou acordos r introdução de dispos'^
d ispõe sobre 0 pml ^^^tençast. conferindo a

e; e) eme d relevância " ^"Pressão do dispositivo
'rinculantes somente , 00^,91^0 teT'*" ° Extraordinário se-

OWDc^ . ^°‘^re matérias de^ua ° ao STF editar su'

be Plenáno cn "f^^dand
■  ■ Aprovada ^^^‘gnaçãocom de Relat

para^R

^^^960/2002 s 2

'^ep. Ricardo Fiúza (PPB/PE) que “Dá 286, 29Ã
3q' 151, 224, 243, 244, 246, 262, 429,450,456

306 , 309, 328, 338, 369, 421, 422, 423, 4^^, 557
A24, 475, 478, 479, 480, 482, 496, 502, 5 ^33^ 537
3H 576, 596, 599, 602, 603, 607, 62 ,
^88, 790, 872, 927, 928, 931, 944' ® '

1l9g^053. 1060, 1086, 1094, 1099, g 1316, 134J. ^
ng' 87, ,204, ,210. 1228, 1273, ,37,. « ,3,3,
-  ■ 761, 1362, 1365, 1369, 1371, 374, ,526, 5661457
1574 Lq’ 1597. 1601' 16 5. ,|g55_
I6u' ^^5, 1576, 1581, 1583, 1586, 589. 15^^^ 542, 1^^^^ ^,3 ,
1668 ''^■'2. 1623, 1625, 1719, 1721. 72^ 1829.
1726 1701. 1707, 1709, 717, ^ggo, 80^- 2002,
I831' R27, 1729, 1731, 1736, 1768, 1 ' .^gg^, 1909, ,institui 0
203g' 1834, 1835, 1848, 1859, 1860, '|^o de 2002, 9

Civ"| d" Lei n° 10.406 de 1® pro^ddên^
-.^__j__^^scenta dispositivoseda^^^^^^^^^——^ ogandOr

0 p É? pO 10.406/20//j5gafe°Dos Fa-

9o

Coi-● Das
>ÍficTT'Lera artigos do Novo Código Civ^ Pa^e

°rj acrescentando dispositivos obrig3S°Tár - destao^n
_ à sua Parte Especial - D're' °fgb„p|ementar

'^i l ia e Das Sucessões - e ao ^rnoresas:
^^''Ções quanto ao interesse das

Do
43

473.
563,
765,
999

9ui'Ptes

SF-

^end apreciação das Em^Ras.
PL 671/1900

4° L’®P- AIovsÍZm, ——

0 QUE É?
Estabelece

a Lei n° 9.504, de 30
das camp3'CO"'^^ento públiI

equival"en?gg"gT°^''A bS °'^^rnentária
por referência o etótomri® ®'®'1°res^dTp' serb""' adicionais indo''

a distnbui

rao,

çgg dos recí"^” ^''"'tente em^/"^ '^oltipliggT'^^'®'^® ^® 75E, de va'°_
oont

-se
ados da dat/!T ®°s órnã^ T bezg P°r R$ 7,00, tomando

gastTtm ^^PósFo n'® ^'roção na ° Antenor. O TSE
""Penhas e|° P^Pjeto tamTé'°"®' Partidos dentro de

®^1abelece os valores f'

^Pbustria recursos destinados f°70o

as se-

ximos a

‘■®9i$lati 13 - 2003■iaindüsbdar . Ma\f2i



nome empresarial - Ret,ra das sociedades individual
obrigatoriedade de constar de sua denominação expre

social. O nome de sóco que vier a falecer pode ser conservado

proteção ao nome empresarial - °"°"^l!Soiendo a Junta comer-
qualquer outro suscetível de causar confusão ou ass Ç  disposição. A Junta

deve distinguir-se de

indeferir, de oficio, o registro de nome que nao  ^ ouvida previamente
^oniercial, poderá, ainda, mediante provocação do  m anterior

^ parte contrária, cancelar o registro de ppp outra Junta Comercia o
'‘^gistro de marca, ou com nome empresarial ja ■ ^,3] ratificada pelo Brasi.

protegido por legislação especial ou convenção m

SATISFAÇÃO DE DÍVIDA
divida por inteiro
donal ao

MSUNÇÃO DE DÍVIDA-Fa

° credor indeDení''''!'''° ^ obrigação do devedor, mediante.

L

or-

ot r ° coTo T do assentimento do devedor; e (n)

0 novo ri Pdni^tivo se houve^H ^''P^esso do credor. A assunção so
evedor responderá solidariam f expressa do credor; do contrário,

ariamente com o antigo.

COíVi DÍVIDAS FBSCAIIS - O credor pO'

com dívidas fiscais e parafíscais, se 3
ou a convenção com o devedor,

execução sucessiva ou diferida

contratual, ante a ocorrência de a^on^p^

^ern ^ celebração

CESSÃO DE CRPnlT,^

derá ceder o seu crédin .‘^OI^PENSÁVEL c
não se

REVISÃO DE CfiMTB

poderá aos

em

do

aS'
3 ser ní;^i ■ '“^'^olados, possibilitando,

quem SP o caso concreto. Não P

q^® venha
'■evisão do

estendemse
as

' ^aíisfeitas^'^'^^^''^^ efeitos da ^direitos

contrato ■
prestações

adquirido
por terceiros ' somente às ainda devidas, ^

co-obrigados a sua quota prop

s

ISSO prESARIAL ' A inscrição

CADUcbdade do omEITO AO ^SO to anos sem utilizaÇ^o ejeti^
0 no me empresarial será cancelada, de atividades da cessar

em razão de inexistência ou interrupção ^gpte de prazo,
^^^nmento de qualquer interessado, ^ando ultimar-se a liq Ç

da

^^exercício da atividade para que foi adotado,
^‘^dade que o inscreveu.

^isão não
guardados POSnçÃO _ aperfeiçoamento do no

CONVERGENTE A CNl concorda com ^ gpgnsados, P''®  ® -^jigo Civil,
rriPnA bem como os demais proj ^jjpositivos do ngçáo des-
^4^tar. aperfeiçoar ou esclarecer a e de
te B '^°dificação não foi possível fazer du ,.!■ gç5es propos a iniciativa
í ®:quanto projeto de lei. As inúmeras f^jnristas bras' o

coletânea de sugestões feitas P°^ ter tomado ®°"he^nizar e rees-
SS °P°rtuna para que a sociedade, o^® ,gd,scutir, modem

ÍÍ,r° “"'90 a»r a £"*«.0^'guns dispositivos críticos e obsc

^^SOLUÇÃo
pode opor-
que lhe

se
de contratos

pedido,
acarreta Pleitean

ao

ra doTL'a'|esnr'^"° do contrato, a outra pa^®
msolur^ a"^®°das prestai ®*e graves preju'2

felS' “'“■laaa

Contrato s^r

^®Setodo°s '""°''®5mod'!fi,'°''®dadt,\o'^°^® tange ao nome e à respoP^Ç
por rnaion' que oontrSo '' às prestações e ®

a abs

ar a

da citação.
os lei esP^'outros casos previstos em

Prodn ' 'Pdependentemente de culp®^
postos em circulação, eom®

oluta de vn\ P°r obietn dependerão do conseP.
Regência Da ° ®oritrato matérias, deverão ser
Capitul

de

o do Códin^n°,^'^‘^ADE LiMir ®^®^®™mar quorum divers ■
'Pos da socbh Civil a eU t"'^'Tada m

9'd^s pelas eis uSi a soctda'’H ' ®^dver nas previsões

«»
n

«. re9o“S pela=^Ho contratosnr- 1^ adm- 3s omissões serem
®ni ato apenas por pes^^^Pârad

Arruda (PSDB/CBVicente^  Está? cosvi queíve?
tncontra-se na COR aguardando parec

do Relator Dep-CD
LO

ro
co
u
Z3

'
on
C

0)ÓO o
o*" tn

CDre' 3
a
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c!ú5tri3
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■ ^cío por forte marco re-

^>stema de relações de trabalho no ^^,ra^negoàa-
Qolatório, instiga ao conflito, oomprom legislação e po
e  aumenta a informalidade. A tradiçao ae

oaarca desse sistema.
Ç^o 0

nrodutividade, capaa-

ÍÍ"*"^"ÇÕe, ,ec„otóg« e * ,* tTpÍS»
,4* sftpteçJo e respos» á,í d„ ™P3,f<,»,ePBW“

.frafaa/ho em equipe, divisão de tarefas.

â//ar)ç05 flexíveis, etc. negooiãção oo^

®^^''3fég/ca para o Brasil a tf^P^p^^dacão trabalhista ® ^ consideraP^°
^'■ec/so ° "^®'o eficaz para adequar a legis K^tais. „a5

^ele

s/noo/ ^edef/n/r o rol de direitos .j/ções fp^rfes
e as múltiplas diferenças ff fsexigên^'Çj''sídadss-

Pormitindo que os interesse e ne livre negO'
ejustem em função de suas po jurídi0‘iiai''s-^ 3 me^hoU^

saiS^^nto da produtividade e das , garantir^ P' riar cot'd'^°'

Qilidade e justiça na solução^ de ^^jco.
^ pleno desenvolvimento sócioe

i
s Pdre

A

dOs
bn%
bír;̂'â
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ipSSA POSDÇÃO ^ ^ _ das relações de tra-

COMVERGE6MTE É imprescindível para ^pregados eempre-
balho, com menos conflitos e maior comprometimento en ^ legislado, de

gadores, a adoção do princípio da P*'®^^'^'^'''^.^°.?^j'^jpa|nunsdireÍtosestabele-
■Janeira a possibilitar aos empregados a disponibili a e pg55jvos traba-
Jjidos em lei, em favor de outros benefícios ou vantagen ,
Ihistas para o empregador

A Pnncipal causa inibidora do
gue pouco
Convence

espaço deixa n negociação é a excessiva legislação
monn a teoria e demnnYf ° direto entre as partes interessadas-
de conflitos que a soin''^- ^ P’'ática que a solução de consenso gera
descmrT a" deverá i^cenf
temnle nr^ dentro de um marco a negociação voluntária e

seja um^in^r^ agilidade simDlifir^^~^^°^'° básico, não interventivo, que con-
^sírumento positivo e nL e justiça, de tal sorte que a

freio ao desenvolvimento,

emn ^^^""^j^diciais de soluções de confií^tu^'
Pecilhos para prática e adoção efetivas,

05

de-

.

Jucá (PSDB/RR)-Oí\!DE ESTÁ?
SF com QUEiva?

“ Encontra-se na CQ aguardando parecer
do Relator Sen. Romero

estimulada. ob
de ^ecanism

^^ici@inia]os „,./5
hijoóteses de adicionais e fixação de perce

c/evem
objeto de livre negocieção

jetivas, sem

A Lei n° 9.95g j
Prévia, preenchen^i. ^ de 20nn ■ - . -nd

mecanismo de brasileiro Comissões de Conciliai^
nat

o
de

ureza individuarC^^° eficaz conflitos, estabelece
h  ®da quanif"' ^'"^inuição de impasses trabalhista^
beneficio ^ "‘'^ade de demandas ql tempo de conflito, de

P‘'egad os e empregadores'^"”'^'*^^^ ^ Justiça do Trabalho, ®Eropugna r pela

não deve criar novos adicionais, t^'t^P°^negociaÇão entre empreg
0'mos ou inovações devem resultar de
''OS e trabalhadores.

leiA
da lei, Lu.
e eonjugar esforçorpa|a"^^bam, r^pm^g^® 'j°'tciliação Prévia ou pela modificaÇ^^

^  eonsoiid^r ^°^issões ° caminho responsáve
"Eterna sindical br"''f '"tPottante conL'""'' de elevados padro

brasileiro . “"duista de trabalhadores, empreQ^

noturno etrabalhonp sobreD 0

Lysâneas Maciel (PDT/RJ), d^ie
^citras providências"

Dispõe
dá

.
dido entre

único

° trabalho noturno que AsseguraJ^^ 'éLam
'bínimo L^® tim dia às 5 horas do dia .^tt^s d |^^|usive no hor ,

de incidente sobre o salário no ^ paputado c ^ggados q
b®tíodo°;^^'° ^'Sto. Nos horános mistos, sjra^Ç minutos- bite't°J°^r-

noturno correspondente '^^''^^j^^jgados a no-
b°Uso^3f°"quistado, no todo ou em parte, °bn9 ^3  „ trabalb°

' ços ,;2^nal aos sábados e/ou aos detn^nsos,^^^^ ^^,,30='
brno aQc®^ ® título de compensação

tt®nores de 18 anos.

PLC 134/2001

:'r “ '«Sro p«»,b„,d,de. aquelep
Qurança

 ConsolidaçSo í'Lei

e saúH do Tprv. ' ^ ^9'^lação t ■, de Al imentação

r

Agqr,Ja ■>'

rf síí,”*’'" "l®

‘

*
de 1° de maio de 194^

ro
l/l
s:

05
nS' -Q

05
di5'

Lirào ^'^GESyJTE Acarreta sensível au
"*tada L^^^onomia em geral. A matéria )a

®ttigo 73 e parágrafos da CLT.

m

O
tisfatoriacustos

^ plena
»05re 0 sano5 Uoento

iá se en
de contra 03

-  . normal

poderão sol ici^f^ ^
lO ou federaça
acordo coleti^^^'

como as 0 l/l

O)
Q)

71
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® da ingj .-U dústnaLstria -b„ in



ONDE ESTÁ? COM

rnm^^^K Senado Fede^afT Plenário com pareceres favoráveis

substitutivo no Senado Federal (KC 5/í)'

quem?

Extingue a Contribuição Sindical e cria a Contribuição i upg^conven-
uição será fixado peia assembléia geral que autorizar a en i ^ observados o

Çao ou^ acordo coletivo de trabalho ou a instaurar dissi ^o c ne
P''incípio da razoabilidade e as normas estatutárias. devido por
social, destinada ao custeio do sistema confederativo, con^ ,p+ribuicão por sua re-
0 0 integrante da categoria, ainda que não filiado, ,  justiça do Trabalho

resentaçao em negociação coletiva. Estabelece negociai, quando de-
conciliar e julgar as controvérsias relativas a con

''*'6ntes da relação de trabalho dos empregados sujei o

^ 522/1999

E)ep. Evandro Milh.

3a Scuíad dispositivos da Consolida-
i nsalubridade incidência.

0 QUE É?
Altera,

dade terá
fere- POSIÇÃO ■ 5n sem valor previamente

es^ a proposta pretende criar ^ Qclerá gerar dificuldades

^®‘^'do, a critério exclusivo das assembléias, o  . ^n^g^ores é inciden e s
prática, já que a receita dos sindicatos ocorre,

de

bre
ta '-‘‘^osa massa de contribuintes, ao atingir-se substancia c

rpçnt^ dos empregadores. Assim Ç ^jgi das empresas .

^^^-tas, L alíquotas da ̂ ontribuiç e 'nad^mP^^^

confederativa, P-vsta na Const^^ , o

^^tonzada a sua cobrança em f f'.blídade, eis que, P°r
ds u A'''® Justiça do Trabalho, é incabível ̂ ua ■  | e economica,
-  contribuição de interesse das categorias profe Congresso ,

clusi 9^^ do art. 149 da Constituição, ou constitucionais,

^'^ente instituí-la, observados os demais disposí

CLT
estabelecendo que o adicional de insalubri-

"^'nimo da regío^^^^^ão atual do dispositivo

re-

^"«MPosiçSo
^gi^'Divergente

Jos trabalhador

A

D^oT ' não raL"" oausarri Te Prejudicial, porquanto, traba^
"tra parte^ a inrjri'' com resnlt ri físico muito maior do qr^^

^'«aria aumento no custo ri° "'''‘"'“na' de msa|í'®í''°' do trabalhadoral
ONdepit' 9a produção com ^^dade sobre o salário contrat -

Xen2 quem? “"^^9üente repasse aos preços-
Ple

n°' tendo plpr ̂ 988,
ná

pendent
parecer da CEi? íav

e d

se tratar

.  submete-

Nacional ex-

ue se

-orável e  ̂ Ordem do
^^ASP favorável com Substituti^^^'

de

dando designaçãoIPC-srá

Cb, ̂ I
de R.| '^^'^sado

'^^lator.

C CTASP 39'^^''Oí\fll QUEíVi?
' ao PL 5.169/90 que se

na

“■■ganijarão
encontra

->of°"*''‘UuíÇào
Bndi¥idyais àe

negoc/ações entre trabalhadore

<3fe eA íD

® ^'Suíadl^gf P^Psad
sindical"' ^Prantindo

Í£2

gdOl"^^
e emp''^^ x:na

ConstituiÇâo.[gfÍdis-

'“parceiros sociais-dos

n3
^struturalmente e ocorrer^ ^

^^mpre a consistência Ió9'^^

as -Qna 03

&rsas.
■eenn leis Cansei

às necessidades

^1997 Relações individuais de trabalho '
i^solidação das Leis do Trabalho

9°^'tivos legais respondenao

o
l^o Pod
sistema

malidarie ifDExe-
^onfecj

CU g jpfor

° das despesas de contratação é ^
"' "r'o direto, ampl iar as receitas da seg

tivo, ,
erativo

q ue 03Al^ispõe on
sobre a O)rrontribui

rri Ção negociai de custeio à° d)
Arj, ,

‘■®9islatii 13
la dOO^va ' ia r

cJLiStIda IPPOO:
islatíD'^'ttíl 0 aSÍ



0 sistema

transformaçõeT°A™novrS^^^^^ ^'tinnos decên
caram mudanças significativas nnc métodos de produzir e vender provo-

ve seg

lOS

uir essa nova realidade >'elação de emprego. O Brasil de-

a ores sociais a livre estipulacão Hp ^ intervenção estatal e permitindo aos
f^ntJamentais trabalhistas. “ndições de trabalho, respeitados os direi-

por profundas O que é?

Acrescenta dispositivo á Lei de Licitações - Lei n° p^j^ênda de con-
ação

a habili-

nas licitações públicas, documento comprobatório a  ̂qs últi-

enação da empresa por prática de coação moral .... Coação Moral

J^os dneo anos. Institui o '‘Cadastro Nacional de Proteção que conterá
° mprego" a ser gerido por órgão competente do o er ^ coação mo-

J n̂aações atualizadas sobre as empresas condenadas por pratica
contra seus empregados nos últimos cinco anos.

A lei deve favore
^ dinâmico. a implantação de

nm modelo de relações do trabalho moderno

.  - - , j. Além de não precisar o que venha operacionalidade,

no r>.'' ^ alimentado o referido cadastro, o ^ ̂  inconstitucion âl - a

^“avidosa, a alteração pretendida na Lei J gj- que só serão adrr

i"n S en, seu an, 37, XXI. B da,a ?" «™'SfíaSÍ. «i» '
nômir ''^gência das licitações públicas, exige ^ ilações,

-ndispensáveis à garantL do cumprimento das obrigaço

bro del9?rparfÍ° (PFL/MA),
providências!" sobre

que "Altera

0 direito dos
a Lei n° 6.494, de 7 de dezem-
estagiários a férias e dá outras

Acresccp^^

assegurandoToTestC®"'”' ® e^°sbio°nrnf" estudantes de estabels'
de estág' ° direito a f ° "°"^li^ante do 2° grau  e supletiva

da adminis P^i''adas núhl 'P^s cada período de ̂

P°^sívei. 0 período '^tárquica ''7' de economia
MOsc. sstaqiárin coincidindo, semP
S ̂.POSIÇÃO ® ° período de fénas escolares.
^ ‘^'Vergem-. ̂

eontrato de trallh ^s férias '

da apreL^’'‘'''‘^^‘^'°eal. estaqi^rL^^^'''® empregados sujeiWÇ^

Logo' nao"d'9^^ objeú:2'° ^ Pro^J ^ é7e cunho pe^Ç

'■eitos especír^‘^^°Lrer os efeií ®^®'^®'P°am6nto  r ^ ™'^P'eoientação do enj'Ç
^íoiento da são m 7 fípico r ^'"P'‘‘°"Profissional do estuda
^ eooiária. Co77'^® ®^Lág,o o7r^°^ P®'^ legislarL^^° emprego. Ademais,
tamhA^ C°"fenr direi,oÇ ^®9oro contra ac 7 "'9°P oomo tais, o reoÇ

s d
®^'gir-lhe

everes qnp ®^Lagiários típ; Pessoais e cobertura pr
' ' ̂  hoje nãó'L7 empregados, signifio^^''

®5tao obrigados.

5o de Relator.
Encontra-se na CTASP aguardando designação

^ ^^Pre^o ^ cooperação ^^^^‘'^^^ffevados de

^^Êfürarjç Pusca de padrões mtrabalhadore saúde para o .  r |Q5 para definição

^7 precedida de consultas tripartites, «^^niuleni
p. - em d°s padrões mínimos necessano. ^

pregados a velarem para que " r
'  redução dos riscos.S ^

Pela"^p' acidentes e doenças gito^ ^^^,rna aqrje'
efiç.^°'^omica, resultam em custos m a ^ cooper^'rol

de prevenção. A lei red^^"” ° ^letiva de se'
que que punitiva Faz-se também rrec^ ■
^

er

ntrç . '^ornprovada eficácia e priv' 9 jg padro
''^qça e ^^^'Fiadores e empregadores na^âude

rn

Sa

al reS”

SF (t3qu l/^

^S^ârdando JZ
P^>‘ecer doPL 6. Qri

152/2002 '^®'3tor. Sen. Gerson Camata (PMDB/hS)- JO
fO

■^0 Dep
8.666

,^°>^stituic^
fração
!'oteçâo

Inácio
de 21

Arrud^ (Rc d

"Altera d.sposhivos

O9u
ífD

. i. trabalho. apa’'^^°L

'“""'Xâo do «uai ™«'° ""T„',e°« 'Sl.'»

'‘mS"'‘V"I"“S7 ' «údB dos t,a d. 05í>»» '■90q mprorr„ ° sistema intervencionista, QU ,

^  um sistema preventivo de c
Io - 2003
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XXI.
^ contratos da Adrni
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modelo, fundamentado em forn<; no ■ ■ l. .

novos espaços de negociação m bipartites ou tripartites, proporcionariam
empregadores em prol da ® comprometimento de trabalhadores e

'e as condições e do meio ambiente de trabalho.

Iho e Doenças Ocupacionais - MAT, que reúnam os requisitos

capacidade de gestão e demais exigências previstas nes ̂  jgtraba

empresa destinadas ao custeio das prestações ^ ̂onta específi¬
co-previstas na Lei n° 8.212/91 e alterações, ̂ erao deposita

ca do INSS. As Mútuas são obrigadas sob pena de multa a p , acidente do

a todos os empregados das empresas filiadas q segurado, 2 '
alh

des-

o ou doença ocupacional, com vistas à plena ;  ■ Destinação da re-

0  rnomento da ocorrência do acidente e enquanto necess ^^^^^^_
a da Mútua: 25% deve ser destinado à constituído ^^jf^inistração,

e ser investido em programas de prevendo; ate ° ^  ^ restante em bene-

fídn.T ̂ ^^'^^encia médica, social e 1'eabilitaçao profiss ^  ̂ obser-

;até

vinri' '"‘^'^^'1^'^uirá crime, punível com detenção de ^grente ou seus prepo^

tos 'Pàne do empresário individual, diretor, % função equivajente,
engenheiros, chefe de equipe ou exerce detenção po

relativas à segurança e higiene do trabalho. Tal  P a Co

pela pena restritiva de direito, ^ de reclusão mu

ta nÍ easo de morte do acidentado, a pena d ^ever  0 1

d

ser

li e cnco anos contados da Pubücaça^ ^[3035 3, seguro de^Aci

dentes a uma Mútua, permanece pgraçoes com
"

a

C ■laÍA "J^^dalho - SAT do INSS até 0 efetivo .flabalho e Doenç ̂

cioneÍ5 Reguladora das Mútuas de Ac‘den ^ /xssistência Soci

ri

musistema0
coni a vinculada ao Ministério da Previ igp e fiscalizai'
^^al a |.^^'^bência de orientar, supervisionar, c

^PCcando

ra.
da

as medidas cabíveis

PL 1-155/198fi

Do Dep. Paulo Palm fPT/Rc\ -

emoref' dos Órgãos dispositivos da Seção II, do Capítulo

as, e dá outras providências'' ^ Medicina do Trabalho nas

OQUEÉ? ~~ —

Torna obrigatória a con '

^'cação oTdeTef ^inte emore*^ í Prevenção de Acidentes (CP
Ção interna da ^sco. Estabelecp T' ''^dependentemente de sua classe

f to C. 2S «'™Pto.S“ » * =™P«ênc,a daa CIPAÍ a
trabalho. A Qpa 2°®^ ttiaquinários ano ^ '^°rmas de segurança e a inter

Sados. Concede exclusT ''®P'‘®^®titem efetivo risco de acident

inscriçt T Provisória oTmT"'®' representantes dos empr®'
^^°*"'^'«ndidaturas a é

" PPt ano após o final do .seu
^i^SAPOSIÇÁo
^d^ ̂'Verge^Te É o

de empregados que dev®

comn L® ̂ rribuicão de int ®^'’®''ecirnento e nr missão prestar serviço a c

oleai!T™ '^delegáv l estab d® ̂ ^identes do trabalho, ̂

^Pcorredrel °'.°der instalações ou maqu.nários^
tros 0 Por ?e ' Partes pTn composição deste tipo d^

' ̂ ® Pao 0 da de emCp2'?'^° ^ma CIPA, forrca
ONDEectA ^ ° de acidentes ^ Poderá tomar caminhos orJ

- F-P-tP P..,

gj7/i99Q

h'o|eint?°®*^erisferirap

Hf de acidentes do

'  Oia de
Rlenário, com 05 seguinte

0
seguro de acidentes do tda0

K/l ^^ecutado por entiu
utuas de Acidentes do Tr^

mandato

ps
e C5SF - favorável.

rab

tra

uminacj
^®SislatiVa

-

.

^  "^OSSa

seguro aJ'^'^GEWTE. COM RESSALVAS Apesat de dire^ ̂ P^^^^ção,
cidente através de Mútuas, permdmdo a 9 atividade  d P  ,dades

^Presp2®^^^edos e mduzindo a uma mtens.ficaÇao^^^  ^ estrutura.J^^^ ,,,

^^®'rào série de inconveniências. f^^ATalquer alt®'Tt°amente ae«9°T-

PriQs i

0
s de h ° seguro, mas mantém, se ^ ®d^° Tsária a saa “5%

rn*^ existente na lei pQrtanto será nec
.^htaç^ 9uro privado indutor da prevenção. 5egurO'acib ^^prior-

trJTio de uma reforma integra d ^^cia i^eoeiioos an
Juiçò2"'^3do paca o cálculo da destinaçao a Pre d°s ̂ ^uições se

vi%dew/ ePiPresas fi liadas às Mútuas, P/ jacão dessas i^consb""' ^.22)

T^P^bém não se justifica a f ̂ de arrP«2fáo' on^° po P®'

d22®dta dT'' ,p°pp o encargo de 3% de xa ̂ e^ ^^^balho- O/P -
^^^I

-,cesso

qLiçr ■ ^ ao princípio da leQ^ 3 q h'9'^'^, -.panamei^^^ Î normal'
hâ

d'as normas de arb.J^^. ,g 4.000iniciativa,

9ualn^^ cieterminada conduta pum ' pagante porvicio

clescumprimento de um^ a jnconstR'^^'°^ipjciati^3 P’'' _

^idl^ cria e incumpríveis. Também e ̂  ,gtiva de ^  , ^^aio-

do Pre-

Pai
o^ri

ivati'/^

.  ̂9ênc,a reguladora é matena ,^^^3 e, da
Publica, nos termos do artigo

are'

(T3
t/i

s:
fD

^'

^ustituição Federal".

J3
íD

O
ifD

b^' 03
oi' in

U)
cu
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CD-Apensado ao PL 4.881/1 qqs
do parecer do Relator Den Am u ®ri“ntra na CSSF aguardando apreciaçao

Arnaldo Fana de Sá (PTB/SP). favoLel.

O QUE É?

Código Civil, estabelecendo "“l''
relativa a acidente do trabalho ou a oe ç

Acrescenta dispositi
ra a pretensão de

vo ao novo

reparação

.  POSIÇÁO ^ ordenamento jurídi-

.̂DIVERGEMTE 0 Novo Código Civil, intentando jurídicos, objetivo
estabeleceu preceitos para a segurança nos |g 5^5

f ̂da legislação nacional moderna, havendo s,do e ur ajo to^
hJão se vislumbra, portanto, qualquer mo ^ da regra geral,

prazo seja aumentado 0 que 0 faria destoar em excess

Dep. Arnaldo Faria
gurança e Saúde ^  de Sá (PTB/SP)

*^0 Trabalho". Código Brasileiro de Se¬que "Institui

O QUE É?

0 projeto cri
b

®  ̂̂ ^balho" dispondo so^
rnm *^^donal de Senr ao Ministério do Trabalho

«^P^tência a elabortão , Trabalho - CONSEST” qu

°brigaçõesdosr' «talelecC°''^^®° Nacional das diretriz®

re

terá como
relativa

competência do CONSEST

instalações ambient ®^''''dades e odpC e^^^^^dores; competência do g

P^ra atividades perin^'^' ̂ ^c^^nça no cálcuC? 'P^^'obres; projetos de seguranÇ
6  '■ ^'P°tee de C° de insalubridade; regr'■^^ogar a Lei

..... - qne ío uí^'° Sem expressamen ®
St ° qeeTpC dispositivTda° ^ do Título I I da CLT rei

ortari

-' matériavo à

a n“3 2-|4 ‘-ontudo, mant' ''T®da lei, quando considera qn®
^ es posteriores, quefC de junho de igvTn '^omaas Regulamentado

''cna elaborari=... , com validade de '-T do Trabalho e disP
CONSEST ^'gencia até a expedição das diretnZ®^

pronto para a Ordem do Dia do Plenário P^'_ ^ do Deputado Gerson
^eres ^ decisão conclusiva da Comissão. . pjenário. COR: °

" Outros, solicitando que este Projeto seja apreciado pelo

N

9uarcj
^âr/a

^ <^naçào de mecanismos para
a autonomia da gestão

a dispense nas em-

^Ptonomia da gestão deve ser P^semada ^T^'go, mudanças t®®"*^bili
. ^ iriíí?^ decorrer de variações no cic de de empregos

do p funcional do trabalhador e ^gpção e necessárias-
""»Upi7"’»«'’«me„to con, a conseqüenK d*.»® n«

^ Um
ional

a gestão ágil e com autonomia par

que é mera comunicação, não de
serviço, o que resultaria em elevaç

proporcio
imposto prazo
'  da dispensa-Prévi

impondn ar+'^- ^ P''opostp

o, c„s,o. da» >

°  uormas^rení^^® tem e serviços e ainda,
9'''®a^entadoras nC '^^®'’'^®do o proresso de

d® segurança e saúde no trabalho-

A

7

ronR'
elabora'

çao e

Ao
®''íso
í

^0

Po de'c^-APensado
5®o de Reiator

eiTi
ao PL 3

T72/2000.
que se

encontra desigO^'na CTASP aguardando 5n de relaÇ®°
utrasdá u

fO
PL 7.1^2/2qq^ a prot^fg●+;:í caLisa e

b t/»

     sobr® a *
'^'clo Barbosa (PDT/RJ), que DisP j^ista
Cl contra despedida arbitraria

do VivDo Dep.
Código T
d

s:

°uto7^
Brasileivinte anos

ro
SI

- ^0-406
o fDem i ‘IA

de LTqT^^aoart.206 d^;"
'^'■^^ensão de 2002), estabele® g
m al”, de reparação relativa a acideo

âS I-a

^ doença

do
,  .rbitrária

:stai^'““= E>   despedida am

Í^rÍíS- para a proteção ã relação d® ® J
%ÍT®'ho T' ®'®ncando as várias hipóteses de usta ^^^ggde ^  re
'N^do.- nâo reconhecida a justa cauj- | ,ec o g^da an®

e ° ennpregado, despedido por rele^a^e 2 nr®^®^ P
Pensatóría equivalente à rernuner - 2003

trabalh0 ou Oda 103
Uo
03
l/l
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d)

^9®nrJa I
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I

por motivo de força maior e nnr ^^P'‘egador a demissão do empregado

^ento prévio de indenização onotivo técnico-econômico, mediante o paga'

^eaça de extinção da empresa a inH circunstância, quando houver
. . , ^ ^ compensatória dar-se-á por metade,
'^ demissão sem justa ^

haIho°'d^aT ^^cessivamentp^°'^^''°^^'^^ empregador perante o Sin-
cão de tnd '^'■^balho do Def ' ^ autoridade do Ministério do Tra-
da ní fo ComperaoT^^^ de Paz, com a quita-

'^biírana o u sem ju^sta causa^^^^^^^'" de que a despedi'

trabalho. O mais adequado seria a questão da dilação do praz Ademais,
tratada via negociação coletiva, quer por convenção °u acor ^
per se tratar de matéria complexa, qualquer '^^dihcaçao
precedida de acurados estudos e reflexão envolvendo as pa emprego, a pro-

com uma detida e consciente avaliação dos reflexos sobre emp
autividade e competitividade das empresas,

\
ESTÁ? da COR, favorável; da

CFir Ordem do Dia de Plenário, com pareceres
' tavorável; e da QASP, aprovado com substitutivo.

conteúdo dp r.t ° ●'estrinair a híc^
dír em várias hin^f°'''^^ '^°'^^^'tucionais trabalhador, o projeto desfigura

«mo por eTCrh"'” ° direito de desp-
'^‘abiii

0

do
zar a próp : 'ndenizacõpq ~ Produtividade, inadaptação

postos de trabalho ^ da empresa bolores elevados,  o que pode
Cl 0 como consequência a extinçãu

O
'  ̂enef/c/o5 deve-se

^nd/menío direto entre trabalhador e P

A
IH'

aode

benefíciosdevem
irnediata

inibindo a

no
ora
abam

quem?
^'®"ário tend* 33/1988 ,

^ °^dem do Pia

^pensados. COR-f;. , ^^/2000 apensado; e pola r^J
£LM41,1985
(PLS 89/1939
'^'0, e dá do Sen.

Carlosoutras

r ̂ 'ciati de novos
^as legislativas que estabeleçam a conc

'  ̂P^sar de poderem repr®^ ^p^pla

p-
1

Ser

r^ferta trabalhadores, "numa perspe^tirCA^j^elevadas.
emp

i0|h
^ ac

rego e o pagamento de remunerações mai inte-
as partc5

iwádos, estaA entre
incentivanegociação

interesse c
efeito.

em
con

. sadac ° benefícios deve ser objeto de livre
a lei, quando muito, se ,

r^s

nâo integram a remuneração para qualP^®
 Chi

P^SWdências"
'arelli

' PFDRS), aviso pt^'Pue "Dispõe sobre^ que é?
bispõe

Pue

o

.^0 r^ ÍE2Z2000 =!T^tei0 dab

dá outra^
^  ̂^abalhadores e de seus dependen^

as

0

sistência a
idêncis^-

oAvis
Pue contes

dos ° Pcévio será ,rncom^+' ° ^c^ncedidA
P- tr,nta d,as aos empreS/:ráu

® ^té noventa H' ^'‘^stado crnpresa, sendo que
^ta dias . ate o máximo de sessenta,

âcrescid
zendo

se fi'

rnaisds^^^Tsaúde'^®®®^

'rab^^^^Saclo empregador, que ® ^miç°s ^fd^assist^^^a^-êutica«

É?f^beie údeCa Ce

n naíureza.5^'^

e

sua

0

rfa'

A p,o

S  " »™. 'orr/r A°» P»í =

na

possui três anos e meio de
^ solução de rov..: ^dupla ^ entendia. mstituto em uma nova md^ ^

d
0

0
outrinário e jurisprudência'

desemprego abrupto e i^P
''"mordialmente ser cumpu

0

ro
I/)

fD
JDas- ro

todos mentosprocedios
Prestad consultórios, oos em

'O ifDou ssacurativo, voltados à man
mento das

serviços

UA
fü^^gado r, para o cumpri l/l

Çao direta dos respectivos
0 legalmente ou

ü)
01re-

pO

03

lndu5^^'^da
iu, , s . T (



Contribuição Social, ou^Fundn^Hor'^^° constituindo, por isso, base para incidência de
rando como rendimento tributãwaM'"^”^^'^ Serviço  e tampouco configU'

■Pessoa Física. O empregador fir^ ^abalhador para fins de Imposto sobre a Renda
a  ̂ frabalharl^^ Ofi^ado a abater a importância despendida

com

*tt* '»ttí í,t”í ° p^™ f"p po i">p«”
Ção instit à SeguridaHp despesas não poderão ser obje

ê  0 nuí increrfem°"1- "" ^^P^^S^dor que descumpnr  a obriga'
que teria feito se lhe dobro do valor do dis-

^^etiel cumprimento.

diSgeSe „
por transfenr ao se^J

^'gnificando sufocáu^^^j"^^® soma/p''^^^^’^^ inconveniente, pois visa tra
^^Preendimentos Pernicin^ 'números outros por elas suporta '

que pa

nossa
A

recer, jf ameaçando a sobrevivência de
cT^ com n. ° Pspel social que lhes cabe.

- Encontra-^ ^
'^na (PT/pr)

na

L

s
‘Altera

Paulo Paim (PT/RS),Dos Deputados Inácio Arruda (PC do B/CE) e
e XVI do artigo 7° da CP.

O que é?
Altera
40 hora

9 Co
S,d„„abalhon»»l*"g™

nstituição Federal para reduzir a duraçao
-is semanais e elevar a remuneração mínima c

75% à do normal.

d o serviço

^●'^SA POSIÇÃO aos trabalhadores quan-
DIVerge^^^ Não é racional conferir mais direitos produção, com a

^  °bv,a contrapartida da concessão for o en«reo'm^ ^3^3,3! ,a e ad
elevaçao dos preços. Ademais a re UÇ

Constituição, através da livre negociação.

^.^^eqüente

^NDe
,

'  1'ejeição
' Fn '^^'Ví (^jutivor

^^ntra-se aguardando instalação de CEbK
^P^r^oiação do parecer do Relator Dep-

inciso

trabalho pa-
ao

Q  ———    ^ „pá nova redação
Xlll *5oriolano Sales (PFUBA) e Outros, qo® ^ ^^,,,1303 de

Vltrintf'- da Constituição Federal, para reduz'
horas semanais". 

D O

'4/ferações

%/s/af,Va e
'  Porm»

wa

'PPoan/s^^° ser adotadas por
de hvre negociação

Federal para reduzir de 44 para
Pormanecendo a jornada diáris o

E?
0

no

de traba-
a jornada

8 horas-A nas c

ajustar-se^po^^lS^ncias dos°em° adotadas por via I
"®=e

es e
«idacie3 de .f^S^dores e trabalhadores po

n egociação, em função de s

i

que
 ̂

35 horas

sl3'
Possibilidad

Cbserve-
deixando

Adem

pa

ais
qu

de
resulta

entendí'
. no pi"^'

regras '-
de

deve

condições de trag ^ piepo '
■ das9rande ,
^ "®9ociaçâo

a^ Qualquer alteração
entre empregadores

_  t^esmos, integrados no .
da vida nacional, quando se
relações disciplinadas pela

direta
Os^9tre

. C ^STÁ->

ra aioria ,
^i^letiva

d os Países
^ sua

|ei<^^nteve
^"dução.

na fD
erna jornada extensaalquer 00

e dados n

'« ' ser.)' , onerosos sobre oS

análise de em ro
_Q
fD

de Re'3^"^' i-
ianação

na CCJR aguardando desig
O

ifO
líi vi^sej^ 03

l/)

U)
d)
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Outras íVlodalidades
Novas modalidades de contratacãn
um incentivo direto

u/rero ao aumento do

'^ais trabalhadores contratação facilitará o acesso

oe CooDtratos
representam

emprego

A
Cercado formal de trabalho^ ̂ ''f^ente o primeiro emprego dos jovens

distânda^^^dT^^^^^^' ^°dalicSs^H ^ respalde outras fo’'

de
- ao

E preciso
mas de

cação eetr ?^^^^^^^^^^^cnicasatuai^V^^^^'-^° cooperado, por conta própna'

afastando lím^ ^ °f^rtar sequranr ^ tecnologia da
desprovido dp^ permissiva rí empresas e aos trabalhador '
ao Estado as concorrên"^ ̂  '^formalidade que deixa o trabalhado

contribuições neceS empregador formal e soPeQ^

'»™“ * »">»«?<>■ ° ”
loe se refere à de servir ' ^'‘^nsitória de pessoal, assim

ba

possibirf^^^° serviços a t^' economia de encarQ _

lhomo

responsabi[iõaJp^'^^° ^'“^^oçar qualan'''^^"'^^' reconhecida e
'^^^^^°''dá riadasemoír^^"^idade, com redução das hipo^^

'oPf^esas tomado
^LÍ^/1

ras

progressivos para o capital social das empresas prestadoras :  ̂gs insta-
oumero de empregados. Os serviços contratados poderão ser entre as
^Ções físicas da empresa contratante ou em outro local ® co ^e pres-
artes. a empresa contratante deverá garantir ao traba a  refeição, desti-

serviços o mesmo atendimento médico, am ^ ^ o Qriíratante. Impõe à
emn empregados, existentes nas dependências ^ jos
nado

!=°'^^'-atante garantir as condições de segurança, 9  empresa
cluando o trabalho for realizado em trabalhistas  e peo

recolb' subsicl iariamente responsável pelas o pgríodo em que ocor^
rçp g ''^ento das contribuições previdenciárias referem ^ppesa que vi^r a m nn
g  ;^^tação de serviços, impõe pagamento de niuHa  a gnecem

^  P^evê que as empresas de vigilância e transpo^^  e subsi-coin as
riaim relações de trabalho reguladas po 9dia

pela CLT.

Sgente com ressalva o

Pra^o ;,V®^l'dade do setor produtivo. Há de se ess^'^^^3 ^ altera^ndial
!''°''do on '■°'^^'‘atos temporários, admitindo pr ^ moderna ten ^ ^lodo
0®'^snor in° coletiva, medida aí"aada ^ i^o entanto. °  ̂̂\Qce

0 text„ gerencia estatal nas relações do trab ^ sgnado Fe ^fabalho
:“‘biçao ° "âmara dos Deputados, 0 Su^titu ^ contrai? “ ^.toriza;
>Porá,i,^®^'"teressante ao setor patronal, qual ^ hipote^

t  »«b 1° D™t“te,i,u,çs„ de „abalhed0,es J.':
reve , quando da prevenção a P J ainda alter

£^Onsi^::^;uia ou condição ou a supervenienca procede so
C  ̂̂ stan abusivas. Ó Substitutivo do .^^^3 do5 ^ je

da aperfeiçoaram o texto ^ tempo''^'] -^gi 5oci3 ,
'"f Para p fornecimento de j^q; reduçãc j.ggjstro  e f^^ je

I^
\

S mesmo grupo econo |.gquisito [Qpado por%
100.000,00 com e

^®spn®^as de de trabalho temporário P^g respof^® gçóes jg r$
de serviços; ^cibstduiÇ ^gjgs o jg mu

^ ■bOf?^'^ciárj. ^ ^cibsidiária da empresa con r pa9^^ .^ngir a
V p^ ^ a supressão da imposição a-nfnn^

''abalhador envolvido, à empre

998
.

I outra»; rv ^Porario
^dências".

qu
dá

e

® ua empre°sa''de^/®'®^nr^^rSrÍ^n^^®g
Federal serviços a terceiros»0 QUE É?

Substitutivo
O

s;£S5=s:s;.,.
dores em qrevo t^°utrataçãof)õ^ serviços à terceiros,
t rabalho temnn ren, temDnr'^''^°''^'’'° ® empresa tomado^

do cooS^a' '^"tre 0^"° P^ra CnS^'° ^ubstií^aição de trab>Jg
poderá exceri° ^''^dalho , ' ^®P'tal social^-^®'^^° ® registro da empt^f^

po£ '®0dias con.?P°^áno, inferior a R$ IOO.OOO, '
3dor temporário 5^®’'^'terada mS^'''°^ Podendo* mesmo empreS

5°ÇPara novo contm2®"^® Podetí acordo Promogado por até
ntratação anterioT° *®'^P°''ário ®°ntratado°^ oonvenção coletiva,

ora. Estabelece re*° previ dias mesma tomadora .
P^^t

pe
de

não 0oO-

90

ervi
A

ação de para a 0^° «racieH,'^^ !®^unino do contrato anten°^^^.
reaiiic-+ ue empregatício com ^ g

Para 0 seA* definindo eÇP.^gS
mncionamento. Prevê hm

dispõe

h
c

CTA5P
regidr®^STA,

Sarf quem?

appcia ^ do relator Dep. Paulo Roc

■ R na

ido epr l
c

Agend
® "-egisiati.

ustria
.:, - 2003' 2003 ■ííí



_  COPJVERGEMTE, COM RESSALVA 0 projeto, tal 0 seu

^30 de Educação da Câmara dos Deputados, na forma de /^[ém disso,

Ĵ etivo que é facilitar o ingresso de jovens no merca o  q que se

^  '^ura associar o ensino educacional com ^em a escola para aju-
dAr ^ interessante, pois evita que os jovens a überdade de con-

w da família. Contudo, é de ressaltar a imi aç gpppregador pudes

se f ^napregador. A solução mais adequada seria ̂  quanto para
ar livremente o número de vagas, tanto para 0 jovem mba

®'^39iano, desde que comprovado 0 efetivo aumento do num

(PLS 142/95 do Sen Oc

-PDT/PR) que "Cria o Programa de Estímulo
Sllííjas providências".O que é?

Cria Q Sistcfpg f\j0çi

«nvênlrrip f ^'°adorrDiC>^®®°' funcionará a partir de uma
a24anosV"h'*°Ca'^'lltaró inares'-;' ° ® Municípios sob formas

balhador- FAT p ^ financiar ° ^lercado de trabalho dos jovens
los jovens benóf órqão rnn' ''^^ursos do Fundo de Amparo ao

°  das bolsas percebidas _

'
de

eritte
Tra'

“nhecida utilidade^ 'farias prestad^^"^''^'^®'^°' serviços de
bue Um salário valor da R°f Município ou por entidade de

Munid r° e nãímo corresponderá a não men^
^®'®donados para ' “"''eniado: selecir" ^00,00, por jovem contratad^

9®«nti tar vaga';;^,^ff çâo de seti “Cf interessados; alocar os jo^e^^jtária^'
e  escoh a ensinn‘^f exclusivamente comum
rana J""f^®tivas nC i°''ens oC ^""damental

nao inseri,o'^nn c- do ® P^ver

“  Íoverr!^^^^^' '^^'■resDo^H que contratar .

supletivo; Pt°^°as
por

^°ntratado O ^ faixa de conveniado, qO,

gpais
atividades fun^.^^g,,,

0
ou

esob conrn à err^n rnínimo de até RS 2 '
" tr ba '"da do feo. Prorrogét^^t^^® empregadora, para cada joJ^,
PessoaJ 00°^ para o sen o ^ «mprel^ " ""®'^ um ano a pedido da

^"^Prego nas se^"''° ®°nfrata^rC^"'° ®'®^Preqo ^^diapantes, ao contratarem
9u®dro de pessn ^ondirer.*^"^ '''^balhadnr d®''® aumentar seu d^gjro
^°®l

vem
de

- quando se ^ ®'^P''egLf' """ ®PipreqaH^^ 'nscritos no Sistema deP’^' gu
cs°ab!^"‘®^ de pe "d°s, a,é o d°' o equivalente a 10%f C-

C®"" ® 'dade "P'cra ® do seu quadro .d® ^1'
®  i-er conciuy^j „ '"®® de qua,or7®"d'datos à ^erescenta ainda, disp jg
Pjeparação profissíC'? P^niário ® deverão"^""'° ®°"P° aprendizes, ale 5:
'®9®u profisu„:t^'°nal; b) ter á°°tPossuir os g° l^^sfazer às seguintes condi ° ^
4^ poderá ultr? ® ®dvidad„ ^'"'ca e r^. ®®'mentos mínimos essePC
do ° ^ diárias. NeC d®^^®^o ® 9"® Pretenl®"'®'' ''®uficada por processo d®
í

9em

oraCd"®'® de P®9ão oo£®do de , ^^de exercer. O contmto'de apren ',Çé
tal dosí"®'- oontiat ®"' ®fd ma; d°derá dispor J°A®da de trabalho sera d .g
frah,iL .®oionários e RnoP® de estan-"" ®P° e da  ■ °^’'® ® Prorrogação da d , ^gjj

'"®dalhadoresaté18anosde id®d®

arti

ate0 insalub res, tO'
de

substitutivo. Pen-Efo
^ Ordem do Dia com parecer da CECD

^ pareceres das seguintes Comissões: aASP, C

favorável com
COR.

________ -íTípt/sp)'

de incentivo a contratação de trab^hf^íül^ld:

®>ue contratar empregado no
T°"tprovg ®nos, gozará dos benefícios ■ gjro empro9°- ^prego,
f^d

t^OS
tui

0

do
ex-

alho o?° da veracidade da contratação u° P ||.^gg|or no ,3 assegurai
^®d 'Pdo ° t^adastro Nacional do Tra diretnzej^ _ ^^^pre-
s':"o emor'^®® de fiscalização e contrataçao, ass ^^gnaf CO A ^^g^ pte

rpç.^PPterC'^®'’® ^ada 50 trabalhadores “'"^CCoPtrat®''^'^Cçáo f
do í® ®mprp®^' benefícios - Ao empregador ^ g comP®^ ^^.,5, rela
t!rnp®'t)r dg^°' ® assegurada, mediante lei esp n^çs ® ® paform^^
sS'®9ado C®^«las devidas nas contribuiçoe ^ptaPO  ^ pgf c
Vd® Ceo?C^®'®d°. ® -r abatida do recol^gpto do I^J-^po/^ do m
®%r'® 'lnn°'d'mento da CSSL; e 50% do reco^^ equN®'®;; Váaoe^p,esa
^i®9ados ®do a um número de etnp;e9®d gp^pensaça^g^os co^gio s^.t®

drovap5 Sistrados na empresa. Para fms querer a° jg tal ^ . ^gs pr®'''®
®°ntratação, assim como req gqpcessao gopd 9^. ®

f®taq q^®^^®Çao. A renúncia decorien ggjpii "j irnent®

adof

leC:£^9amento da União. Ao ^
^tos qp, p ®ssegurado5 os dueitos , gpte.

Estatuto da Criança e do Adolesce

^v
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f^j^SA POSIÇÃO

enipregador. Ademais ^^Presenta forte interferência no poder diretivo do

cna benefícios tributários sem ^ Responsabilidade Fiscal, po'5
inconstitucional, pojs 5^ ̂  P^''^ 0 impacto financeiro d . Por fim, é em pai^^'

qu
e

e tenham por finalidade e Presidente da República os Projetos'
,  ̂naçao, estruturação e atribuições dos Ministérios-

SubstitutivT '^ECD^'o^er pronto para a Ordem do Dia

quem?

tivo; da CFtÍ P®'"* aproMcão d'' apensa^o- c

com su^b? ®P'°''3Ção do Pt, 4 998, apensado, com Subs
‘^om Substitutii ® ba CQR noi ^ 998, apensado e do Substitutiv

5-169/2001 an de parecer ®f’''°''aÇão do PL 4.1 51/1 998, é

^5/1999, 98/i99n'l^f'' ̂  das CTASp"f5^ 4.151/1998, 6-5l7/20°Og^
^ ■118/1999 1 771/5 b4l/i99g 6l8/lQQn^ ^ ^ ^ ^^^-1099

810/1999, 1 .051/199^
'  7/2000 e 5.159/2001, apensados.

salários mínimos. 0 tri-
desde que verificado

abusiva, o tri-
I multa se-
desta lei, a

considerada abusiva a multa poderá ser elevada a até 1000
^nal poderá suspender a aplicação da multa, por cinco anos

° retorno à normalidade. Após cinco anos, sem ocorrência g
d eclarará o cancelamento da multa. Se houver 9^» ^st

^^ecutada. Admite às entidades punidas com multa, an
P^^^^ibilidade de da sua execução.requerer a suspensão

J C'
●51i.i

/A^SSA POSIÇÃO riqir debilidade da
^.CONVERGENTE, COM RESSALVAS O projeto objetiv^. ,^^.^
de e ,^9'slação no tocante ao atendimento das ^ merece reparos
Prerrn *'^^'^‘^'^^®b)i l ização dos abusos cometidos, mas .|.,jal de pessoal

tiva dada aos Tribuna,s do Trabalho de fixar o P^^ gcima de nives ra-
2oávei^ ^^orcício das atividades essenciais. Um perc ^g^^ear direito reco
MU na levar ao esvaziamento da greve, e co j percentual, variado

''Adição p trabalho no setor produtivo de qu ^,,,ocação Pf ° ,,
Prioridari ® defina as condições relativas a patrimônio

e  condições para presemação e incolumidade
5MDE

C

I

Direito
Greve

-' devenão
dando designação-V, _ .° 'd/re/fo de OM QUEWl?

ao PL 401/1 991, que se encontra
aASP agiiaina

dir T

9ulando?'^'°°Crá£r f "instituição Federal, encont^;,^

O Pcáí/cas dbusivas

P''ejudicar das ^^^^ivas, defini, alteração deverá ma g,
«ntinuid°Tf;®i'^ssidade;b ^^^''iÇos e atividades essencia l-

atividades " inadiáveis da comunidade e
rJiooutf ivas.

multai da ■ .

'  9ue isto repreT'*^^'^^ exercício do direito
P  sente ofensa à liberdade sindical-

d

iu
■iôsc!?' Trabalho ,

, ® execução ágil não pode po ^ ^
garantias do devido proces

A
^ tastiça do
''s. poderá ^abalho

aplicar I texto p3'
confoH'
dmini5' a

ir de pre

legal/
sócios

nem
e

e 9''^

®9' ''^"Ção da execução traba^lmsta^^
o executado das garantias do ^ pg5sc

P^^^onalidade jurídica da ji^ria na
afeito de responsabilidade subsidiaria/

■Normativo da Justiça do "^rabalh
ações de trabalho, constituin

àe
Poqer ao

âS

^'^Ção

PLi.
Do

'^rçs íD
1989, tn

reg0

%^E'ÍQO que É7
Alt -ei n° 7.783, de 28 de

^reve' e dá outras providõ__J.^
e madura: ro

e X!ra disp fDdo
de spn,f^ fixa

H
O

tfO
Tra' LXk docia (0Leis ‘ i n"*

^^001
ov^ "Acresce
1  ̂ Decreto-Lei n

j

d

ulho de 1997“.

Lei l/le a O)atividade àConser OI
ispositi'/o
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nos mínimos

greve
^''^da não abusiva. Se a 9

for consIO/ se a
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qualquer natureza; os administradores das sociedades por [-escisória não im-

desde a propositura da ação. No processo ^ ^ pretende rescindir,

a liquidação e a execução definitiva do julga o q gp^aniente a exe-

sua procedência, pendente de recurso, suspen er jppportem alienação

em andamento, até decisão final, quanto aos a o g^ecução ou a liquu

^ ̂OfTiínio. Prescreverá em dois anos o direito de nuando não cumpri os

de sentença. Determina que, aos débitos tra a de conciliação, serão

homologadas em juízo ou constantes ° ^ ajuizamento a r

l^ros de mora, juros de 1 % ao mês. “ ' ° ou te -

e apl,cados pro ra a d,e. ainda que não ,, do descu^

Sení A Partir do trânsito em i^lgado f 2%.

nas

Ce cnr^ ^ obrigação prevista no acordo, o neqativa de pilite a

Ihista a ^^'"'P^^oriedade a apresentação de cer i  , ^^entação qoe
definitivo, na apresentação da docum

^ ̂ 01 processos licitatórios.

O QUE É?

recurso de revista ° Tribunal Superior do Trabalho,

l̂ ção aos reflexos qerai'; P^^^^^^mente se a causa oferece transcendência com re

oal Superior do Trabalho rpnm ^^onômica, política, social ou jurídica. O Tri u

to da transcendência do remr regimento interno, o processanie '

em

o

sessão pública, com H °it ^^^egurada a apreciação da transcenden'

acordo ou a transação oral e fundamentação da
curador p

e^inguir ou encerr^^ "'^tamente pela parte ou por intermédio de P

pagamentos judicial, inclusive nos casos de exten

ara i

administrativa de
dade de cada b

^ma das partes npin^ ̂  ionplicará sempre a responsa

toes
advogados

mo que tenham^sir! dos honorários de seus respe^^
^  abjeto d

,

e condenação transitada em julga^^’

n

i li-

.  N^SA POSIÇÃO
DIVERgfmt

. «onven„„K, po» a CpnsWg

SeT f^nçõe as ° do Tribunal Superior do Tra a Ç

T' "áo jul ^ atividades que o Tribunal ex„

legalidade e d^a ison simudí® ° ^ST determinar que

'

rso

 Pesso QuantoTr pnncípios constituaona'^^^

srecu
ic d3

acordos das
ciais

medida é direito mkr honorários da sucumben^ 3 ^j,
, a

ticular
mãn H leváqo^H^^'^^°'''^^ha, pojc^ ^^hseqüentes a condenaçoe J

não n ^°'^°torios da ^ânsito ^ necessidade premente
P°der aguardar a p/^‘“^mbência rer ^^ ̂ ado de decisão favoráve ,

^  da sente, do que lhe é dev.do, PONDE Fctá-.

O projeto encerra al<»í''ypTo ^

à ação rescisória no processo ^gpteta Ç /jumenta

V

"tov

n'a " dispondo que, ]ulgada de do^ con-as
20/^ ^^ecução quanto a atos que trabalhistas d^ que

de mora incidentes sobre de i j^^ento inda^‘

:“"»Ss e'= iestr;, p„ TrabaUro, «abele»"*.“"dí „ er»»"»'"

^^^^torianH são capazes de gerar,
.  a política de estabilização econorm-caMedid

OBS.;

f°
3

^°3gresso lato^*'

l'quedispõ
3 tia Publi
nor as

 P l^3cional (Aguardando 5n de Re in Fleuryrovisória
■eem

^3ção desta
revogue

Se

^m
^>^plicit

designação -

; ' ^5 Medidao D® ® Constitucional Verio^
“3ti

d3ânteri 32,

nuare p ® ^'°visónas editadas em data
°3 até deliberapT^o'' 3té que medida pr°'''5° ● pai"-

®^^Ç3o definitiva do Congresso Naei°^

AntônioP'^blicada
I art. 2o _u

LuiZDeP-
do Rel3«^

3-se na CTASP aguardando parecerend
3rriente

PU.52^1998 899

■'“sí,,-
depo^''

^0 e 6Poder
^‘JÇão

na

b

Dias (PDT/PR), que "ReMogs^^e\o g^igênda de
rngi das leis do trabalho, ap g,,tingqR

'^Urs^l ® ^^43, e normas conexas, P
^ r., ações trabalhistas",

dg >■ 0:.
l"ri>°lid
fo

í aç

Exe
Justpt'!°' qne "Acp

'^Positivos ê3 sobr^E?  CLT, dispondo
gue

3 contpetê
balhi5«'-^^clui

'nsu ,c£23 h^b&tro jufeo °o^3balho pa,g a execução do ^ o ^
h'sta r para ^ Se não en t^3balh,sta não será s f s®

'  5o„2°^der ^ncontrados bens da socieda J
^e ^  ̂^ecutivo, ficarão sujeit ^5

das sociedades nnerr:3^
cios

d

tra
õ35

rsalem i da le
,a de depósito recu9'slação a exigencia
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contra-recibo, no caso de pessoa física e, no caso e  _^p,.g5sos e específicos

será feita na pessoa do seu representante legal,  ■ embaraço
p

ao seu rece-

ara tanto, devidamente comprovado. Se o reclama o

bimento, far-se-á notificação por oficial de justiça.

I^SA POSIÇÃO
CONVERfici

a irnnpHir^ merece apoio, porquanto a exigência
possui exercício do poder de recorrer

Pacidad

I

e econômica para tal finalidade.

 dede-

daquela
Pbsíío recursal tende
e^^Pregado

onde está?
^^■^ncontra-

■"que não

COiVl POSIÇÃO ,p.,pija na Justiça do Trabalho
CONVERGEMTE Trata-se de atenuar os casos ^ notificaçao inic

0 uso de procedimentos similares aos cíveis no q eis que, em mu
"CPtocesso trabalhista. Serão evitados os atos proces reclamação ® ‘

0 reclamado somente fica sabendo da existe ^ as hipóteses
utf execução. A prática tem revela o g notificaçao p

^ em presa logra comprovar que efetivamente

QüER/i?
senaCQ,

Stta rdando designação de Relator. CAS: Rejeitado
63/2007

1^0 ien. Carl

^— Fiscais d^n T T sobre a criação
OQUeé

do
so

? —^-VCCli^Trabalh
Juntas e Or,
Regionais do f Recursos p-

'■ecuTsn ^ ^''''*’uição^dp*^° ® ^ ^®eretaria^' i para atuar junto às

 deJu

cias

'®tão eutos de"^'f®R prir^^ ® '^'^«''zação do Trabalho, rind'

n«

Del

F r  - parL '"^^Ção à '"^tânca, as defesas e, em seg^^
por r n trabalho. As Juntas e o

*^^9iona|p^^^^''^tasqnS^^ ^'^dicais indicados, com snpl^'^

ede
os

‘^orripong .^^^^cretário^ serem e empregadores, i^gado
^'

5®
■  c"

e dá outras providênciaj_^^„^

eS^'
fíiem

o5

^bicais terá^^° e a ^ do Tr^Tik^^^' ^^^Pectivamente, ^^|ha
^erão óe 2 f®^'^®ncia dos t ^ competira a ^

^^"^^neradot' ;;os, Permítd ° mandato dos rep da^'

^sponsáveis pela indicação

I
(PFL/GO).Torres

p0nnó5tenes— ufl-4; ’4-'u'ívfl vi;'U'tcBvü: I Sen
ncontra-se na CAS aguardando parecer do e3

scenta o Título

^002, do Sen. Moreira Mendes - (Consolida^j^^
^0 Tr^K n.° 5.452, de 1° dCTÍegativa de ^éb^os Traba

(Ks
^IPA

C^J^^balho - CLT), instituindo a Certidão Neg   _
' ^ dá outras providências".

Traba-Hp Débito
. He inexistência .j^piemento

® novo Título à CLT intitulado "'^C^Cdesse Títul°- ^Cln julgado
dsobrin^i^^dera Débito Trabalhista para e . glória trans'^ ^g^gyp(ipridos- ^_
Rda estabelecidas em sentença con e gordos ju^ vários, custas,
®'

Acr
^scent

'dista

usiví'°^ da Justiça do Trabalho, oÇ^J.Jciários, h° de ot
A®nto^ ^'^'"'eernente aos recolhimentos P ^ Ahrado psr^C
,®eorrg recolhimento determinado em , ' opduta o®® (Çornissão
t g rio oxecução de termo de ajuste de o° ^ pf feita por
^Açào p do Trabalho e de termo de;q ^,°;'trabalhista ^ ,^g,o çom ^ ̂g
!®9ativa 7'®' ^ prova de inexistência de deb ^^^necida P^pT sera o^^frata-
' J usti! 7 Débito Trabalhista - CNDT - poe go dias. A  . g na ® ^ ^gr-
>ro 77° Trabalho com prazo de va dade d ^gguin es ^,to d^ g, pe^
?  , 7''r'dual ou coletiva e pessoa fis« ^^^g forne® ^  ced^ ,,
P^s; de contrato com Poder PuW oU or^^ oner^, prÇ
i  benefícios ou mcen ^o, ^ ^eduça°
b>®l S seus agentes financeiros; b) na arqni^ dividua;J jg oU s°

5». V “ "CVw' ‘"';£V'5.desrçJ,
ciçT®' S0L7 n baixa ou redução ^ l^o oU de 5° pgssoa

cqA total ou parcial, trans ygle d® gropn^C po
ou civil e transferência ^^|gjda t*°g^grbaÇ®

9ridirA® limitada. A CNDT também je su® ..
b

^^:S^?"*S;r7-rsosFisca,sdoTraba.:>
^^dores, ®des estgtgi, ° A°'® das decisões da fi5cal izaÇf° ^pr^

^ ^cifidades de representaçãc*
QUe^,,

SE 'Frii

(Z
' ^9uardapg|PLS oO)-0

(pFl/'bsrecerdo X
Relator Sen. Demóstenes TorresSen,

d
X

as I o-'

'^^'°deiQd'raba^h*'''^d'/pR) ^

'-A^^baih.Vb^ra disp.J-^rovadg®;^ ° § 1° do art. 841
°titras ® riotT^ ^®oreto-Lei n"

^ ^dênc£çã° pessoal d,

^dá

dis o
ao

h
ao

lidãÇ
c

da Conso
5.452, '-

lama

óe
ó

1

o^ ^Altera cs rec
Ção de

Para
fisf‘cer

 - 2003Pessi ot'Rue

^travéídí nao'^'^ cie registro com frand
ente^ e obra de civil, qnaconstrução

Indi-
b stria
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Imóv6is. A provâ dp í ■ " ■

todos os seus estabeledml^^J"'^ débito deve ser exigida da empresa em relação a

independent^ll?" às agências, filiais ou obras de cons
° onde se encontrem.

NWSA POSIÇÃO

^IVERGE[\|Y£ a n

ou arnrH . "®9ativa quanT inconstitucional e inconveniente
CNDT não sairá

são Pa? ' de Con ^ obrigação do termo de ^

de ampla ^‘-Í^DT, por ve7?° estiver sendo objeto de
só admite ^^''eendo violar'^' ° "^'■^''e^sado teria de abdicar do seu
acaba?; ''^.^^Ções exigên?^ ^^'9° 9°. LV, da Constituição FederaJ
'■■etar com «'^^'''^er uma mainr '”®9t'iandade econômica e técnica. A pr P

em ato d° f'' ^'^'^üco. Além j'j°'^P®^'^'''idade entre os interessados
°'®f"eal.açãod?7ahr' P°de transformar a exigenei^

onde

cem
ia

0
ESTÁ7 ^ ^

.A

on
 d3

.

^S^ardando

^^Sto de Financianiento
parecer do Relator, Dep. Rodrigo Maia

'“to e/»ado do «naodamoo.o oo BrasJ ' «;5f JS
to«to do dcodomio, È foote a*'"!* ooi® >»l>" S r»*”’

f  '‘®'ttes nacionais, cujos custos f jfsUzadas,^ Lia
?

^Or

com;®«ernas, e tolhe as empresas Necessidade^ J' junto^
de próprios compatíveis com s ^g^pondeta^ festriÇ° de

N^pZeL- de menor porte. P ^ cow e
'  ̂^Prego no Pais, são as que mais ^

''^^ ^usto razoável. ^ jca de fN'

N:yréstimo sáo altas porque
apo ° 5«te? elevados. A taxa basiea dj , descoi^Nsáo de Nsco^-

^ac/'i rn3Çào
ass^

%e' '-'s fgf.L ^manceiro, se mantém eleva ' dei'^^^ g^frienie ° ^^a
^  qoe limitam a queda da a de

trm lado. o crescimento da eXigf^ssidedN res^b

'
'

do

‘de emissão do governo e o P ^ ^ lado, . ^riad°Lá ta>^^
kNto Ni f'^^naando o déficit físcai Por . ;dez ,ocP

L '^2?? trm contexto de redufO^ ̂  per
® ®^acíq °rização excessiva da taxa de ■ fjgçáo-

b^ra reduzir os impactos sobre a m

0 COH'

de

'Os
níéstirr'

0
°'

-g e de Nd^rvem
, de captam de Nerr^ed^'

que é a diferença en t ^^Je ^qivíÇ^^
0’ous adicional expressivo hanco^
apenas da remuneração dos ●la'

^rq A„,
Wta Pão"Va.

J3é(ii'.- t0-



03, despesas necessidade de cobrir as despesas de

ndstema finariceirn ® indiretos e diretos que -
bre

OS

internacionais ' ̂  íoc/os esses componentes sâo elevddosp

Reforma d@ Sostema Financeiro
^dior eficiência, com redução do custo da intermedidção
'nance/ra e aumento da seguranço do sistema

nível de desenvolvimento do sistema financeiro é reforma do

t^fescimento das empresas e da economia de u H que^este

sistema financeiro deve, portanto, ter coimo o intermediação
'-nrn maior eficiência e estabilidade, reduzin o

^ 0 risco de crises sistêmicas.

0 fi-
«'"Po * tsmdat P°^^nto. requer avanços sustent^

menf também não pode ^ 3U'

sobrs'^-^ do sistem estimulem a eoncorren ^
e tributária, que reduzam a cunh^

opere

nanceira

livre e 9era\, deve prevalecer no sistema ggeníe e não^haja

De

cia privado seja ° P'^'^ ^ regulamentação ° ̂ ^3.
Ceo de recursos das instituiçoe^^ instituições ̂
fivas '^50' evitando empecilhos a co j^jativas co^no^ ^

do ban'^ ̂ ^ntnbuem para o barateamento do credito  J modernizaç

'^ilização '^'‘^clito cooperativo devem ser , gro mínimo de q ^ ̂oiifera-
^^^^riròp ''^Qras em vigor. Exigências como yrn n^^^^''^atY^ente  mab

e 3S

des,? atividades diferentes têm con^t ^ignificativament
barato bancos, que constituem uma fonte de creo

p  os cooperados. investidores

® Cen?isí^°' é preeso assegurar um nível g^icUerentó^^
e, no caso dos bancos, reduzir o ris o sj .bservaçao ^pa-

da transparência das informaçoe ;% da const^^'?^

% fisJi °"Çâo ao nsco pelas instituições financeiras

■  ̂9.1 e efLnte. et.ia no “tÍ
A

s
'onç5 - ̂ otonomia operacional à 30^°'^‘^^gfde comP^^ ̂ Jorma no f^^os,

fiN instd , ̂ ®90latór,as e de guardiã do poder^ ^ „s

uaj'l^ssào de

^pQ^^^iro c importante a ser perseg ^opcedid^ jg econôn^ 15obre

essa autonomia tenha ^^stabiUd^f^^o fa''0^^''®'
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unidades federadas, no míni-
tratar de re-se^  mesma Constituição, para determinar

to pauilih^H^ 'f^anceiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvime

0 comoõp in I ^ ̂ interesses da coletividade, em todas as partes

“mplemenCrf^'^'^' Cooperativas de Crédito, será regulado por'

»«'«i Sr, = ra.»c,paçSo .1„ cap;».

que as instituições financeiras deverão aplicar, nas
° equivalente aos recursos financeiros nela captados, quan o

'30 com renda inferior à média nacional.

ESTÁ?

ao PLpIi 2/2002, que se encontra na Ato da

Criar5^^ trâmite especialmente os constantes ° , (-Qnforme previs-

to n?e' "OS a regulamentação do Sistema Financeiro Nacional
^cistituiçao Federal (CESISFIN), aguardando designaç

os

!^sa posição

regulado porváZ'ioT' Ao permitir que o Sistema ,g,
9al, 0 projeto permitP n ^^^Pi^rnentares ao invés de por um único
tuição Federal nnp '^'ável uma regulamentação imposta pe qs

anos. No entantn ''°'^^,^9uiu ser atendida peío Poder Legislativo no |g,

a fiseX CC- a fixação de parâmetros em Le fisc^'

^3ção]áéamplarTi0ntPp úa Administração Pública, visto pu^

de C

TribU'
essa

a

ontas, e que ess^in ^°'^9resso Nacional, com  o auxdio ^^p|g

^“'^^Penhada pelo Parig Poderia comprometer a investigaça

d
Pioopfi ̂ ^nto de juros engessaria a política ^

3 crlsç/^ ® ̂ ^rnentaria a vulnerabilidade da ec
oe origem interna ou externa

concorrencial,

setor produtivo

ndo ®

aoab^o^P°Çr

0
mbiente

com^'' ̂^'‘^'^'3te, uma economia deve Embora
ara

tenh i i^''^s orientando decisões econo j,ggjyzida5

iiniitar/ '^^^^ssidade de contar com taxas de j ,

Precn'^ obtido. Tentativas ^^pança

%tiva^ função de orientador das deciso s por
de adicionais e reciprocidades qu

tnais alta.

■>

CD
■ Encontra (ja^

eres-seCQR pronto
raveis, tendo pate^6 CESP ■f-^tavorá para a Ordem do Dia de Plenário

tornar

P° Dep, I
‘^acionaiçF ■■ °i^âncisco pina^bo

(PPB/RJ), q,e ,'Dispõe sobre Sistenna
' ' rnonetari3'

principal instrumento de ^ vulnerabiÜ^^^^
^ política monetária e aumentari

 0
de JUros p00

^^rante a .
^ral, veda^^^^^omia téc

o^ur.' econômica e financeira ''j
^ ^

caBaf

'‘^nsferâ^ competa empréstimos ao gra5'F qO^
l>* P«" t* So Banco central * ® ja naÇ fr
“* |.r.,'", »'íe»„.„ ' ''SrÕBcom renda infeno' Ç" NaC»

°niax,mo, i2o/„aA^

'nterna ou externa.

. _if

oder p~~^°"======^c-rA.é-.^ de Crédit^TfAL''-'^''’^^
Q  que "Dispõe sobre^^f__ gg

bop

ennWdo

vAhddií "";#atd°9^Aí d'
^'to Favor de instituição financ decorra .^jjcial  e re-
'^ívjçj^^ dUaiQ F^’'°rnessa de pagamento em din ytivo ex sobrai

> d modalidade, A Cédula é título ^ ão de] úred ^ a
0 certa. Permite a

rriQç^ 'Constituída na Cédula. Admite a jg^^icilia^^. _  ̂
í AéÀ

de
nãa

. a favor de 'nstituiçao^^^^^ ^ ^ e.ro ^^pitaliz^^d^.^^iizaçao
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0 ser pactuados: a) os ^ perio^’'''^^
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bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da c)os
rios de atualização monetária, ou os critérios de atualização cambial da '
casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penal idades co ^

em como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida; d) os .pesas
çaoe e ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, ■ sendo
au/n'^? ^ honorários advocaticios, judiciais ou de 1^°^'
dovalnr+°M''!j'''°^^^^°^^^'^‘°^ extrajudiciais não poderão superar o ' gshipó'
íeses de ^ 'Modalidade de garantia da dívida, sua exten

obrigações a serem cumpnd
da dívida ou d ° da conta corrente ou p an .^ 5 pa p'

^^^^bor, de acordo com os critérios estabelecido ,

garantias ou Iíqi iíh ^^ocário; h) outras condições de concessão g3^^^\\o
obrigação °b'‘_igações adicionais do emitente ou

pode ser objeto dp r contrariem o disposto. A Cédula e
os direitos do rpHl^t°' P^™'^''^olo-se que o cessionário om

pactuada na cóhI' inclusive, cobrar os juros e de ^;dda. ji
garantiacedi,h'^^“ de Crédito Bancário podera _

a 0^ de

caso constír^?''*^ A garantia poderá ser 1 q pen ^p|j.
*°'.“ostituir-se_á patrimonial de qualquer espe %-

^ a
car-se-

s Cédulas de notificação ao devedor do dinheÇ^ jto, a  gp-Çao
s L?"'' dispensad?^"° no que não contrariar o d 1  P ,ont^

^"'^^
dos

■avalista para garantir o direito de reg^e
®^®^^eirosgarantidores

ão de Relator).CN-
Aguarda deliberação do Congresso Nacional (Aguarda designação

2001" Provisória publicada anteriormente a . g,^ data anterior
à dJ' seu art. 2° - "As Medidas Provisorias , g,g^,|s5da ulte-
rior desta emenda continuam em vigor até que Ç, ^ Nacional",

revo gue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso
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c/e capitais pode desempenhar um
financiamento das empresas

o
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lementar

l^ercado de capitais pode desempenhar p^i fica ‘=°'MP'"‘^p^ado
financiamento das empresas. No Bras.Us^ q ,alor de mercajo

desenvolvimento insuficiente o gpgsii cor ^
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mulados, o que será feito por meio de Fundos ou Clubes de Investimeiito regu

dos pela CVM. Os recursos somente poderão ser investidos na subscrição e a

nanas ou preferenciais, resgatáveis, emitidas por companhia aberta, '.ja5deve'
Çao pu ica no niercado primário de ações, registrada na CVM. As ações or i
ao ser e emissão de companhia aberta cujo capital social seja iotegralmen e

- O titular somente poderá u^onta-

resnátp ̂ para saques da conta vinculada ou para retorno a

anosemáyim°a^r^ dinheiro, pela companhia emissora, no re^gf

atualizado ̂  data da respectiva subscrição. ^ ^jnculaf^^ ^
^rnpregado no Fck equivalente à remuneração da

par, as ações h ■ Poderá, antes de vencida a data de ja
companhia contn ordinárias ou preferenciais, de

^Oí^'AcVM,comTo[v^f ^ ^^P^dida pela CVM. ̂  ro^ps^'^^%s,
^r^ra, poderá autori? alcançar maior dispersão acionária d  de . 5

açoes a serem colocadas no "^^^jpará

^'nimos de Governança ou do grupo controlador e
alienação Das ^ serem cumpridos pelas compa aq^'^'f,co^

0* 0 pnme,ro ano que se =^9 Ç. ^^ená ̂
^letivo de adquirir ° Investimento P°^® ^te a° ̂  tC®'

ráalí"''°"'doo pra2o'r^^-“'°“^°®= P""^árias que atendam
2 n ^no, o Fundo ou Clube d® ÇÇCalore3- ÇaO^
pedicjn^^^^delnvestiment''""^^^''^^ >^o mercado secundário de bolsa

TRAMSfpp^ ''®3gate de emn alienar as ações a qualquer istas P^CaplC

'<oseJ^íf^,^'^PARAouTRnf A' satisfaçam as condições pt rec^^^oS to-^

<réí d S BUNDOS - 0 tituL poderá transfere
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*^*^*'‘ ^ ''^cursos depositados em conta vincu
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OQUEÉ? .

a Lei Kandir (Lei n° 87/96), estabelecendo as seguintes 1 etápTs,
j  nas operações com energia elétrica deverá alcançar transmis-

® a produção ou importação até a sua destinaçao fina^tais c
I  '^^nbuição, a conexão, a conversão e a comercializaçao. , njjjgjg pelo

tributária em operações interestaduais a res p,.tação,

sâo

me de

transmf"-° poderá ser atribuída às empresas ® ̂  ^ (g pagamento
doi,^ f°' '^'^‘^nbuição, ou comercialização de energia e  _ ^ adquirente,

nelS^' ̂®ndo seu cálculo efetuado sobre o valor t°ta f  ̂ lo-

cali'a'^°7^^tados todos os encargos, assegurado seu recolhimento ao
natá

Energia {Energia Elétraca„
Petróleo e Gás NatyraD) ,
No setor energético torna-se necessário resolver um amplo conjn

oe problemas, dentre eles, a falta de transparência e de

J a ; / ade na poiítica de abertura ao investimento privado,
l^gislaçao setorial dispersa
^05 orgaos de Governo i

e a superposição de atribuições
intervenientes no setor

N qirelItH^ ®nergia, a superação definitiva da crise de g.
a quatm'"^ de investimentos em geração 3'^''® ijgçáo

Paddade do sisteml h P°'' ̂ no ao parque gerador e da ®  torna'^® 3-

ŝário resolver um falt®
e de estahiliH a ^ ° de problemas, dentre eles, ^

setorial disií^® de abertura ao investimento fpoS^i^°

atribuiçaesdo^SH?^^ algumas vezes contraditória,  e a 5 P
^  6 Governo intervenientes no setor.

.^^Wzes de poiltf ° Pisnejamento do Estado e a ®®^ggên
^  ̂^®ANeel em r®'9éticas centrando as atividades das

segm^m ’ fiscaU^aÇ^®
No

série de entraves inibe um ̂ '^^aíceira JJe /
^^'■'^âdo ^ ^^Pansão h tributária, ambienta , ^ ^^istên^' ^

fo^'Há cidadãos®'
CÍ3^

r
gás. A. e a baiy geração termelétrica, a g di^ ^

^^Çãotérmj "’^^*'^^'^escrôn'^ ‘"^'^Petição nos sistemas de de5^‘^g|etr''^ jo
^ aS^' ̂  determinação dos preços do ^ da ^

demor!?''"t3Çào dasí?'3 L centrais termelétricas e das re
^Pi^oxirnap- ^'^'culação entre os órgãos de r

pe●erno

^0

h P^
vistas^izet^

os do a^gás e da eletricidade, com
^●'''^njos institucionais que harmo
^ ^f^ergético.

rio final .

®  ̂ energia elétrica é A proposição em tê-
ao by^^ ^ oíveis muito elevados por todos os s gj,-culação de

3  '' ® incidência do ICMS sobre todas as eteP ^gecanismo que 9
aurnS""® arrecadatório, estabelecendo ^ compet'W

m®CrnH da carga tributária, com de cobrança P;°P°
Jibui,, ° uto Acrescente-se ainda, que a ^ gj^ulo de credito que

gerad um caráter cumulativo, tendo em vista onas
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P^I^ANEELnos seus própr.os mercados, até um Em.te de 1°“/;

“mercializado. Quando as instalações de ^ comerda-
L f sistema elétrico, a energia que produzirem sera dis n . ^|,|j„adas até

^3 mediante rateio entre as concessionárias e 'írT

nári3 3íendam o percentual minimo. As relações m energia re-

nov/' P®''^'ssionárias, comercializadores e os agentes pro
serão regulamentadas pela ANEEL, ficando defmido P

g^^edia nacional de fornecimento ao consumidor residencial para Pagente

^3 rifa
ao

produtor

munidP'0'

da presttí®”
vêm req^s'

de pe¬

das aglomerações urbanas que poderão abranger a área de '-r^^is ,

0 Estado poderá delegar aos municípios a exploração direta ou In ire

do serviço. 0 uso do gás natural, como matéria-prima, em usados
rendo mecanismos de viabilização, não deverá onerar os preços dos “ ^ áo.traij
troleo e do gás natural, destinados a outros usos  e os segmentos de p g^tação"'

po ee distribuição correspondentes. As atividades relacionadas ,  ígderal ® fp.

Dorlp°^ canalizado serão reguladas pelo órgão regu a  çsta
E  da instância administrativa de regulaçao

on istrito Federal, no limite das respectivas competência

^NOSSA posição ^.^35 e

®rninha ^ substitutivo aprovado pela EEomissão d® ^

Política Naciona^'^° modernização dos serviços de gás cana i gfi-

0 desén ° diretrizes g^^^'^;p^cincípi°Eam

d^Pda, expansão serviços, sm conformidade com ,|gjgde.

^® 3'Pdacomo ponto^'^^^*^^' disponibilidade, abrangência e q gopcess^^gj sed'"

s'i^'lidadedeinqpr= ^ moderna definição da área g.y|açá° ̂

Ç°seasupreS?? °^9âo Regulador Federal (ANP) na f ,çáoda5
no textg discrim,nação ao capital estrangeiro na distnbu

do projeto.

^ASP: rejpn na CCJR

^Os do Sen Cgi- ”

r.

^Quardando designação de
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pro9oCria

^  e dá outras providênci___^
C I 0 pp ,

iJO'
i.ií3 0

^
aprovado com substitutivo e CPT- 3P

eO'cin

0^

“ Ene.5,as «eno.áve.s -

moní^donais a''^°s de enin ,®‘'^''sos orçamentários a  agên'^ jo V

ria

^ --- obtidos

Ep^daT^^.'° e peE ̂®^sais da quota anual de te

distrih ®das s ®9islação d® energia elétrica P® re .;,q0

>WIV - recursos proveniente

co^°^®tc,|t^Pnéstimos. As concessionan^

'9<>al,zgEdores de energia elétrica celebra

^ °duzire^°' 'rnpiicarão na colocaçao
Pa

e<
(dO

to
do

va
^epo

rtir de fontes alternativas

1
.

posição há que se ressal-

^^^ESNSTE Em que pese os bons propósitos ir Jcom Senso ntarco legal.
^Ueterv^ x mento das energias renováveis ja c _ conseqüência a

^arsific^g ^;°recido a ampliação destas fontes energeticas e ̂  ^.^.3 g sobre-
^^

do
rregar^ ° matriz de enei-gia do País. Um novo mstrunaento^ ^  ̂

j i^^rato reQ??'^'.^‘"^° existente, no momento em y^^ssim, em P®

^PnrtâncU ^'do ̂ ma exigência dos inves i ^nramas

Drn ° desenvolvimento das fontes renováveis jp^repor aos proQ

^^Vuturas?''®'^® ® de sua estrutura administrativa, w  i^gnte ao tem ■

Qm^ Id existentes, sem trazer contribuição

r STÃ? QUEWl?
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preços ® |hóes de
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^qSSOS

^ ^^'ecomunicações tem apresentad P
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de tel
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Política de Traensportes
(Tiransp©rteSff P@rt®s e Aeroport®^)
^^^^fei/ados custos de transporte praticados no

^c/^Quacão do setor produtivo aos padrões e
^^P^tição

Pa/s dificult

^ qualidade internacionais

dos ser-
gasodutos, rodovias, ferrovias e redes elétricas, possibilitando  a explo''^^
viços no compartilhamento das redes de infra-estrutura.

esmo diante dos avanços realizados, persiste o problema do de ici ■ ^j^ação^l’'
0 no setor. A planta de telefonia fixa no Brasi l ainda é reduzida. a

tpnrã^ 1'esthções à ampliação dos serviços pelo lado ̂  a

deann expansão dos serviços de telecomunicações ep

renda p H '●°^^'^ões de evolução da demanda, que depende
™ae do custo dos serviços.

am o

^ or produtivo nacional deverá enfrentar, em ^ [oqísticas
J ec

ao

onomia, um conjunto de importantes Lj|jyj(jade.
'^'■escimento, com impacto direto sobre a sua comp

0
I. incida"'

tributánf
acio’^'alnastarifp/^^^ 'e)caliza na elevada ^ .

título-

'‘®rotnparação^3''° praticada no mercado m e
Ml (para '■^''9^ tributária sobre o yanto f'°
18%. na EstiaT ^)'9uota nominal de 25% sobre o ICMS), e 9

a e de 16% e nos Estados Unidos, apenas “■

ÜlLS/2003

Ad y transferência à mi-
e trechos rodoviários,
barreiras à oP®;
nr em prati® °s n°

onsequentemente,
novas tecniestas

nrjv ^^anços realizados no setor de transportes
f^^rsiste um ^^Ploi-ação de ferrovias, terminais portuários

í^os deterioração do sistema viário e divers
'®^'Ços. Há restrições que não permitem ao Bras po^

logística adotados nos países desenvolvido
-  redu ções de custo proporcionadas por

'^'tiento dos sistemas de transporte.

com a

Vos

9eren

sst

iH-L6'
bâ Dçn I

fíiitySí''®’
OQUEéÍ ~

° Intute de
'“""Petência,
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XV do artigo ^
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^fj_997, para proibir a apreensão
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sua

ülad°^reg 0

so legal

QUeivi?
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loca ,,®9ong| ^ ° “^^^ses problemas, pnncipalmente, n  portos ^ rner-

'^b

e
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CO-
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fâlta um
rnarco regulatórlo específico para o setor. As indefinições são muitas e ve

nstituindo-se em verdadeiro obstáculo ao seu desenvolvimento. A começar pela

obiptn ^'^^'^'■idade dos serviços de saneamento, um ponto basi ar ^
invç.f ^ debate muito intenso. Nesse ambiente, as incertezas deses i

de alterações feitas após a promulgação da Lei n° 8.630/93 {Lei
ta data, quando couber, serão reenquadradas para atendimento da e
fa na lei para 'área do porto organizado' .

privados.
n^sa posição

DIVERGENTE
ip de

tPrmin ■ . ^ dos Portos explicitou a possibil ida  e -15

Desta fr? situados dentro e fora dos limites da área do p pod

Ò

tem privativo, dentro ou fora ij^ados

e pelos p| ^ pela ineficiência operacional, exc ^^f\gs ■  «

0

e
0 Decreto orçamentários das Administrações ^ ^ate
'®^°Propó itoH República n° 4.333/2002 regulaÇe

do Dortn ^ ® desoneração dos terminais ^5 ônP5 ‘'Apdf
do5

Administrar Pagamento de tarifas e de .^3
^®^lços. 0 Proietnt^ °rtuárias, que não correspondem à uma orga'^'Ltáo^'’

'srminais de inri^'^ ° objetivo de incluir dentro da área do P ^jgor,
da área^/"^' acordo com a '' eq\s\acao dirsÇ jona'

''^'''3 an aumento ri ;?° oi^ganizado. Assim, este  , jndústP^
P'^ssuem term' importantes setores

^  privativos fora da área do porto,

na cvr
aguardand

outros segmentos de política e ° 3^.3 |jdar
em

forma técnica e administrativa, entre os níveis de 0
^ matena, revelam a importância de ^ , previsto na

?^^f'fuicão^c para o setor, em consonância com ° ,j^j^35 nacionais
^^ ^^óde rp Note-se que a necessária harmonia com  ^ ,  por si só,
'■^^^encia' bídricos, meio ambiente e desenvolvimen o  , dis-

normas técnicas estabelecidas em da licitação
bâ
m7^^^olha Hn a plena universalidade dos serviços, os ^^^^^30, e sim, 0

ra

tfl dp ; ^^'^'^'^ssionário não podem privilegiar  0 valor - g q valor da
^ ser ^ serem efetuados no período da concessão

^Qbrad a.

bop bá-
saneamentoO

^cutivo, que "Institui diretrizes nacionais para
_::/Providências".

^ ■ nto

/ f/j ^^tabele^®^ '^^^lonais para a prestação dos semiÇO^ P^g ^g^gannento baj^^
Iq definições de saneamento básico, se ^ ̂  serviços ^

Aes^i^derào de interesse comum; gestão ass ^^ggjrpento de .^gis e

h

b/^btiqg Rtai doj/^^^-^das soluções individuais para a gi^^jentalmente P^^^ento
g V 0 f ^ Çgotos sanitários, quando técnica ,gbiicos de s

Define como titular dos serviÇOS^P^ em|ua^ ^ ^
^hr^^'Çàn' ^ 0 serviços de interesse local, ° a jjdcos
'NP, ’'"al A"*' "» sA,ços de ,ntere«e coniu^ A h
'.h*'"iai°"’Oete„r*’“ "ecesAtam de outorga cie u »
N bl>0 dí '■a'" 9.ian,„ a melhoria dar con*»« re«» j,,,,,,, a
N AàQ '■0, devp P°Polações de baixa renda, os ^^^gptares joradese
Pg' Percent° nas normas legais- re jg pre .^g^o,
se N /®ddentD^'^' Acidente sobre o ° 5 público ® gopcessáo ,
>cbN/?'''®rsahA®ote de sua natureza, nos To^tJ'zaçâo leS^'
AD ^®'‘virn^'"^° serviços de saneamen ^g je a jj^ resp
> ̂  de saneamento básico sera ,0 no d ^ ^erv.ço^
NNoAdl vedada a concessão onerosA prestaf° osternÇt
V  ° f Rscal izaçâo. A remuneração P tgpfa . no^

d

\ ^ N ^®9u a^' '^^®^®-á por meio do paga^^ °g,b)eb^dndo
Airq^lamentares e contratuais pertmen«s. D,doS P®

® ®^'®'ência e a modicidade tarifana.
%

o designação de Relaíoc

{ef^(eseUlT) q\je
d^arco

S9r\n claro e estável ^- g
fos desestimula investimentos P

oS

■leirAÍç'
?°'iarcujg básico a toda a de'°pN'áÍí!

^ressiva polítir^!!'^^^^ '"equer um grande es
^^^^lidacle na '^^estimentos. A elevada ca ^^ve ^
A Popula/f/^^Não destes serviços têm trazfj/, c0<^

__ para o meio ambiente. Cerca
-' anos estão associadas à

de
de 10 carie

'^'CO.

^rriara ^ a b

da
fü

,e5eEliP‘,|/

D5 Dç ●w●N ^cor(j D0atéKN)

eí PNda 'S"'é dt T ̂ ^"®3mento, a univetr

desafio: parcerias com ,
'■ealiZadaV ®'osolutamente necessana?^ te

Brasil, mas de uma forma ba^t
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fDde
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QL^Iâdora, obsGrvando s H'
são ou permissão. A Un^ãn respectivos editais ou contratos de conces-
9s políticas de saúde dp m ^ Política Nacional de Saneamento, integrada

'dricos, tendo em vista n desenvolvimento urbano  e de recursos

Ç30 em âmbito nacional desenvolvimento e do bem-estar da popula-

articulação com os EstaHn^ de orientação das suas ações no setor,

n frf ® Municípios. Fica instituído o

sos e articulLn coordenado pela Agência Nacio

para a ^0 com o Sistema Nacional de Informações de Recu '

J Jsenipenho ° ''“'^Panhamento e a divulgação de mdicado'®

^^%/açáo dos servir ^f'viclades de coordenação nacionaí das
NOS<;fi . saneamento,

precisa,

Do Dep. Nelson Proença (PPS/RS), que "Dispõe sobre a legislaçao de preços

de transferência aplicável às transações entre pessoas vinculadas e a ou ras
providências".

0 QUE É7

E^abelece. para efeito da legislação do Imposto de Renda e da Contribuição Social
o Lucro Líquido, as regras sobre preços de transferencia aP^aÇe

^'^'niento de receitas, custos e despesas decorrentes de transaç ^

^''"̂ uladas. Apl.car-se-ão as regras de preços de transferencia as
sssoas físicas, domiciliadas no Brasil, e pessoas  a elas vincu ® operações
"^'liadas em países com tributação favorecida, alcançan ,  ' gj^g^glha-

^redito, os serviços de assistência técnica, cientto,

+  transações remuneradas através de roya/f/e , condições deve-

J^^açõ

de
da

es entre pessoas vinculadas, os preços, e
ser aqueles que seriam adotados em transações P ,  ■ indepen-

^"■cunstâncias semelhantes ou comparáveis O ■'^spei y\^xoáos de Preços
l^ia das Transações será verificado através da excesso de custo ou

3;;ansferência previstos nesta Lei, os quais ' '^.T^nião, a serem adi
cio^^j^ insuficiência de receita, conforme a na _  ^ |(qyj„

^bo

dên

s ao lucro real e à base de cálculo da con ri quando a soma
çj, '^'spensa a apl icação dos Métodos de Preços de invenção
do

oq yantias devidas a título de royalties pela técnica, científica,
admiT rnarcas de indústria ou de comércio, e p empresas

'strativa ou semelhante não ultrapassarem pi-odutos, para as empresas
benpT®'' cie 10% da receita líquida das venda P ^ industrial e progra-
mas T''^clas pelos programas de desenvolvimen apuração da base
de T® desenvolvimento tecnológico apropecua ● ^ ^ucro Liquido d
cont '^P°^to de Renda e da Contnbu çao Soc ^ do
ajus ^"J'aitos ao regime do 'uoro presum'd° ^

dos preços de transferência será adicionado a rece

ao reco-

matT O projeto trata de forma abrang^^#^
'IÍH pertinentes anT ® ^le IPrPta compatível com outros ctrisl ^|eai
9ais,

”"'Cc ? * ™P»rtânceT'™'"*» “*» '«PP» '«P P “PPf" <
'^'^Positivos ^ anrp'^ P"'DÍeto estabelecer que as

^ “'■ganizT-^ a autono^"^^ algumas inconstitucionalidades ^.^sp
.'^® 'ei comT ^ef^iços ri n institucional dos Estados, no qu

^etidaderenr rPg^^^^Larestadiig/lT®^^® comum, pois tal matéria e
dos sç °''3 e fiscalizad ' ® definição do mode o  ' o

'"^teressp in 'bterescp ® competência de lei complement po |j,

"> C w s?'-'««n. 01,1°™"''" * PPPPr''»™ I"
““ Wíem "®'<P' PIPP 0 srrbstrtutrvo aP-PP'"”

-  melhor a matéria-

!e'

CD Cí5f-9^em?
^b3/2000

de
laÇáonsta

que se encontra aguardando

tocante às regras de pre-

_ ̂  5EWTE 0 projeto introduz entre Í'reTo^

^dedeicn aP''cável às , seguindo, em 9''®" ^ legislação in-
^codaS®"^ ° sistema atualmente em | ̂  gtibilizaçao de ^^prento em
terq, coes da OCDE quanto à matéria. A Ç P fundamental ternos de

práticas adotadas internacionalmenj^®.^^ ^ trLtária. A
requer resultados crescentes de P t^g|f,o e s’'’'®!' de critérios pa-

e criem P°=^°ÇfetTipresas a ep""^ inclusive
mais flexível f^^jos ao exten° P®^ ,s ^

parceiro-co

Agenda

que

remessas
idas condições
relação a um

0

mesmo
.i«a dr^ tidusinc

A
Seifcl

1^4. o



das regras a cada
te. Acrescente
cia às

onde ESTÂ7 COM

- Encontra-se na CFT

urna d

qu

as transações, conforme estabelecido pela legislação vigen

transações r^eLLT'^ ̂  ® aplicação das regras de preços de transferen-
'  rarereníes a remessa de royalties.

seja implementada uma legislação que estimule o pagamento dos impostos sem a

eneração excessiva sobre as empresas, tais como, redução das multas, parceamen

de débitos e aumento de prazos para o recolhimento dos tributos.

.£|£J^/2002

4° Moreira Ferreira (PFL7SP) e Outros, que "Dispõe ^^'ff|^|^nicípfos't
-^ttiinistrativa Fiscal no âmbito da União, Estados, Distrito Fe_de

em?

aguardando designação de Relator.

Obrigações.
Admini !V8yltas e

Wárias
exíguos prazos de

^ ̂^edíssimas multas tributárias

P'‘âzos de rernik'

São dbserl'^"
■  °^3nosagudoc ^ economias que apres^-

igl não conseanp^^^^° ̂  ̂ °eda perde rapidamente

'ara brasileira Perfeitamente este efeito. A
'^snutenção destac afastou, não há

d"" 'ado, 0 objeti '''^posições,

O"
ordem

tos conff “'Sdida^d tributárias é o d®

no
tempo.

^^nário, do
outra

eai s

e  \/edari ^^'‘'^^ntuai^ t contribuintes, certo é  - ^seí^''

tributti'

eu
este
de

^e, de
^ular I
Podem

Pagamen?' '^Pedir^n^ Constitui ^^abem por gerar verdade

'^''iabilbg ° do tribu^Q T ®topresas'^°' efeitos perversos sobre P |.õprin
° Ptoprio fiír, ®''d'ca-se q^g ^°breergam, impossibilitando pot

due se destinam^^^®^ Pafarnar elevado ao

0 que é?

! P''®^ente proposta de inserir no texto constituaonal

tiva pf Tributário Nacional - novo capítulo dispondo sobre
^eal. Eis os seus principais pontos:

5.^'AÇÃO
'too Fed

- n

fiscal - A Un
DE TRIBUWAL ADÍVUÍMISTRATIVO

®''al e os M

parte que se refere
Justiça Administra-

a

ião, os Estados, o Dis-
tribunal administrativo fiscal.

unicípios organizarão, cada qual, seu

is dos tribunais administra-
offido formulados

iridade social,

casos de lança-

ou ex
da segu

üf^STlTUCIIOIMAIS - Serão funções tostitoeiona^s

●^ontra^H Fazenda Públ ica ou por org ■ --.^itivo fiscal, nos--
^^nto de autoridade em processo =q restituição, ressarcimen
-u fiscalização, imunidade ^ créditos íributános  e dOu

suspensão ou redução de o [.^jpóteses especificadas em ^
"^'^'usive da seguridade social, e ou funções que es

„„
g®9tom'r°^ ' Administrativos ^^'“^■.■Sv^Z-UOtopetenc^

to pla e 1.autonomia funcional s judicial “" tsentação
°fprog to Ptoa, ressalvada a mf^posiçao J bministrativos, ^ ^

B. independência dos ^..al co^J^^
.^binte^ ^^^^nda Pública ou do orgao da âmbito de  j q caso,

entiçj'^oas físicas e jurídicas ^ual ou 5'dupío
^ d e classe de âmbito e de atividade ec pendente

Oi ga''antido o acesso ^giqyerespec tributaria ou
““ p«* * r»; Sn*...

d>buig°^^A e.estrutura decisóna colegiada, e b ,nica, e
em pnmeira instância, e 'nsta o'^.^,da ^ma '

H. dois anos, para todos os membros, P ,,maiS/ DlSPOSIÇ^'®

coinci-
*^0

renovaçao-

Yi^Ajiq , os TBIBIJ';* CÂMARAS RE-

IMPLAWTAÇAO |^TRlBQ'^ados, cada nível
os CONSELHOS PEj“ p,e„.an*-..

^''^ fíVn Tribunais Administrativo^^ yjgência desno P''âzo

g  ®toscimg°;®^°lh®^g^® numero de empresas na snuaç3°
A  ne '®®'P'en a® ®° Fisco e ao INSS d ^
‘af°deren®^tospJ,;.Ptoa manL ®®°tomia brasi leira nos ultit^ mê55
^P"<'?dação°i‘'®®fPúbi;aA'^° ®'®^3das taxas de
dpkT°atrib,/®''®rite py®ditos tribut'^''^ ® ''ecuperação fiscal d^^ „

Postos^''°5 Pertn'/to® “ san ®'^'®Ucia com'''°l'^ Previdenciários, em esP
^ ^''âbaih ^ sjQ .^.^Pnento cjp Í^FFIS, demonstrou q^J^' ~ qo^' ^e'

^'^ulta

^om in^'
■ente ao
em 0^'aP

gue

ro 3' OaO iaí

íve'n'doda
aspirações de auimento^

^oonomia com incentivos ^ quet
^*^01

l
^9isl

^ti

ros

A

caráter confiscatóriO/

as

v
máximo de 2 anos■a

islatí'^^Legí®



no mterregno os atuais Conselhos de Contribuintes  e Câmaras Recursais, ou equiva
lentes, bem como

da competência do Conselho d
COMVERGEWTE COIVI RESSALVAS A proposta, ““P°,ggos7e^julga-

autonomia do contencioso administrativo fiscal e  g Justiça Ad-

acrescenta nova seção no texto constituciona administrativo das

'^‘nistrativa Fiscal. Deste modo, busca f^ujetivos contingenciais
^^acerbações e desmandos da autoridade fiscal, ou gp^os. Não parece ra-OU i

,"^ediatistas. Entretanto, a proposta carece °®^P^ ,  ● a União, todos os
oavel que o mesmo modelo de estrutura seja ° social e adminis

trados, todos os Municípios e o DF - pois a realidade ec ^3.

da União, das grandes capitais e dos pr.ncipa.s Estados

existente nos pequenos Municípios.

a Previdência Social,e Recu
em matéria de interesse dos contribuintes.

rsos

mérfta*praferiTaI'!!^i™t'^n ̂  VINCULAMTE - As decisões definitivas de

à sua jurisdição, produziÍL efic'^ administrativos fiscais, nos processos submetí^

aos demais órgãos do Poder Exe^'^'^ ®
correspondente.

“ ATO NORMfflVO^^Do' TRATADOS, LEI^S
rnembros nodprs PUBUCO - Somente pelo voto de tres q  ̂

inconstitudonalidade de tratpHn rnbunais administrativos fiscais reconhec
'  3to normativo do poder público.

J^os de seus

ESTÁ?--CD COIVfl QUEíVli?

' Encontra-se na CGR aguardando designaça
de Relator.

vm''^ poder ADÍMINISTRATIVOS
tentP^'"^'^ somente poderão ser a decisões dos tribunais

atado'^''"n proSda Poder Judiciário co^P

S  ão in? * oÍe a l“"'^tdisposi J expressa da Constituiça°

III - forem^*'^''^^-^^^° ̂ ''/ergente da I I - derem à lei federal ou a _ ^

contrl?.^ por Tribunais supenorao

cada unidari'^a'^^°'''^® 'bes fo, prón'^''°'^^ nnesmos ^jvo5
"®'dade da Federação. '^lação aos tribunais adnninisf''^

999

^t'*'^plementar do Sen. Jorge Bornahusen
^ ®as garantias do contribuinte eda^ou—

(PF
ne sobre os direi-

l/SC) que "Dispoe
providências ●

.  , relação tributária do

sobre direitos ® g^^^egí^ando °^£®uMcT-
I  com as administrações fazen recolhimento extinto em

da instituição do tributo, p>'^ hitributação; crédito tri u ^^gr^itivos

majoração de tribu os^ ̂ ^^^mativo; vedação ^ judicial;
cont?.^^ "^constitucionalidade de lei ou a processo ,^ento do débito

° que é7
«tabel,-

?ntribu
^ce normas gerais

tOs;

dirçii^ ‘^^citribuinte; fruição de incen '^ gij^jade jurídica, fgzen-
'‘^curso; desconsideração da pe"" decisões ^ improcedên-

novaçao; jgs e sen/iços; deliberação; imunida-
^'9 incidente sobre duplo ■ da que a instituição

^^ibutário; compensação

Ou ̂  . "^^ârias e exercício dos direitos | 1^5 da justiça tri
de tributo atenderá aos princip'05

snterposição m

r  “'c,sõEs .os t»,bona« Aj>í:
® '^onnpetência orin' contra dp'^ ° Processo Administrativo Fi5 j5,

'h°' ouS?" Wbunaír^ adr.inistrativo3 ̂
’b'Çao de renúnl ' - a exinS segundo grau de jurisbiça _ g

receb
do

imento do |.„ ® judicial em garantia de instânc ^

DISC». 9Uanto à sosn""' 9^^^ de jurisdição; e IH '

.^0 proce,... r ̂ da exigibilidade do crédito ̂ bb

FBSCAL

tes e os ^ Pública H' o processo "

if

d

fc ?dS « B i, "? ' """«a, da Uniâo. doa E=» ,#,01 ;

í5cal.

Distrito tivo
o

broiií Dornioos que adviriam da gfetiva distn
de liminares e alterações

Está? COM quem? da nsaténs-Ç°r^(te autoria d°

(bSCigll^^iatra-se na CAE para plenário bo S ■ com ern

Tá

?*^I0E
Sp

voK^) a Requerimento aprovado no P' cAE- aP^
" (PSDB/RJ), ca: aprovado com eme

tda

da Indústria - 2003
islativa

Age'

E)TriMç^O

TRIBuwa? u ---.^cidi. .0

Dal administrativo fiscal pertio®

^9enda

ada
incir

bstria' 20nv



tando^emendas da CO. Emendas de Plenário - CQ: favorável com subemendas de
redação; CAE: favorável com emendas e com subemendas de redação

0 que é?
os prazos de recolhimento do IPI, que passam

10° dia subseqüente à quinzena

OS sega ser

it^efrigerantes e Cervejas - até o

uintes:
.

ocorreremem que

os fatos
Qeradores;

-0 art, 2. da Lei ° 8.137, de 27 +n n T dia subsequente a

r região geoeconôm.ca a e o geoeconômica. ate
fatos geradores;

n.
Q Fum.

^^inzena
0 15°

°' dentro de

®nn que ocorrerem os

subsequente à quinzena em que ocorrerem

uma mesma

O QUE É?

Secer como 11"'^ ^ °^^em tributária (Lei n° 8.137/90). pa«C

a ordem trZtá a ° ^ ̂  ̂  para os seguintes cnmes
bens ou fatos, ou emnJn ^^^'sração falsa ou omitir declaração sobre

pagamento de tributo- b1 d'' eximir-se, total ou parcialme

“^ibuição social, de;con aI^L'^r'h^b no prazo legal, valor de jg obti'
9açao e que deveria recolher l '^°^’'3do, na qualidade de sujeito '^^gra

ou para

es-

OH'

rendaS/
de
de

o contribuinte beneficiar' Públicos; c) exigir, pagar ou rece ^
^ uzida de imposto ou de percentagem sobre a parce a  ̂p|j-

ou

to lih^ desacordo como incentivo fiscal; d) j^poS'

ma °'9ão ou entidad ° incentivo fiscal ou parcelas d

possuir de dados ^^'envolvimento e utilizar ou divulg^P^^^n^
''maçào contábil diverse sujeito passivo da obrigaça p^piica-

OBS.: A pena h '

' ^ anos, «aes tipos penais é de detenção, de 6 (sei5>

os

em que
à quinzena

r^^^utomóveis de passageiros - até o 20° dia subseqüente
fatos geradores; e os

ocorreremem qu^

produtos - até o 30° dia subsequente
geradores.

à quinzena

POSIÇÃO

d

^  elevarias

empresas; jJjSciados à

dolPlr^O
, de recolhimento

bremaneira
asâd GEI\!TE O atual prazo

do IP ‘'epital de giro, penaliza so

promovería redução , qq
nos

e recolhimento, ensejando re gurna,
na

J^^ nto econômico,
crescimento

custos

as

para redução das taxas
proposição estimulariam o

l
^Pu ele-ração

endo^°ncorr
''3das
''«Ção

n
n

com

arrecadação tributária.

a
nie''' a

ipitada. inter'
CFT: rejei

PosiçAo - ; COM QUEM? u^cianação de

sto reo aguardando d cFT.
rso ao Plenário da CD contra

Po
r a

ca do Projeto, qual seja a de aunnen^ ̂^55'

P^ra dilatar o prazo prescricional^s r&
irregularidade pela fiscaliz^í^''* g[-a

rtiuitas
ia da

das
mento

5
mes

^"1rre° adados pela

ecretari3D

n.. “ ̂''^san fir,- I ■■"^Ldria nín x “ ^"u(jieb dumento de .q(
mas

Favorável.

pep-
toPRelado

Preciação do parecer

r^^^^^S^^Terasileiro (PMl^^L^lribuWS
C^ceit= atraso no pagamento
^<^deral"Pv   ■

õP sobre
débitos

E?Alt dispr>^^ra

ficará lim

f
n ®''al do art. 61 da Lei n° 9.
®^tiVos f .®b>elecendo que a multa de ^

"Apostos e contribuições feder .

Arruda aos 2%
itada a

contribuintes e
Estado e con-

sem que
salien-

aos

validade

trik® Aed!)!^^*^GENTE A redução do valo ^ituaçao  ^ de
justa e compatível com ^ ^ eleva ^,5 pagam

^J^devem em conjunto se esfo^d hon^^^
dificuldades para 0 seto' P

do

bipt
rn

Do  P3Ís
^recadaç^®

^^ntos.Édese
Irn Posto

'  "Altera
1'zados - IPI"

deprazos^strial

í



●  r-i+n r6C6Ít3S sufsridss
condições para os devedores e garante o increrne  ^ crescente

União. Não obstante os efeitos benéficos opção, a revisão

IJuinero de empresas excluídas impõe, além da reabertura o
critérios de exclusão.

nmmnuo/n Ferreira (PDSDB/5P), este apensado

seaDrespnt;i^m^-°'^w'^^'^í acordo com o dia do pagamento do tributo
se apresenta ma,s adequado p

,ao

ara a regulamentação da matéria

ONDE ESTÁ? COM QUEM?

riolano"pFU^^^^^
Substitutivo.

Co-
ESTÁ?apreciação do parecer do Relator Dep-

este e ao Substitutivo da CFT CFT: Aprovado
com de Relator.

Encontra-se na CFT aguardando designação

(PLS 72/1999,
ert. 83 da Lei 9.430 de^r? que "Revoga

■   : ^^Q^dezembrn de 1996".

do
'caput'

O que é?

f^evoga o apigo 83 ris i ■

caminhgT^''^ Pessoais relativa^' estabelece que a

trativa soL^° ''^'"'stério Público anA^ ® tributária, js-
»bre a exigência fiscardVo °H-r°f^^'^^ a decisão f.scal na esfera adm^n'

^^edito tributário correspondente.

^«0 não traíá*0®^® nTo se 9-430/96 que s® ̂

tiva

bU5C

. AcrescenteC à inden '^®eessária, já que a manutenÇse

a ação peV;®P:«'^ntação fiscal Call

4^^syos,çÃo^ DiVERKcfc.,

3
do

●COMCD Quem?“ Encontra-
r  aprovação.

PU.

'Se pronto Pera CÚ^^ '^^dem do da
E^ia de Plená tendo parecerno,

—^ntino Coelh
(^E),

0

T^^j^abre o prazo de opção'Reabre o n. ao

d3|iZ3' P®''nnitind"ilOSSA forrri^O
que essa opção seja

CONVed^^*
da ren

prazo de,-
souro Mac

^PÇão ao
0

conven'^^^
^ previdenciários. A ^
P^ra 0 setor produtivo o P ^^qíB

débitos não pagos, ^

d
oportuna e

ou ^'Podida
^Ebutáriâo Os 0

^âlutar
'S0

Agenda “■^ne - 2003
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**'fra-Estrutura Social
^ profundas mudanças sódo-potiticas.J^°^^gt,glhadores e
décadas exigem, cada vez mais, ° que têm ^obr^^fjdo^is.

.  Pacitados. Por isto e pelos efeitos benf fj^nca, pnondades naao
a educação e a saúde são, mais do qu ^

transfe-

uma oferta adequada de ^^^^J^ponsabiUdade dejt^gmas
sisZ^^^scentemente para as empre^^^^rios, P^^.T^lfcabam por represen
'^oíg^ ‘^^dica adequada para seus ^grênci3S. Q
d

garantir aS'
fern de-

utl^^ursos signdicativos para supr jr stas
Parcela expressiva de seus cus

A

fjo mercado de tra-

' _1

sr„'°« a.™=
forte impacto desfavorável obr ,,,são e a mto

Oo

Hufá ° ''°der Público a sucessivos u j^centi
^''‘3, inclusive sobre salários, oQ c/í

'^^rcado de trabalho. ^gl, ond^ r^/jcos stinen-
^cta muit^ ns ^

tem-se um sistema

à  ' aobre as empresas, e quah ^
'^fra

c/o

cr

-estrutura social são de P

;

i/

yi

^0

■\ .

'i
20G3

cia
la

ie9



Reforma da PrevidêmcSa
A viabilidade da Previdência Soda! requer uma ampla

reforma que busque a solvência do dstema

Previdência Social no Brasil é uma questão que

ponde norn ® ̂ ^^erminação. O sistema de 50/^ do

®CD

A
Produto Interno^Brut^p ^ crescente que já corresponde a mais ,^^qs.

A benevolência exces^íiv^ ̂ ride uma parcela cada vez menor do total de tra de

contrapartida, a dinâmir critérios de elegibilidade sem

t

de

rabalho são os princinak f ^ ° aumento da informalidade da

da Constitucional n° 20 explicam o desequilíbrio do sistema-

nitiva, embora tenha ^ representou uma so uç

avanços importantes,
ü nn

princípio nort

PEC 507/2002
ico I do art. 201 e

Altera 0 inciso
^0 Dep. Ricardo Berzoini (PT/SP) e Outros que

parágrafo 10° da Constituição Fe^m

^QUEE"? ■ rii lir dentre as cobertu-

0 Inciso I do Art. 201 da Constituição resultantes de

^  Previdência à Lei disciplinar a ^

. “3lho, Revoga o §10° do mesmo artigo qu gopcorrentemente, p

Altera

P de acidente de trabalho que seria atendida,

^  previdência social e pelo setor pnva

ras

cio ri

cin°doart.

i„c„n.e™en.e P«' Í»»

do trabalhador-

POSIÇÃO

^ D^ERGEWTE Proposta
tmenda ConstitucionalSetoreador da

dn sistema a longo
defiot público e ̂

do investimento

“storções que fazem

res informais
cia é,

^f^plian

Poqantn^^^-^^

e  0

solvêrrf„ , -

Uma f na prestação dos benefícios

desoneração da unllio

ao

seguro privado de acidente de r

elimin ^^®9uridade social deve ser a busca .

do o esna componente imp

mtn ^ redução das taxas de juros, -pgr

e n Igualmente importante e e qs

sistem. perpetue as iniqüidades sociais do

aqueles que nãn° setor

^'es na beneficiam do sistema, como os p.gvi^^^

promoção da"^° uma ^Postos indiretos. Reformar ̂  '^^bérd
l“«iça social gestão fiscal responsável, nnas ta

dalhadores doTeto®'!^®^ existentes o R ■

^®r aproxTmlí^^do, e o da Previdência

de

Para i

■ 6 atendeu 25 ^ Primeiro rpc indico Único, para os funcion

atendidos Lrj ^^^ba h por menos de um quarto

o dei lí
Í'“t::bti'5ísfSp^

^  sistema.

da do

ra oS
Social iblico^'

áriosPi -
do

3,805
do

4%

^grav3m

ia criada
Pf-evidênciar:

Cb.p COÍVI QUEIVl?
P^lo na Comissão Especial e

®sidente da Câmara dos Deputados,

J_ U|'

npo.Joao

orrtT®® 3e[®'\^tados. P®'°

de

9/1999 Distrito
D

Executivo, que “Dispõe sobre ̂

'"ed^g, previdência complementar p
Municípios".

íí «4; *
^'sfrit "'® ®'nstituição de regime de P federado^  Ç áximo ® tarnente " ple-

Sen^^^^^ral e Municípios. Os en „ m « te.

união

5n, Estado^.
^ valo*' -

jriiaO' dasda
OS

Q^^®fícios°i'®^ ® pensões a serem c |g Socia'/ ^ jg qu® Vjores- qualida-

n! ̂®rvia Regime Geral da Previ fgg\ ^gis s jgrad°s, gspon-

admitidos após a ins^^u gos de^ entesjmen^^gifes^bele;

rî E) CiQ ● ^ediante prévia e expres |-eoJrs° jgpcia ir°. g(pios 9 púvada ap _

í de E^TEs públicos - 0 aporte de p evide^^ P revldê^"tede^'^f!cia

as

arj?^"^3dora, à entidade jpante- JmS de P''f'fade-

PçC°r da contribuição do P® regul®'^ °lei veda-

>'se C Complementares g^p^esent® fgntid^^ ,and< ,gginae,

Sqs entidades reguladas Uni^ >5^°'

Npií"®^ que especifica. HaveraJ ^ para ,^p|ad^

em"'^r para cada ente fcde^"Caas,
'bades fechadas multip^^

par3
cina

t

:.- 2003
dústr'3

Agenda da
^®9*sla (V3

À l,e0'^da
'ndrU Piid^stri. A n



J^aníe o INSS: a) do tempo de trabalho permanente, não físjca du-

^  em condições especiais que prejudiquem a saude ou ̂  ' especiais, aos
° período acima previsto; b) da efetiva exposição as c  agentes

nroi químicos, biológicos, condições adversas o ^ ̂̂ ^p^ovação da

Dnte

agentes

efe i! à saúde ou à integridade física pelo mesmo feita mediante
formi^i — aos agentes nocivos ou às condições a devendo ser

acory, instituído pelo INSS, a ser emitido pela ambientais de trabalho
na Laudo Técnico-Pericial sobre^as ^ atualizado com refe-
rpn.;_ elaborado nos termos da legislação tra , seus trabalha o

do O estabelecimento de solidariedade. BASE DE CÁLCULO - A base de cálculo da

contri uição dos participantes e dos patrocinadores será a remuneração que se si

rip^pm\/H ° c”" “^onio limite máximo dos benefícios do Regime era

ral. CONTmni^Ãn"l! ° Ministros do Supremo Tribunal Fed

corresDondentP ^‘^^LTATIVA - Desde que previamente estabelecidas as reg

contribuir, facultatir*^ contrapartida do patrocinador; os participantes P° ,^j,
tida a Contribuição !' cálculo que exceda a prevista; sera

máximo para os bpnpf^-^ '!i^ Participantes com remuneração

NO PO.NO DE BENeÈos ^''^Tuma á'
contribuições de resDonsph^a^/^^^ DESLIGAMENTO - Desde que assum^
posa administrativa corrp^J' ̂  ® Patrocinador, além das suas própri-

^ência no plano de be p 1° ao participante o direito a pe

Ção d

deS'eaas

e direito a benefício ni'°^ ̂ .^ando desligado do patrocinador antes a
que se,a de prestação progrlada e continuada.

^SA POSIÇÃO
CONVERgemtc a

menWn^^^^^'^'^^P^tmifeTp7f ^^^ulamenta dispositivo da Emenda

Proce«'S°^ servidores púhif®*'''® ^as entidades de previdenc'3

-CrL'® da de cargo efetivo, dando contin^

titLJ'Con5

ao

um paneD^° ̂os servidores '●'■'ata-se de proposição |erne'''*t
*6 estímulo à !'^^’°dante na amniia '''° ●●®9Íme de Previdência Co P for
■■eginie. AdemaT^^° PoupanA^° previdenciário, ‘●''^qCiidad® T

0 iÁp concorrendo para a cred'b '^%ián^
"a gestão ^®""Penho S° as obrigações

^●^odeatíat ,,.. _ °f'^cal do País, viabilizando um equi líbno fn^ivos I
ONDe  ̂^dgaçõ

aos ^Qsntes nocivos existentes no a
como Perfi l Profissional abrangendo

apl icação de multa administrativa.

ares, bem s
sob P^na da DA

cSn^ÃO DA EMPRESA JUÍMTO AO
'■^Udo''^^'^ PROFISSIOWAL - A empresa ®"g^ggoria contra
tieroJ®^''’'™-Periaal ao Sindicato ''eP''®'^''^*®*'Toderão Tmlizado espe-

^.^'tipresa^'® ^^Pregados da empi^esa- P^ ^lo La^do Ç ^^^^^atada a
"●êaD ' J^nto ao INSS, na hipótese de falta denunoad ■

'^Procíi"°'^®' '"‘^^ero no CNPJ e endereÇO d^.^^ "
r" ° seuT'^'^- denúncia api^esen^^da P® pgigs enap^.^^ ^ g^p,gsa que
%eito H de acesso às informações admims desacor
®'dítir fo^° '-^'Jdo Técnico-Pericial. Incorrera go a agen^ gntrato de tra-do de comprovação de efefva rescisao pgrf.i Pro-

'■espectivo Laudo Técnico-PencjaP ° ^ ,3 autent exposta
®^Presa deverá fornecer ao trabal^g exercido /J^a aposentada

,,, será uti l izado como compro^açao ^ gbtenç sera inan_
c Psciaú°‘^'''os para efeito de contagem do t n^P gposentad ^^p,gsa, cuj
Pada g °P de outro beneficio ®

^dtes

O

gd^tas sA°^ ■'ecursos provenientes da c gonfr^tf® ®
draq^^®tao acrescidas de 12%, 9% °u 6/' ^ gpós 1

São ^A^^ita a concessão de tal aposentado
^L>ectivamente. 0nt3^ as reg

está-) ^ es.

re5ce
, Tendo
plenádo

Suk1^° cotação de destaques.
^ itutivo, e às Emendas dePLP„ba Den

® Va«. exercem atividades que pt^Jb
0
0  É7

*”^^

“^trib" riscos para a saúde do não 0 ^sTa

I? dest^ ° setor pLutivo. Adema. AcídênA ÁróP^'°^
5'Vã f\nova cobrança exigma gue '%g caleul®
'"nsti 9ao tivesse fato gerador ou ba5

Federal.

f>o

V ●'Io

rti

^pLseníad^^^Prova^

da Câmara dos

^  d^^^FteT^^ “bdições especiais eS ®,//V

^''evicjAr. mínimo de \q 5^^
S

^  L

ocial; comprovação,'^d

! ■ IV

l.ntG-da
Í5Í^

ie9^c-ia-n\. M



ONDE ESTÁ? COM QUEM?

CD - Apensado ao PLP 60/1999, u

lator Dep. Ariindo Chinaglia (PT/SP)
q

J1

do Re-ue se encontra CSSF aguardando parecer
'■ CTASP: Aprovada com Substitutivo. ^ educação e a qualificação da mão-de-obra são fundamentais

a formação da capacidade competitiva de um país

educação e a qualificação da mão-de-obra são instrumentos fundamentais
para a formação da capacidade competitiva de um P
do seu setor industrial. A experiência 'ntemacional m

Pue mais têm se destacado em termos de crescimento a p , sido
competitividade, são aqueles onde o investimento em educaçao

intenso, principalmente no ensino básico.

tó SmÍt S."“'r . redação do. ar.,, 12, 13 e .
Ih

15 d

o de 1991, para un\i\rT ^ ^ Lei n° 8.212, de 24 deju
T

a

empo de Serviço e d;^ ''acolhimento do Fundo de Garantia o
   ̂_f^Wribuição previdenciária"

O QUE É?

a data de recolhimemo^dVconWh®'^-® Previdência Social, pa^a
q e os recolh imentos poderão Previdenciária e do FGTS, estabelece

geradS. D até o dia 1 5 do mês seguinte ao da
res no Frrç° dos saldo<; que a atualização
da Previdên’-^^^^ ^‘‘^nsferido do dia ín contas vinculadas dos ^teio
guinS.? recoS ^ ^ia 18 de cada mês. {A Lei do Cu ^
requente ao d ® a Lei do FGK f ̂  contribuição até  o dia 2 do nn

^0 da remu neração paga) ° recolhimento até o dia  7 do nies su^
I

'^ergente a

- 3inda benefigf ° P'"®'''‘^enctória'^nà^"'^'^^^®° '”®^°"^''lhado^®®
®;tribui

nossa posição

FGTS e da
vindo ai

ções men^/ “ ®"^Pregadores prejuízos aos g.
^‘^0 - com ganho de ° ^^'endárin ^rna data para recof.gdu

cie ^íualização 1 ^ produ "^^'P^sas dos empregadores sera
^"^P^^a^d os, ® 41 I z!°f ° justifica também a altera^

dá n
ó

o dia dos juros dos saldos nas contaS

Q^Em?
'^99/199g

CD
,  ' '^pensado

Relator. âo Pl 1_

A  ● ' -^r ^hctárulos ao desenvol
cia educação no Brasil é hoje um dos mais ^ ^ tecnologias de

rn^'° e à formação de uma economia eficiente e humanos
corn'^'^í‘^ ^ gerência impõem novas exigencias a profissional e tecnolo-
qi ^fase no fortalecimento do ensino básico e catisfatoriamente a estas
exinâ educacional brasileiro não ^ j fornecer não apenas o treL
Ram '^''^'^^f^rindo às empresas a responsabí i a  . o que acaba por
005,!^^° ®5Pecífico como também prover educaçao competitiva,

custos dos produtos brasileiros, diminuindo nossa 9

NÍfo'® ^^^''^ular a oferta de programas de “balho, e ampliar a contri-
b

D

üicã' t''°''P°rando cada vez mais as empresas „„gbtividade industrial,
da universidade para o desenvolvimento da competit

arts. 211 e212 da
Constitucio-

D Modifica
das Disposições

OS

w"f-.Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) q^e
riais t' Federal e revoga o art. 60 o

\iI!;^!]^órías^

o^

busca incorporar ao texto Pe^^^^.JJgifn^SSór^as^efe^®

d?I-®° Desenvolvimento d° «"''"“g^g^genta novos
âs^i para a manutenção e o g5tes fm

^ará^-n., definir novos recursos para_a ^^^rente  à org^ J^t.á prio-
^"' isin^ artigo 211 da dos recursos do Plano
'^adç Para estabelecer que: a) a ,'^'^gp5Íno obrigatóno, nos ^ 5

s ^,'^'Qnal 4^^ridimento das necessidades ^^^gres de alimen Ç ^
ser5^ Lducação; b) os programas , ^^^5 de fonte adicional

d^*^^rsos n ° ^'^^riciados com recursos prov j público tera empresas,
í fi dna'"^^^^entários; e c) o ensino r os provenientes 7_e

à  acrescentando as seguintesn^-- a Lei . Altera o artigo 212, reter g^smo, a'C'stos n
n'ianutenção e desenvolvinnento

que se paÇ
encontra na CSSF aguardando desiQ

<2o
o

Uo
93

+-.

4-J

-AJ
fD
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7:r
inovações, a) os Estados, o DF e os Municípios destinarao não menos de 60% dos re

mpntL ^ educação, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino

e recu magistério; b) a distribuição de responsabilidades

sos adma definíH ̂  ^ Municípios, a ser concretizada com parte dos rec
do Distto Fe ' ^'^"Surada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e

menta e de Va^rL®""^ Manutenção e oLnvolv,mento do Ensino Funda

«do oS, :r:r,tVdS'í”' * °
montante de ICMS repassaHn provenientes da arrecadaçao do I ^ ^
do repassado ao Fundo IR e do IPI arrecadados pela U

repassado aos Estados e DF dos Estados e M unicípios, assim corno ̂
parágrafos ao artiqo 217 j^[°P°'"‘“'°'^3lmente às exportações. Acrescenta ain a

Fundos acima referidos sem^ ̂  ^'ocendo: a) a União complementará os recursos

alcançar o míninno definido e no DF, seu valor por
P'“ manterão ajustadas suas ^ União, os Estados,  o DF e os Mu
por aluno correspondente a , m° de forma a garantiÇP^t pa-

■onalmente; c) uma prípo^ ^^drão mínimo de qualidade de ensino, definida^^ ,
P^dnada ao pagamento dos nrof"° ® d°s recursos de cada ^0°

no d) a União apliAá^^^^°''“ fundamental em efetivo &  g
no

nunca do ensino do analfabetismo e na maneje ^

a distribuir- ° ensino- p recursos provenientes d  ^ joSr
“ “««

sios

mi a"»;,!'’ “ r< aisport sob.e a orgamzstSO d»
*«*"1.»“''* ''"Sr “ e comrde, bam »»■

P ^ P'^°'^'s
6artigo0oriamente snh por aluno. Revoga

a matéria.

piii

l*idicaç©es Setoriais
elaboração da Agenda

-esentdddS-

fa/s da indústria na
participação de entidades setoriais -
gislativa contribuiu sobremaneira , .
nesse na identificação de proposiçoes nuestões apr

^^endessem suas formulações conceituais par

e naso
do0

Pue

'^dust * contemplar, neste ^°^^f°^'n^u^ar propostas de
O

e^foa/5, as entidades foram estimuladas a ^ P^e aqufs
çõp ^'^P^essem seus respectivos setores. interesses itne '

' epesar de afetarem em um prm^<^'^°Zl>Zes de interferenaa do Esta
ecón"^ ^erdacfe, por representarem novas ^^presas.

abrem precedentes que mtere ^ ^^tores específicos

como a propaganda, tributação e
aparecem aqui com destaque ^ lasúares para o setor

co^ fundamentais como os da livre mi .^„p,os basUa

Qu^^tõesda i
tit

^^^JlJOS^ÇÀO

P«laE.SndIconS''° de conteúdo, a propo_sEa JJerida®
nação d e pa^g j ucional n° 14/gg nstituição Federal as dísposiçoe jgjti

desSug !®«da de imposL^ P^^^o de 10 anos, assegura^ ^  gp-
f  de s ’ar'° do enS d°^ '^'®dos e do Distnto Federal a  ̂ uP.'

dos e remuJri^tal, com 0 objetivo de assegu^^ ^,g
dos pA^^nsitório Sua ® ''dunicípjQ. oondígna do magistério. \q s®

● ««nícta r®®» d» '“IBS X f j
necessiH^^H^'^'^'^'^ades u ^P''eação do. indeterminado a
tas^? Deste modo arrecadação em
da nãA! '"^damente re°'' '^^de dos EstaH^ naedída poderá ter como cons ^gc
tornarpí^didos 7 ang^fdutirá dg /^^^dos g Mo^.cip.os de outras fontes d giO
6m determi instu ° ^razo injcjai negativa no setor produtivo. ppetaP 5

^^do pg^ unnento, que""' “'^delecdo na EC n° 14/96, já ^ P t,vP^
está, '"^P°. o'q fo' onado para alcançar °Oí^IQg r

CD
'contrâ-s^®’''' ^®^dade, é indício de insucee ri3

- En

a competitividade. documento mais re-

.  ag indústria tomese up iai, ^^.^do
Pnesg ^ Agenda Legislativa da ino segmen  ^o ^ , trasi-
ParT^d^dvo das demandas e Pf^ftgas gue P°^ U em gue predominam
kil° aperfeiçoamento das poUtiof P^onomia globaliza
^ brorí'^^ me/õor inserção na moder

^dvidade e a competitividade.

N
^StQ

^ ^^^'gnação^®9'slatifi de Relator. íslatovaILegíSVa



MPV 2.230/2001
publicação desta emenda continuam em vigor até Nacional".
1'^vogue explicitamente ou até deliberação definitiva do 9

que defeno^rmàTHp^^ ^ ^7 de março de 2001,
tui a Fórmula ° medicamentos, insti-

O QUE É?

Altera dispositivos da Lei n° in
setor de medicamentos pcf^k 1 normas de regulamentação para 0

até 31 de dezembro de 2001 ^ Partir de 19 de dezembro de 2000^ e
para 0 reajuste dos seus nrern. ! Produtoras de medicamentos observarão,

expedida pela Câmara de Medírp^rv!^^*"^^ definidas na citada Lei e em regulamentação

ços de Medicamentos - FPR detP ^ ̂°rmula Paramétrica de Reajuste de Pro

Preços - RMP a serem permWofP'""^" ° máximo dos Reajustes Médios d
medicamentos deverão™ t 2001 e janeiro de 2002. Os preç°

de reajuste definidas no Anexo da i °o ^001, em conformidade com as regras
om os critérios definidos pl r£ ' " ̂°'213/01 e em 2002, em conformida^

empreLsV°v^^'^ “nstante do re^fe í '^^riicamentos  a partir da atualizaçao °

aíe entacTe poderão se ^^ximos fixados pe
^'rvS 'i^ta 31 de dezembro de 2002. As nova^

ra de Medicamen? '^^Jinição de precnc^^ )^^rididos pela empresa, em 200 >
produtos novos in Poderão ser i iniciais estabelecidos pela

^^^^rãoos cS " a “ de^^^^'r^dos até 31 de dezembro de 2002. OSob¬
ra

rie Medicamento de P^la empresa, em 2002

™mo novi^ ® P°r^erão ser^pi^ dmtanos iniciais estabelecidos pe'Ç^p^ta-

fixação do : ̂ P^íências da ^té 31 de dezembro de 2002- Ç

r ̂̂t̂ alização dt? de P de Medicamentos: a) definir as e9Ç,

definição'de re, da FP ° a ser permitido em 2002; b) pr^^^^

à listfS duando ho ve " ^ 'd P^'
^'°detos vendidos ' i de novas apresentações e de P

P^'3 empresa.

^ '●V1999

17c , Eduardo Dutra (PT/SE) queOo Sen.

ha- ^oustituicão Federal e ao art. 44 do Ato
íâÜlilnsitórias".'  ■

Dá n
§ 30 do art.
Constitucio-

I  redação ao
das Disposições
ova

?I *^'dlE É? . . a al estabelecendo que as

^J®ra a redação do § 3° do art. 176 da Constituição Fe jg^ão sempre por

Pra°Q^5°®^ e concessões relativas a recursos e jaz^ dispondo
revis^deferminado, na forma da Lei. Altera o a ● promulgaçao da P
Emenn *"°d®'' Executivo, em dois anos, a c ,ggursos e jazidas ^
com k ^ Eionstitucional, todas as concessões e
Veitam critério de legalidade da operaç ^ estabelecen
Pia econômico. Modifica ainda o art. ^^Çelativas à P^^^gjiora-
de re ^ Pelo prazo de 10 anos as atuais co cessoe^^ gfetiva
Çào g e jazidas minerais que comprov

aproveitamento econômico.

. „„pos«. -

esses recursos e jazidas e, eonseq ^^g^tuada inseg . P''°P°^'^^titu-
^  "'O país. Se aprovada, acarretaria urn "fàs^disposiÇÕ«

®

em

Preçg' 'eibindo a atração de investime ^ referente jmpostas P^^a =
d^ais !d®'dor técnica legislativa oa= ^ q^ie viessem ^  revogat
^'âr ^'^sitórias. As regras de írans ç j ^ propno gbsonão gna
H '^enw°)'^^®^^ões vigentes devenam e que r

corn disposição transitória j
^ nova regra

.  n^sa posição
^ fdrmuu

°  reajuste

abusos verT ^^^^belgg^q^S^tança Possibilita interpretações dive9j|gg-

de

rnidor
CO "aturalm^ ° ^etor Os preços de r^eeda

já '^°'bidos nV®'° '^^'■cado, enquanto d^ ^nsb
''®^

onde ES Plados mecanismos de defesa do
legislação vigente.

Tá> rCN-

da ca fa-.
IS»,,,

sp _ esta? com quem?
'^erávQi '■°titra-se pronta para

eom emendas.
a

tendo pamoer
plenárioip, dedo

 Ordem

do
^

   Jg intervenção no
Suiçao de ^ g,g bebi-

bg r-—  Tinstitm ‘"glíipresas fa ^ doentes ví-
d

121/2000

o>- Luci Choinacki Slidade df de tratam^
dãs econômico, de responsab ^çoes

^BS.; Con.^dida p,
quedisp>'^óriaem

è
2001

(Aguardando designação dePubli cadaSeu
financiam

"  '^ealcooli
para o
ismo".Medida, ^ Emenda Constitucional l^grirA

''Etovisónas editadas em data^^^
^egisl 2003

da Indústriaativa i ieg>^stria, da20nç Anen



0 QUE É?

0 Substitutivo aprovado na CFirr ■ .
economico para o financiampntn ‘Contribuição de intervenção no domínio
oom base na alíquota de 1% cnK ® de tratamento do alcoolismo, calculada

nn *^^didas alcoólicas '^1%^ jurídicas fabricantes e impor-
atiwiH'a^ ^30 equÍDaraH° '"'^^^'"'^^‘otes as pessoas jurídicas domiciliadas

at, ades de fabncação ouTmS- '"^islação tributária! que se dediquem ' -

de cada ° do resultarf °a ̂  alcoólicas. A base de cálculo da

as

ração fiK3°’ provisão nara n i ° encerrado em 31 de dezembro

do apurarif' '''^!° ®'^eerramentn ri ^ Renda. No caso de incorpo-

tribuinte desnT específico na a base de cálculo será o resulta-
'0% da recPit^K®^‘^° ®scrituracãn l®9islação vigente. No caso de con-

no ^ corresponderá a

ojperaçâo do alcnn^^° ‘'nanciarriento rif^^ recursos arrecadados com esta co
junto ao órnã ®^®cutadas nnr ■ prevenção, tratamento e r

natureza Poder públicas e privadas credencia-
de saúde, em enn hosnitai^^^^^^-'^°' "^hil

^'coólicas que nrom^^'^° Municipal estaH^ ̂ '^'dades psiquiátricas das redes pub

“°'ico, poVrârd''^"^' °u ind,;! °o federal. As mdústnas de bebida

e''^' arrecadador, com i ^'^PêndiorTe a Programas de tratamento do
valor devido da m "^^e comprovados ao órgao

^ eontribuição ora criada.

PLC 70/2002

(PLP 183/2001 do Dep. Paulo Gouvêa
3Pexa ao Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro

_.lP^ Lei Complementar n° 56 de 15 de ez^ __

. “
pFiysO, que

lista de serviços
redaçãc) da-

Altera a

He 1968 coma
de 1987".

An irMS e do ISS, pa-

'^'ífTfotocomposição, clichê-

3í;ís «de

0 que é?

f^Jtera 0 Decreto-Lei n° 406/68, que dispõe sobre a
determinar que o ISS incidirá sobre composiÇ ^

' ̂"^cografia, litografia, fotolitografia e con

cíik! exceto se destinados a posteri ^^,-3 me
quer

(ainda que incorporados a
'®f° be posterior circulação), quando ficara

ICMS.ao

-  - lí^OSlCÀO n^rantir que os ^O'

- ^OíMVERGEWTE o Projeto de Lei b^sca^S^^ pg|o icMS ®  gtual de tn

J grafico não sejam gravados ao mes®^ ̂  divergência
cariam dirimidas dúvidas que cau gráficos em
' harmonizando a tributação dos seiviços

Está? com quem?
hncontra

Sen.
do Relator

rdando parecei-se na CAE agua

seto
do

but

.  n^sa posição
^  ‘''vergent

sarna, comn

buições de inw°;°3 ̂ive
r°°s no ordenamf'° domínio’"" ''^calizatóric

" rorma, extrapola os _

'^"bos'pj;a?3°'°bsSv?d“^Sde
Tratamento h que cont P^f^mitir a ^ ̂  ̂  praticada pelo ip

itervenção r\nr\ se apresenta, de f<^
^arripouco cria econômico. Isto porque

ParticiiLr '^^'^fnbuinte um benefício c

^ medida em tela á Planejamento que não Ih^ ̂
amente do fiscali?;.?— caráter indenizatório

0 vigente, de f°rma, extrapola os limites

não

diaH'

^  Alcoólat;' 2^^^'buem direí' dos d.spêndios real-óe
ríí*^^ Está? rn.. ^odas as ^^'^®^^^ente com Programas
P  ' Encontra sp ^ ̂̂Eiví7 ''^^l^nções acima elencadas.

Substitutivo.

de distribui-

■^164/2002
Çà° ^®CI. Sebastião Rocha gj pr°vi

b

Dis

ebidas em geral, e dá outras P_

contrato
põe sobre
jHências^

gral, aplicáveisem g

distribuição^^ SS'Munieipi°^'Federal , efetivada

-„deW»“*6b£»="'IS?á

'.>To o. "«S:

de
Distritodo

» la.,a,u,a de »"«“ *j“á. = »HTdb*So?»">£f
''istas '''" ma^is O açáo de PÇ^pacidade te ^ g,a-
b

insta-

adere®V*'sposições contratu g^pecí ,:„anceir°S' ^ibuiça°- .\. ção, com
deter para cada marca, qyisitos gto de , comerei g^yação

condições relativa ^[,]g"to do co^o e da z°na d^t.^atica-
fPito d® cejuipamentos. ^“tisti ^^5 de id® jeante. constÇ gjg^„a_
exri? nnarca do fabricante, pa a ^ pelo ta aeral
Í^''''hade, das bebidas Pt^h^contrato bebid^^
rq Jí^tinada. Durante a v.gência do^.^^nbuid®
^Os 1^ catálogo de produ o

^'"'Çados pelo fabricante-

É?

Ho normas sobre o contrato
^'1^0 da União, dos Estados, '-

d
islatí''^

●''a da a V'
''^'hustria ie9^200:-; À \A



quilíbrio na relação comercial que deveria se fazer sempre de orma a
compensadora para ambas as partes, como se conseguiu pea reguaç
nea obtida neste mercado ao longo das últimas décadas no rasi.

0[^!DE ESTÁ? COSVi QUEM?

SF - Encontra-se na CAE aguardando parecer do Relator, ben
. Luiz Otávio (PMDB/PA).

cumprira exHitd 'a a ^^o obrigações do fabricante: (a) cumprirefazer

vedada a constitiir~^^^'^^ atuação reservada a distribuidor na zona determina a,

propaganda distribuidor dentro da mesma zona e (b) pro^
^ po fcidade dos produtos a serem revendidos pelo distribui or.

diretas, ficando ^ vedado ao fabricante; (a) efetuar vend

buidor; (b) exigir do Hic/m à fabricação e entrega dos produtos
dad

econômico-finanrJ' obrigações e investimentos superiores a sua c P
produtos e (d) condirinnJ^^' ̂  ^ aquisição de quantidades míninias ^ ,^^5,

^^b

e

ricante poderá efeti,^ ̂ ‘^^'^ição de determinado produto à aquisição de

buid°^ ‘^°asentimento ex^n diretas, desde que previstas em contra

^^'dor mediante 0 pagam distribuidor e, nesse caso, romiunerar 0

obrigaçõe

gta °bjeto obrigações do distribuidor: (a) ̂J^gstrin-
on r dos 0 as rtormas contratuais; ( ^

da distribuição à zona determina

“fiírato de at '^^'”''^^'do''es e (c) investir em propagais erU
com a revend. H do faturamento

LIIVUte de ,mv °djeto do contrato de distnbu'? rceP;

°‘"dgído?d|3^®/’t° Para'inv°3^|J’ '‘ROPAGAWDA E PUBLICIOADE - O^Pg esta
® ''®''enda dos não podp Propaganda e publicidade, cO

Ptodutos. ser superior a 2% do faturamento obt'

vera

J

PL 4„017/1993
Proíbe a exportaçãoPMDB/GO). que

(PLS 75/1992, do Sen. Onofre Quinan -
de madeira bruta e dá outras providências.

O Qyg g?

projeto proíbe a exportação de madeira em ^g|g5 provenientes de i
'^^d

mesmo quando de

a, desalburnada ou esquadriada, excetuan ° casos excepcionais

s

testamento ou florestamento. O Poder Execu iv p Nacional de Meio Am-

cas-
de reflo-0

au-

orizar a exportação de madeira em tora, 0 infringência da Lei,
^'̂ nte. Estabelece a pena de perda da mercadon ^ proveniente de

prejuízo das sanções penais e administra i | ^eio Ambiente,
^̂^cadoria apreendida será destinada ao Fundo Naciona

I^OSSA POSDCÃO rnihirão preconizada na proposta ê

B3IVeirgE6\STE Percebe-se nitidamente ''nuaCS natureza ou qualu
'^^fngente, atingindo a exportação de ^^^.bilite aferir se a expio a|0

e. sem maiores preocupações técnicas, portanto, revela um cara er

J ênte compromL ou não o equilíbrio ecdo ° , jo Pais, send msuf,
PtesemaçL, incompatível com o desenvoM^nto reflorestamento ou flore^_
a ressalva feita em relação àquelas made i,yscüWo de ●  g.

; ̂_®nto. Insuficiente também a prerrogativa dada eo P° jo Poder Execut,v_

ra?a? nnadeíra proibida, em casos financeiros ■ _
co

ÍAS às empresas
e gerencias

m certeza, representará custos adicionais,

°'S'ÇÕES PAR. .

Í'” r .edado ao distribuído.: 1*1
e. ̂  similareg 0 mediante'^^^'^® P^ra tal fim ou |g|jzar PU

uar v

veR'

endaj ijir^^cncorrentes 3Q ® atuação de prepostos; (b) ̂“ÇbriboiP^^'
to em sijs, ‘^onsumirin / °djeto do contrato de di paraVarejo

'stgera/ P''°dutos ano '^^'^''^nidora de'” ''^^lusive instalar dependen ̂  nedd^gfti
9eral) e rni ^os de suas atividades

°

' Pí^odutr

®<d)den
ribuidor

do ^grir
 ̂°nceito e oí restaurantes, auto-serviço ^ ^''^daS

ífia tas

'de modo a ra?°"^® cio fabricante pera^ ,^g|ui
sí

=- a corrig .

j'A/''^3ção de prejuízo ao fabricante. Não s® pU^

f

ou
ü^na

abricados por terceiros, defg ,

^^^OS$A pq ''°dutos fornecidos pelo fabrica

qsua

codstituaonol da li»--

o“™ rp:r,ní:
Ac
yend

®9islati*>V

.

seguintes pare-
emendas; e

OíMDE
Cü A
csres:̂
^

in tendo os
está? com QUEMl? , de Plenáno ^

'^contra-se pronto para a Ordem do _ favorável com
■^A PR - favorável; CEIC - pela
favorável adotando as emendas a

r^
CJR

51^2428/2001—

so-

np<; Relatb
    .. j alíq*^*^^^. .

p®P- Ronaldo Vasconcellos ^ue^^j^gi^jqueesp^e^j^^^gçdes^^
rodutos Industrializados 'crcideote s ^ggyro ® g discrim^

v/s Operações de Crédito, Camb^ g^gditónasj^

D0

brç

-õfbulos e Valores Mobiliários as operaÇ—

5^

Í.- 2003
indústriada

Legislati^^daAgena r).



0 QUE É?

utemílio!?n!^° em 50%, as alíquotas incidentes sobre móveis,

das a mamitpnr"^ ° r^adeira proveniente de floresta cultivada. São assegura

dutos iníermedld ̂  ̂  dos créditos do IPI relativos à matérias-primas, pro- indus'
^dalização de tais ^ '^^f^rial de embalagem efetivamente aplicados na

por objetivo o cultnf^a do lOF as operações de crédito que "T

i

t

Pliação de fábricas Hp ^^^''^stais; a implantação, modernização
oxclusivamente mptó ■ ^^^usílios e outras obras de madeira em que se

^.*idade indusS 0 ™
fiscais estabelecid ' " ""
d

e

'  uc i iuiesLd cultivada; 0 custeio aa

con ribuinte que se beneficiar indevidamente dos mcena U' . "■ '1'^'- ->si; uci icNLidl iMUeviUdi i o
o de multa

mínimo de 2
^^ria, civil
guisitos

emora
^ uos/sem

^  penal o rennl

i^SSA POSIÇÃO .nrpdido tem a virtude de estimular o
CONVERGENTE O incentivo a ser con ^gnutençáo e a utilizaçao dos

desenvolvimento do setor agrícola além e g produtos intermedianos
créditos do IPI, relativos a matérias-pnmas ern I  ^ agncolas,
^dlizados no processo de industrialização
ern benefício da indústria nacional.nham

ou am'
. utilize

- - - - ^ referida
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Av. Senador Salgado Filho, 2860
Casa da Industria do Rio Grande do o e
CEP. 59075-900 - Natal/ RN
Tel: 0xx84 204 6260 / 00 - Fax.: 0xx84 20
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MikriQMAIS PE INDÚSTgj^

DO ALUMÍNIO-ABAL

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DE SERGDPE - FOESE
Presidente: Idalito de Oliveira

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz - s/n° -

Centro Administrativo Augusto Franco - Bairro Capucho
CEP. 49080-190 - Aracaju / SE
E-mail: fies@se.senai.br

Tel.: 0xx79 226 7476/7490 - Fax.: 0xx79 226 7493

ASSOCDAÇÃO brasileira
Presidente: João Beltran Martins
Contato Parlamentar
Ayrton Filleti - Diretor Técnico - ayrton
Pua Humberto I, 220 4° andar
Vila Mariana04018030

São Paulo/SP cnAQ 3159
T

filleti@u

el. Oxxl 1 5084 1544 - Fax. Oxxl 1 55

ol.com.br

Pre^d^^^ das IND. DO EST. DE SÃO PAULO ■ FOESPf^residente. Horacio Lafer Piva
Contato Parlamentar
Roberto Battendieri

rbattend@fiesp.org.br
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CER70040-000 - Brasília/ Nacional do Comércio - Salas 703/7

en

: ««6, 327 4646
- Fax
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OE ENERGIA ELÉTRICA - ABCE
Presidente: José Geraldo dos Santos
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Contato Parlamentar
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'1615-210 - Brasília/ DF
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^SOCIAÇÃO brasileira
'‘esidente: Luiz Carlos Koch
oritato Parlamentar
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MOBIUÁRIO-ABIMOVEL
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA
DE química fina, BIOTECNOLÓGICA
E SUAS ESPECIALIDADES - ABIFINA
Presidente: Luiz Cesar Auvray Guedes
Contato Parlamentar

associação brasileira das indústrias do
Presidente: Domingos Sávio Rigoni
Contato Parlamentar
Eduardo Santos Lima - Superintendente
eduardolima(a)abimovel.com
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1234 -
CEP 01452-904 São Paulo/SP
Telefax.; Oxxl 1 3813 7377

associação brasileira da indústria
elétrica E eletrônica - ABINEE
Presidente: Carlos de Paiva Lopes

Av. Paulista, 1313, 7° andar
CEP 01311-923 - São Paulo / SP
T'el.: 0xx11 251 1577 - Fax. Oxxl 1 328
Contato Parlamentar . 1

16° andar - conj. 161

^^'2 Cláudio Carneiro - Gerente Regí
^binee@uoLcom.br
^CS Q. 01 Ed. JK, Salas 51/54
CEP. 70306-900 - Brasília/ DF
^^1-: 0xx61 225 2015 - Fax: Oxxbl

ASSOCIAÇÃO brasileira DAS
ÓLEOS VEGETAIS - ABIOV

●^residente: Cario Lovatelli
Contato Parlamentar
*^ábio Trigueirinho - Secretário --
^biove@abiove.com.br

Vereador José Diniz, 3707
CEP. 04603-004 - São Paulo/5r
^“●^ail; abiove@abiove.com. ^

Oxxl 1 5536 0733 - ^

223 1878

indústrias
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Ptia Abílio Soares, 1487 -
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indústriaDA

Butori
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produtores de disco - ABPD
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS
DE PRODUTOS DE LIMPEZA E AFINS AB^LA
Presidente: José Estanislau do Amaral
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1903
CEP. 01451-916 - São Paulo/SP
Tel.OxII 3816 3405/2762

Souza Neto
-Conj. 101, 10° anda

- Fax

ASSOCOAÇÂO BRASILEIRA DE
Diretor Geral: Paulo Rosa Gávea
Rua Marquês de São Vicente, 99 - a

CEP 22451-041 - Rio deJaneiro/W ^5
Tel.: 0xx21 2512 9908 - Fax. 0xx21 225

r

. Oxxll 3031 6578 . abrabe

01407903 São Paulo/SP
ASSOCOAÇÂO BRASILEIRA DE BE
Presidente: Fabrízio Fazano

Av. Nove de Julho, 5017-1° .çn 5331
Tel. Oxxll 3079 6144-Fax, oxxll 3167 6381

Contato Parlamentar +/;;Ttprra.com
Guilherme Farhat Ferraz - g^ar ^ ^ .
SCS-Q.OI -Bl.K-Ed.Denasall andar
Cep. 70398-900 - Brasília/DF
Tel 0XX61 321 1324 - Fax. 0xx61 323 722

indústrias

Contato Parlamentar

líua Santo Executivo - gdem@abiquim.org W

CEP. 0,3,4.900 .s'íl“S
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2621 - Fax. 0xx61 328 6634

ASSOCOAÇÂO brasileira D
Presidente: Dílson Ferreira
Contato Parlamentar
Paulo Élcio Pires de Moraes
Av. Dr. Cardoso de Melo,
CEP. 04548-004 - São
Tel: Oxxl 1 3845 8755 - Fax: 0

associação BRASILEI^roberto.abravest@uol-com-br

Presidente: Roberto Chadad-^
Rua Bastos Pereira, 251
CEP 04507010 - São Paulo/^P
T (11) 3887 4500 F (1D 338

paulo.elcio@
Conselheiro Fiscal -

-340.60 Andar, Conj. 62
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'w^S^WJsubiia
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indústrias d
Das

CER ' âbitri

embalagens -
associação brasileira
Presidente: Fábio Mestriner
Contato Parlamentar cvpcutiva
Luciana Pellegrino - Diretora ^ 52

- luc

Rua Oscar Freire 379, 15° and^FConj
CEP. 01426-001 - São Pa':''% ^ 308I 9201
Tel,; Oxxl 1 3082 9722 - Fax. Oxxl
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com.br
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fabricantes

associação brasilei^ do*
Presidente: Synésio Batista d
Contato Parlamentar . presidência

ia

Eliete Francabandiera - ^sess^ pinheirosAv. Pedroso de Morais, 221 ^
CEP. 05419-001 - São Paulo/SP
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3031

lobal.net
 - sbcef@3ttg
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ASSOCIAÇÃO iSSACDOMAL DE
de PRODUTOS ELETRO-ELETRÔNICOS - ELET
Presidente: Paulo Saab

Contato Parlamentar

Alvacyr H. F. Resende - Dir, Adm.-Financeiro e

eletros@eletros.org.br ,

Asses

Pua Alexandre Dumas, 1901 - Bloco B - ari
CEP 04717-004 - São Paulo/SP
Tel. Oxxl 1 5181 8918/8821 Ramal 23

federação brasileira da 'D*‘^®J|'*afarm*Tg.br''
Presidente: Ciro Mortella - c.mortella@
Pua Alvorada 1280 - Vila Olímpia
CEP 04550-004 - São Paulo / SP
Tel.: Oxxl 1 3849 5944 - Fax: Oxxl 1 38

sor Jur

Fax Oxxl 1 5181

ASSOCIAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO BRASDL - AEB
Presidente: Benedicto Fonseca Moreira
Contato Parlamentar

Lúcia Maldonado - Vice-Presidente Executiva

■ 4° andar - Centro
CEP 20021-130 - Rio de Janeiro/RJ
Tel. 0xx21 2544 0048 / 2628907

aebbras@aeb.org.b

- Fax

r ídico

. 0xx21 2544 0577
8821 Rama! 20

associação nacional das
DE OBRAS RODOVIÁRIAS
Presidente: José Alberto f
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Contato Parlamentar
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Contato Parlamentar
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.br
ibram@ibram.orgExecutivo'

Niemeyer225 3478

yScijUs WÍJÜS ““S WBmCAIMIES
■ -'"«vea

í .'“■«polis, 496 7“ «m„s

t7^1635-34o' /^3sa __
'● 248 0397"'''/‘^F

^[^^açáo em Bsb - ala05

?*'*'« b«as, “'
9°ntato'pg 'Roberto AndráT^^"'''^'^ CONSTRUÇÃO - CBlC

Rih/ '"'Tentar Ponte

.anfavea@brturbo.co

248 5078

■^27 1013

e^dente - verticeeng
' df

Pex

 9580
- IBS

siderurgia
Campos“NSTDTOTO BRASíLEIRO pE

Fresidente: José Armando de Fig
Contato Parlamentar
^arco Polo de Mello Lopes
Av. Pio Branco, 181 - 28° sn a^
^EP 20040-007 - Rio . 2262 2234
T

E
presidente- Vice

el .0xx21 2544 3255 -Fax 0XX212X

.brio@ibs.o''9;,,n - marcopoxecutivo

m
■■ Eago Sul

, SINDÍCERVcervejada
BNDÚSTRSA

SBíVIOlCATO NAOONAIL D
Fresidente: Milton Seligmiao
'Tontato Parlamentar
barcos Mesquita - Supen
PuaTabapoã, 100-6°anda'
F:EP 04533-000 - São Paulo/S^ ^ 5330

T

ntendente im B

el Oxxl 1 3071 3478 - Fax ^oft^yNlCAÇ®^®

.co
rv@sindi«n'
ibi

RASILEIBADE«^f^brasil.org'b'Associação b

m.br
>0
qj

.0

@uol.com.br
Central Park 130 and.

327 1393

O
- TELEBRASDL

fü
. 0xx6i0

P''esidente: Cleofas UcFioa -
Av. Pasteur 383 - Urca
CEP, 22290-240 - Ri°
Tel. : 0xx21 2295 4432

. Fax
ro/RJ 40922542s.

0xx2l●!0 .
■Nj

9'sImiva



CONSELHOS TEMÁTICOS PERfí/ilANES\gTES

Conseího de Bnfra-Estrutiuira

Presidente: José Carlos Gomes de Carvalho

Conselho de Integração Internacional
Presidente: Osvaldo Moreira Douat

Conselho de Integração IMacional
Presidente: Fernando de Souza

Conselho de Wieio Ambiente

residente: Robson Braga de Andrade

Conselho de Política Econômica
Presidente: Horacio Lafer Piva

Conselho de Política Industrial
Presidente: José de Freitas

Conselho de Relscóp^ ri

Presidente: Dagoberto Lima God'''^° ̂  l^esenvolwimeinto Social

Flexa Ribeiro

e DeseimvoBviiinnieinito Tecraoflógii
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